
Diário da Justiça Seção 1
ISSN 7 4  7 5 - 7 5 8 8
n° 75-E, quarta-feira, 18 de abril de 2001 297______  sca

D E S P A C H O
O  Ministério Público do Trabalho da 1* Região e o M u 

nicípio de Campos dos Goytacazes interpõem Recurso de Revista 
contra a decisão do T R T  da 1* Região que, reconhecendo a nulidade 
do pacto laborai celebrado entre a Reclamante 'e a Administração 
Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização de concurso 
público, negou provimento aos recursos oficial e voluntário, m a n 
tendo a sentença que condenou o Reclamado ao pagamento de in
denização substitutiva das parcelas do contrato de trabalho repre
sentadas pelo F G T S  de todo o período trabalhado (fls. 44-51).

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o inde
ferimento dos pedidos veiculados na inicial. Transcreve arestos à 
divergência e indica violação do art. 37, inciso II e § 2o, da Cons
tituição Federal (fls. 53-59).

O  Reclamado, por seu turno, cita arestos para divergência 
(fls. 65-72).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 77, sem 
razões de contrariedade.

O  Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial c o m  o aresto de fl. 56, 
que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2o, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias cfctivamcnte trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c o m  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
e m  que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

N a  hipótese, contudo, não há pedido de saldo de salário.
E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 

§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedentes as pretensões deduzidas na inicial, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, isento o Reclamante. 
Prejudicado o exame do recurso do Reclamado.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-669.693/00.0 - TRT - Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  D A N T A S  D A  
F O N S E C A  C O S T A  C O U T O  
M U N I C Í P I O  D E  C A M P O S  D O S  G O Y 
T A C A Z E S
DR. C E L S O  H U M B E R T O  L A T E R Ç A  
B A R R O S O
J O Ã O  J O S É  D O S  S A N T O S  
DR. M Á R I O  M Á R C I O  D E  S O U S A  PIN
T O

D E S P A C H O
Recursos de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai entre o Reclamante e a A d m i 
nistração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso U, da Constituição 
Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
deferindo as parcelas postuladas na inicial.

A  insurgência dos Recorrentes, Ministério Público do Tra
balho e do Município, cinge-se aos consectários da nulidade, pre
tendendo seja conferido a ela efeito ex tunc, julgando-se impro
cedente a Reclamatória. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2°. da 
Carta M a g n a  e transcreve arestos à divergência (fls. 100-7 e 110- 
17).

Admitidos os Recursos a fl. 121.
N ã o  houve apresentação de contra-razões.
O  Recurso de Revista do Ministério Público alcança co

nhecimento por divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos 
a fls. 105, que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos 
efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a ob
servância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, res
saltando, quanto ao saldo salarial, o pagamento segundo a contra
prestação pactuada.

O  apelo revisional do Município viabiliza-se por demons
trado no recurso violação dos termos do inciso II e § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 19S8, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, com o determinado no Enunciado 
n° 363 do TST. Logo, nenhum direito é devido ao Obreiro.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO aos Recursos de Revista do Ministério Público e do 
Município para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, 
invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-669.694/00.4 - TRT - 1" REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  D A N T A S  D A  
F O N S E C A  C O S T A  C O U T O  
M A R I N E I S  M O T A  D A  C O N C E I Ç Ã O  
DR. E V E R A L D O  R O D R I G U E S  C O R 
R E I A
M U N I C Í P I O  M O T A  D A  C O N C E I Ç Ã O  
D R A .  D E L Z I  M A R A  S O A R E S  D E  
A B R E U

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai entre a Reclamante e a A d m i 
nistração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, conferiu efeitos ex' nunc à nulidade decretada, 
mantendo a condenação no que tange ao pagamento das verbas res
cisórias pleiteadas.

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos 
constantes da inicial. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da 
Carta M a g n a  e transcreve arestos à divergência (fls. 40-7).

Admitido o Recurso a fl. 49.
Não houve apresentação de contra-razões.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 45-6, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, ressaltando, quanto ao 
saldo salarial, o pagamento segundo a contraprestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2° somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Assim, verifica-se que somente o salário retido (agosto e 
setembro/96) configura salário stricto sensu. considerando-se o en
tendimento do Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contra
prestação pactuada.

Dessarte, e m  vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público para limitar 
a condenação somente ao salário retido (agosto e setembro/96), ex
cluindo-se todas as demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-669.696/00.1 - TRT - Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  

: DR. S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N D O N 
Ç A

: F R A N C I S C O  G U E D E S  
: DR. G I L M A R  F R A N C I S C O  D E  A L M E I 
D A

: M U N I C Í P I O  D E  ITATIAIA 
: D R A  A N D R E I A  P. G. D E  O L I V E I R A

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai entre o Reclamante e a A d m i 
nistração Pública' Municipal, e m  virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
mantendo a condenação no que tange ao pagamento das verbas res
cisórias pleiteadas na reclamatória.

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos 
constantes da inicial. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da 
Carta M a g n a  e transcreve arestos à divergência (fls. 64-73).

Admitido o Recurso a fl. 84.
Não houve apresentação de contra-razões.
O  Recurso de Revista do Ministério Público alcança o co

nhecimento por divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos 
a fls. 67-9, que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos 
efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a ob
servância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, res
saltando, quanto ao saldo salarial, o pagamento segundo a contra
prestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2° somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Assim, verificando-se que nenhuma das parcelas deferidas 
constitui salário stricto sensu, com o determinado no Enunciado n° 
363 do TST, direito algum assiste ao Reclamante.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertidos os ônus da 
sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-669.729/2000.8 - TRT - Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1° R E G I Ã O  

: DR. S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N D O N -

: M U N I C Í P I O  D E  ITATIAIA 
: D R A .  A N D R E I A  P E R E I R A  G O N Z A G A  

D E  O L I V E I R A
: R E G I N A  C É L I A  C O R R E I A  P I N T O  
: DR. N I L O  S É R G I O  G O M E S  
: L U I Z  C A R L O S  D E  A Q U I N O  
: DR. P A U L O  C O R R Ê A  D E  M I R A N D A  
D E S P A C H O

O  Ministério Público do Trabalho da 1* Região e o M u 
nicípio de Itatiaia interpõem Recurso de Revista contra a decisão do 
T R T  da 1* Região, que, não obstante reconheça a nulidade do contrato 
celebrado ao arrepio do disposto no art. 37, II, da Constituição Fe
deral, manteve a sentença, que condenou o Reclamado ao pagamento 
de aviso-prévio, FGTS, férias e natalinas e proporcionais (fls. 82- 
85).

O  Ministério Público do Trabalho alega a nulidade do con
trato, insurgindo-se contra os efeitos daí decorrente. Transcreve ares
tos à divergência e indica violação do art. 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição Federal (fls. 86-95).

O  Município indica violação do art. 37, II da Constituição 
Federal e apresenta arestos para o cotejo ( fl. 97-107).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fls. 109.
Contra-razões não apresentadas.
O  Recurso de Revista do Ministério Público alcança co

nhecimento por divergência jurisprudencial c o m  o aresto de fls. 90- 
91, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de setvidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c o m  
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.
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Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
e m  que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Verifica-se na inicial que há pedido de saldo de salário stric- 
to sensu, porém a r. sentença de Io grau, à fl. 52, ressaltou a c o m 
provação do pagamento desta parcela pleiteada.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, D O U  P R O 
V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedentes as parcelas deduzidas na Reclamatória, invertidos os 
ônus da sucumbência. Prejudicado o exame da Revista do Município 
de Itatiaia.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-669.731/00-1 - TRT -Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  

: DR. S É R G I O  F A V I L L A  M E N D O N Ç A  
: A N T O N I O  C A R L O S  E S T A N I S L A U  
P A U L O

: DR. L U I Z  M O Z A R T  S E R P A  D E  M O 
R A E S

: M U N I C Í P I O  D E  B O M  J A R D I M  
: DR. D A V I D  G O M E S  N O G U E I R A  
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai entre o Reclamante e a A d m i 
nistração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
mantendo a condenação no que tange ao pagamento das verbas res
cisórias.

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos 
pretendidos na reclamatória. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 
2°, da Carta M a g n a  e transcreve arestos à divergência (fls. 81-9).

Admitido o Recurso a fl. 92.
N ã o  houve apresentação de contra-razões.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 84-6, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, ressaltando, quanto ao 
saldo salarial, o pagamento segundo a contraprestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que rqproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, com o determinado no Enunciado 
n° 363 do TST, u m a  vez que inexiste pedido de salário retido.

E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho e m  face da Instrução Normativa n° 17 do TST, D O U  P R O 
V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedente a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N” TST-RR-674.505/00.7 - TRT - Ia REGIÃO

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O

: DR. S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N D O N 
Ç A

: ISAÍAS D E  M I R A N D A  M O R E I R A  
: DR. N O R B E R T O  J U D S O N  D E  S O U Z A  

B A S T O S
: M U N I C Í P I O  D E  M A G É  
: DR. L U I Z  T H O M A Z  D E  M I R A N D A  C U 

N H A

D E S P A C H O
Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe

cendo a nulidade do pacto laborai entre o Reclamante e a A d m i 
nistração Pública Municipal, e m  virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
mantendo a condenação no que tange ao pagamento de parte das 
verbas rescisórias pleiteadas na reclamatória, , ,

A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos 
constantes da inicial. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da 
Carta Mag na e transcreve arestos à divergência (fls. 65-3).

Admitido o Recurso a fl. 76.
Houve apresentação de contra-razões (fls. 77-8).
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 68-70, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, ressaltando, quanto ao 
saldo salarial, o pagamento segundo a contraprestação pactuada.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada e m  face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
c o m  o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário e m  sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Assim, verifica-se que somente o salário retido (novembro e 
dezembro/96) configura salário stricto sensu, considerando-se o en
tendimento do Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contra
prestação pactuada.

Dessarte, e m  vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público para limitar 
a condenação somente ao salário retido (novembro e dezembro/96), 
de forma simples, excluindo-se todas as demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-683.929/2000. 3 - 7 * REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D O

: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  T E L E C O 
M U N I C A Ç Õ E S  S/A - E M B R A T E L  

: DR. F L Á V I O  F I G U E I R E D O  G I M E N E S  
: J O Ã O  D A M A S C E N O  V A S C O N C E L O S  

F I L H O  E  O U T R O S  
: DR. C A R L O S  A N T Ô N I O  C H A G A S  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 175/177.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições de ser viabilizado, 

eis que inexiste nos autos peça essencial à compreensão da con
trovérsia, notadamente, o acórdão regional na sua íntegra. Saliente-se 
que o documento de fl. 148 se resume à parte dispositiva do acórdão, 
faltando o relatório e a fundamentação.

Conforme declarado no despacho proferido nos autos AI- 
RR-456.591/98, o Tribunal adota "o sistema usado pelos Excelsos 
Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, que, vi
sando à celeridade processual e à economia de serviço, não lavra mais 
acórdão e m  u m a  única peça, mas e m  laudas diferentes. Portanto, "o 
decisum" atacado é constituído do Relatório de fl. 246. da funda
mentação de fl. 255 e do dispositivo de fl. 256, conforme determina 
o art. 458, do Código de Processo Civil."

Inafastável, portanto, o óbice do Enunciado n° 272 do TST.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 

16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N” TST-AIRR-687.362/00.9 - 15 * REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D A

A D V O G A D A

M U N I C Í P I O  D E  P A U L Í N I A  
D R A .  V A L É R I A  REIS SILVA S U N I G A  
SUE LI M A R I A  S O B E I R A  D E  O L I V E I 
R A
DR. C L E D S  F E R N A N D A  B R À N D Ã O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 49/51 e contra-razões às fls. 52/51.
O  Ministério Público, pelo parecer de fl. 58, opina pelo não- 

conhecimento do apelo.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da ÚLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RÉ, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Cone, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar'em violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)11.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".
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Opo nuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. deslo Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à puitc velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou neéessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  P I L H O  

Relator
P R O C .  N* TST-AIRR-696.194/H0.0 - 17“ R E G I Ã O
A G R A V A N T E  : M A R C E L O  REIS G U I M A R Ã E S
A D V O G A D O  : DR. E L U O R G E  E S T E L I T A  D E  S O U Z A
A G R A V A D A  : LUIGI INDUSTRIAL. D E  A U M E N T O S

S/A
A D V O G A D O  : DR. C L Á U D I O  F E R R E I R A  F E R R A Z

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c e m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

Contraminuta às ils. 35/40.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III. e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte atesto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo dc instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § Io, combinado c o m  o art. 384, ambos do C P C "  (STF - 2" 
Turma. AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio. D J U  
dc 3/11/95).

N ã o  conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de. 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TS T - A  IR R  -696.249/0Ó.0 - 5 " R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
A D V O G A D O :  DR. G U S T A V O  A N D E R E  
C R U Z

A G R A V A D O  : R A I M U N D O  R I B E I R O  D O S  S A N T O -
S A D V O G A D O :  DR. S É R G I O  BARTI- 
L O T T I

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contia despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl 64.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios. peça imprescindível para a aferição da tempestiv idade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5" do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Há de salientar que. m e s m o  se a 
Agravante tivesse suprido esta irregularidade, não haveria c o m o  aferir 
a tempestividade do Recurso de Revista, visto que este não traz a data 
e m  que foi protocolizado (fl. 56).

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
e x a m e  prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
s e m  que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo dc origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Àgravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso 1 do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
t a m b é m  das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
d o  C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está coneta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1" T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho dc 
negatório de Recurso Extraordinário, e perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudendal n° yO-SDl/TST, O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98. época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem e^tar n c  autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista c, entre 
cias. a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstimcional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hao dc ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissSo de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/754).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade dc ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons 
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
' E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas 5 necessidade ou não dc autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado .1a parte, de natureza inffaconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1“ T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação ) Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publiquc-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-696.252/00.0 - 5 ” R E G I Ã O

A G R A V A N T E S  : S A L O M Ã O  P E D R O  D E  O L I V E I R A  E 
O U T R O S A D V O G A D O :  DR. R O G É R I O  
Á T A Í D E  C A L D A S  P I N T O

A G R A V A D O S  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
E  F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S/A
A D V O G A D O S :  DRS. G U S T A V O  A N D E 
R E  C R U Z  E  J O S É  A L B E R T O  C O U T O  
M A C I E L

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 52/55 e contra-razões às fls. 46/49.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT. c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista,------------  ---- -  -:----

A  guisa dc esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art 897 ri i C I T  não a gota o tol de peças necessárias para o imediato 
julganjemo ,do Recurso de Res ista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis.

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  I. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido dc 
que o recorrente tem o des cr da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do an. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
ínsuumemo contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, pot m á  interpretação 
ou aplicação e ntevino inobservância dc normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, l1 T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo dc Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Ttabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544. § 3°, do C P C

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudendal n° 90-SDI/TST O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos Je instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. prov ido -o Agravo de Instru 
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estai nos autòs de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso dc Revista e, entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5o. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitueionai que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgKg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalrueme, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF788, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genético, encerra a necessidade de análise das' normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A ;  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitueionai, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (Al 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento,' não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-696.254/00.7 - Ia R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D O

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

: DR. G U S T A V O  A N D E R E  C R U Z  
: W I L S O N  D E  A L M E I D A  A B I - S A B E R  E  
O U T R O S

: F Á B I O  K A R A M  B R A N D Ã O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei, da 
Constituição Federal, b e m  c o m o  a divergência jurisprudencial.
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S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 104.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a qno vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5“ do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do S T E  no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instmmento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (Al 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)''.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N" TST-AIRK-697.733/00.8 - 21 “ REGIÃO
A G R A V A N T E  : M U N I C Í P I O  D E  O U R O  B R A N C O
A D V O G A D O  : DR. A N D R É  L U I Z  P I N H E I R O  S A R A I 

V A
A G R A V A D A  : A N A  M A R I A  D A  F O N S E C A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 28.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 31, 

opina pelo não conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N" TST-AIRR-697.853/00.2 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D A

: M U N I C Í P I O  D E  V O L T A  R E D O N D A  
: DR. E D I R  J OS É
: F E R N A N D O  C É S A R  F E R R E I R A  E  O U 

T R O S
: D R A .  A R L E N S E  S A L O T T O  A L V E S  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fl. 101/104.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 131, 

opina pelo não-conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do acórdão 
regional e de sua respectiva certidão de intimação, peças necessárias 
para a perfeita compreensão da controvérsia e para o imediato jul
gamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, 
cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 
9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-699.140/2000.1 - 4a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D A

: R O M U A L D O  R O D R I G U E S  
: DR. U B I R A J A R A  W. LINS J U N I O R  
: S E M E A T O  S. A. I N D Ú S T R I A  E  C O 
M É R C I O

: D R A .  F Á T I M A  P I T H A N  
D E S P A C H O

Agravo de Instmmento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 56/58.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante não juntou a certidão de intimação do 
acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tempes
tividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento 
do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.
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N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instmmento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
d o  recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
D J  de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência paia suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília. 12 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-700.797/00.8 - 1“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: C A S A S  F E R N A N D E S  C O R T I N A S  E  T A 
P E Ç A R I A S  L T D A

: J O S É  L U I Z  C A V A L C A N T I  F E R R E I R A  
D E  S O U Z A

: G É R S O N  B A R B O S A  D A  SILVA 
: P A U L O  R O B E R T O  C A V A L C A N T I  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei, b e m  
c o m o  a divergência jurisprudencial.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 48/49 e contra- 
razões às fls. 50/51.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

Apresenta-se irregular o traslado da certidão de intimação do
despacho agravado (fl. 45, verso), que está e m  fotocópia sem au
tenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução Nor
mativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqüência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma. no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento”.

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 52 , não supre a 
irregularidade porque não faz alusão alguma à conferência da au
tenticidade das fotocópias apresentadas.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília. 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-703.136/2000.3 - 5“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

D E T E N  Q U Í M I C A  S. A.
DR. S É R G I O  G O N Ç A L V E S  M A I A  
G E O R G E  S A M P I E T R O  D E  C A R V A 
L H O
DR. RIT A D E  C A S S I A  B. L O P E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 108/112 e contra-razões ás fls.

114/123.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante não juntou a certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peça im
prescindível para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, 
cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos. termos 
do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. Há 
de salientar que, m e s m o  se a Agravante tivesse suprido esta irre
gularidade, não haveria c o m o  aferir a tempestividade do Recurso de 
Revista, visto que este não traz a data e m  que foi protocolizado.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso 1 do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

. "DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instmmento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacifica a jurisprudência do STF, nò sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1‘ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98. época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II. da 
CF/88. u m a  vez. que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons 
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE: prestada a-jurisdição e m  decisão dev idamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5“ da 
Can a Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-703.834/00.4 - 2 “ R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: F L O R I S V A L D O  F R E I T A S  
: DR. F A R U K  N A H S S E N  
: B S  C O N T I N E N T A L  S/A - U T I L I D A D E S  

D O M É S T I C A S
: DR. J O A Q U I M  D I A S  N E T O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

Contraminuta às fls. 67/69.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
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O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 57, cs- 
clareça-se que o juízo dc admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame dc todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Além disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c om o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-sc também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do rçcurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo dc admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c om o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, I" Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, indépendentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, com o se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: Amb as as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)'.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)“ (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BILIDADE. A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo dc instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que. para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E.. que, no caso, não se produziu. 4. A l é m  disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância dc normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS. 1‘ T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão dc intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § Io, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m od o 
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5“ da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n" 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo erp tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que com p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, I* T. Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela coneta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-706.631/00.1 - 13 " REGIÃO
A G R A V A N T E  : A N T Ô N I O  G O M E S  D E  M E L O A D V O -

G A D O :  DR. A N T Ô N I O  G O M E S  D E  M E 
L O

A G R A V A D O  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D A  P A R A Í B A - S E E B / P B

A D V O G A D O  : DR. F R A N C I S C O  D E R L Y  P E R E I R A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso dc Revista.

Contraminuta às fls. 12/14 e contra-razões às fls. 15/17.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta e 
da comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista e a certidão de intimação do acórdão 
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
senha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-706.903/00.1 - 2‘ REGIÃO
A G R A V A N T E  : D I S T R I B U I D O R A  D E  B E B I D A S  B A R -

L E T T A  L T D A
A D V O G A D O  : DR. J O S É  B E N E D I T O  B O N I F Á C I O
A G R A V A D O  : C R I S T I A N O  M  A R I  A N O

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento confia despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão dc fl. 11.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta e 
da comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

A lé m disso, a Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista, a certidão de intimação do acórdão 
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98. e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-706.908/00.0 - 2 " REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D A

A D V O G A D O

: S E B A S T I Ã O  S A N T O S  D A  L U Z  
: DR. F L O R E N T I N O  O S V A L D O  D A  SIL
V A

: K A R R E N A  D O  B R A S I L  P R O J E T O S  E  
C O M É R C I O  L T D A  

: DR. E L I T O N  M O N T E I R O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento nos Enunciados n°s 126 e 296 do TST.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 45.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.
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Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § Io, combinado c o m  o art. 384, ambos do C P C "  (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Alé m disso, o Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do 
inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não-conhecimento.

Ademais, o Agravante não juntou a certidão de intimação do 
acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tempes- 
tividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento 
do presente Agravo, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 34, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem. soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se tam bém entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o  aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
e x a m e  da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho” 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la com o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
q u o  vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, como se extrai dos arts. 541, 
5 4 3  e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT. que determina a fonnação do instrumento de 
Agr avo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
»art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
t a m b é m  das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do
RE.

N ã o  houve o traslado.

O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga
mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTE art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (Al 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BILIDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” 
( A G R A G - 2 4 1401 -RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § Io, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o de\ ido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP. 1* T. Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a óra agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília. 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-709.973/2000.2 - 6’ REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: L U C I A N O  M E D E I R O S  P E R E G U I N O  
D A  SILVA

: DR. F A B I A N O  G O M E S  B A R B O S A  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S. A. - B A N D E P E  

: DR. Á L V A R O  V A N  D E R  L E Y  L I M A  N E 
T O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qtial se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 133/143.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado e a sua respectiva certidão de intimação, peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou a cópia do Recurso de 
Revista, o acórdão regional que julgou os embargos declaratórios e a 
sua respectiva certidão de intimação, peças necessárias para a perfeita 
compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do R e 
curso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência 
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e 
Enunciado 272/TST.

Verifica-se ainda que as peças foram apresentadas quando 
preclusa a oportunidade. Daí porque não se pode conhecê-las. Tanto 
assim que gerou a impugnação e m  contraminuta às fls. 133/134. 
Consumada a preclusão, intempestivas as peças,’ irregular a formação 
do Agravo de Instrumento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2000.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-710.879/00.9 - 1 * REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S/A

: DR. C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I -  
JO

: L U I Z  A G O S T I N H O  D E  S Á  R E Z E N D E  
: DR. L E O N A R D O  D A  VIN CI M A R T I N S
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

O  Reclamado Àgrava de Instrumento, objetivando o pro
cessamento do seu Recurso de Revista.

Contraminuta a fl. 92.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Verificando-se as peças que formam os autos, constata-se 

deficiência de reprodução fotostática, notadamente na que materializa 
o acórdão regional, às fls. 70/74, que se apresenta apócrifo.

O  documento que v e m  residir e m  juízo, c o m  a mácula de 
apócrifo, gera a ilação de sua inautenticidade, considerando-se c om o 
documento inexistente, que não pode gerar efeitos válidos e produzir 
consequências na ordem jurídica. Pertinente a aplicação do E. 272 do 
E. TST.

Além disso, o Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independeniemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso 1 do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.
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N o  locante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  I. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. 1' T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (Ál 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-711.912/00.8 - 1“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S/A 
: DR. A L O I S I O  S E N R A  C A M P O S  D E L 
G A D O

; S É R G I O  F R E I T A S  D E  C A R V A L H O  
; DR. LUIS E D U A R D O  R O D R I G U E S  A L 
V E S  D IA S
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade. pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

O  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei, b e m  
com o a divergência jurisprudencial..

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 130.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Trabalho.

Apresenta-se irregular o traslado da certidão de intimação do 
despacho agravado (fl. 125, verso), que está e m  fotocópia sem au
tenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução Nor
mativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levarias a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqüência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, ne m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas”.

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-A1RR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 129 não supre a 
irregularidade porque não faz alusão alguma à conferência da au
tenticidade das fotocópias apresentadas.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.172/00.4 - 17 * REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D O

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR. A N T Ô N I O  V A Z Z O L E R  N E T O  
A N A  R O S A  P A N D O L F I  C U S T Ó D I O  
DR. J O Ã O  M I G U E L '  A R a Ú J O  D O S  
S A N T O S
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 100.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independememente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
taptbé/n das razõe$ dê, rçqçqrço,de Revista, . , ..........

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1‘ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
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PROC. N° TST-AIRR-713.174/00.1 - 17 * REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

S Ã O  J O S É  D I V E R S Õ E S  L T D A  
DR. A L D A H I R  F O N S E C A  F I L H O  
J O S É  G E R A L D O  D A  SILVA A Z E V E D O  
D R A .  L U C I E N E  P E R E I R A  L U B E
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.. 

Contraminuta a fls.12/13.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da petição 
inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta e da 
comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos 
do inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimento.

A l é m  disso, o Agravante não juntou o acórdão regional e sua 
respectiva certidão de intimação e as razões da Revista, peças ne
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o 
Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, 
alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.190/2000.6 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O N S T R U T O R A  C A P E L L A N O  S. A.

A D V O G A D O :  DR. C A R L O S  F I G U E I R E 
D O  M O U R Ã O

A G R A V A D O  : F R A N C I S C O  S A R A I V A  B E Z E R R A
A D V O G A D O  : DR. U I N S T O N  H E N R I Q U E

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 70/72 e contra-razões às fls. 73/76. 
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado, da comprovação do depósito 
recursal e das custas, peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem obri
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não- 
conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2000.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-372.160/97.5 - 21* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R A

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  21a R E G I Ã O  
DR. J O S É  DIN IZ D E  M O R A E S  
E D N A  S U E L Y  M A I A  L I M A  E  O U 
T R O S
DR. M A N O E L  B A T I S T A  D A N T A S  N E 
T O
I N S T I T U T O  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  
S E R V I D O R E S  D O  E S T A D O  D O  R I O  
G R A N D E  D O  N O R T E  - IPE 
DR*. M A R I A  M A R G A R I D A  M.F.LA- 
C E R D A
D E S P A C H O

Recurso de revista contra acórdão regional de fls. 189-192 
que não conheceu dos recursos ordinários, por se tratar de processo 
de alçada e também não conheceu da remessa oficial, c o m  base no 
artigo 475, inciso II, do C P C  e nas súmulas 620 do S T F  e 034 do 
STJ.

A  insurgência do recorrente centra-se no não-conhecimento 
da remessa oficial.

Fundamenta a revista na violação ao artigo 1°, inciso V, do 
Decreto-Lei n° 779/69 e na divergência jurisprudencial, colacionando 
aresto paradigma.

S e m  contra-razões (fl. 206).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
N a  espécie, os recursos ordinários voluntários não foram 

conhecidos, por se tratar de processo de alçada e da remessa oficial 
t a m b é m  não se conheceu c o m  base no artigo 475, inciso II, do C P C  
e nas súmulas 620 do S T F  e 034 do STJ (fl. 191).

O  presente recurso de revista alcança conhecimento por di
vergência jurisprudencial c o m  o aresto trazido à fl. 199, que encerra 
tese oposta ao julgado hostilizado, quanto ao privilégio outorgado à 
Autarquia reclamada do recurso ex officio das decisões que lhe sejam 
total ou parcialmente contrárias, c o m o  se deu , in casu, e m  face da r. 
prolação de fl. 119.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada na orien
tação contida no Enunciado 303 do TST, que assim dispõe in ver- 
bis:

"Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, mesmo na 
vigência da Constituição Federal de 1988, decisão contrária à 
Fazenda Pública" (destaque nosso).

Anote-se que a designação de Fazenda pública não se res
tringe ao restrito rol do artigo 475, inciso II, do CPC, porquanto, na 
abalizada lição do saudoso administrativista Hely Lopes Meirelles: "A 
administração Pública quando ingressa em Juízo por qualquer de 
suas entidades estatais, por suas autarquias (negritamos) , por suas 
fundações públicas ou por seus órgãos que tenham capacidade pro
cessual, recebe a designação tradicional de Fazenda Pública, porque 
o seu erário é que suporta os encargos patrimoniais da demanda" - 
In Dir. Adm.Brasileiro - 16a ed. atualizada pela Constituição de 1988 
- 2a tiragem - pag.614.

Ademais, no âmbito processual trabalhista tem-se a dispo
sição específica contida no Decreto-Lei n° 779/69, e m  seu artigo 1°, 
inciso V, que persiste vigindo m e s m o  após o advento da atual Carta 
Magna, segundo preconizado no Enunciado retro transcrito.

Doutro lado, encontramos a Orientação Jurisprudencial n° 
09, da SDI/TST, que dispõe:

"ALÇADA. CABIMENTO APENAS DA REMESSA DE OFÍCIO. DEC. LEI 779/69 E LEI 5584/70".
À  guisa de reforço v e m  a Orientação Jurisprudencial n° 71, 

assim redigida:
"REMESSA "EX-OFFICIO". AÇÃO RESCISÓRIA. 

DECISÕES CONTRÁRIAS A ENTES PÚBLICOS (ART. 1°, IN
CISO V, DO DECRETO LEI N° 779/69 E INCISO II, DO ART. 
475, DO CPC). CABÍVEL".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da Súmula retro transcrita, b e m  c o m o  das citadas Orien
tações Jurisprudenciais.

Dessarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao re
curso de revista, para determinar o retomo dos autos ao Eg. Regional 
a fim de, conhecendo da Remessa Oficial, profira novo julgamento, 
c o m o  entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-402.714/97.7 - 4a REGIÃO
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D E S P A C H O

Recursos de revista contra o acórdão de fls.126-131 que, a 
despeito de reconhecer a admissão da servidora sem concurso, não 
acolheu a argüição de nulidade, deferindo-lhe os direitos consignados 
na decisão recorrida (fls. 91-92 e 131).

A  insurgência do Ministério Público cinge-se a nulidade do 
contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, gerando efeitos 
ex tunc e acarretando somente a procedência quanto a salários re
tidos. A  Fundação reclamada posiciona-se contra o tema das horas 
extraordinárias e dos honorários advocatícios.

Fundamentam as revistas c o m  assento no artigo 896, alíneas 
"a" e ”c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, 
C L T  e divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas trans
critos. A  reclamada adita o recurso do M P T  quanto ao tema da 
nulidade contratual (fls. 194-197).

Decisão de admissibilidade dos apelas às fls. 183-186.
Contra-razões (fls. 190-192).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
Prefacialmente, não conheço do aditamento ao recurso in

terposto pelo MPT, feito pela reclamada.
Inexiste a figura de aditamento recursal. Só e m  hipótese 

restrita, quando há decisão de embargos posteriores ao recurso in
terposto, admite-se complementá-lo, se a nova decisão trouxer m o 
tivação para isso.

Existe a figura de recurso adesivo, mas que não se amolda ao 
aditamento apresentado, já que a adesão vincula-se ao recurso in
terposto pela parte adversa, se a parte que adere não interpusera 
recurso voluntário e quer atacar determinado ponto da decisão que lhe 
fora desfavorável e que, até então, c o m  ele concordara.

O  recurso de revista do M P T  alcança conhecimento por 
ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos e no tocante aos honorários ad
vocatícios.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão da servidora deu-se e m  13.jun.89, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica ha radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retomo das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas à reclamante, c o m  es
pelho no pleito inicial, nenhuma delas se encaixa no conceito de 
contraprestação pactuada, segundo a dicção do referido Enunciado. 
Entretanto, e m  observância ao princípio do non reformatio in pejus. 
fixada a pretensão recursal pelo Ministério Público quanto a limitação 
da condenação às parcelas de férias c o m  acréscimo de 1/3, 13° sa
lário, adicional de insalubridade e reflexo deste nas horas extror- 
dinárias, mister se faz sua adequação ao pedido recursal.

Assim, e m  face da nulidade do contrato e à luz do que restou 
deferido à autora, respeitada a pretensão recursal, limita-se a con
denação na forma pretendida pelo MPT , salvo quanto a incidência do 
adicional sobre as horas extraordinárias, posto que indevido o prin
cipal, segue-se-lhe o acessório.

Respeito ao recurso interposto pela reclamada, resta pre
judicado, ante o decidido quanto ao recurso do Ministério Público, 
reiterando que o objeto daquele concerne a horas extrordinárias e 
honorários advocatícios.

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da 1N-17/TST, DOU PROVIMENTO PAR
CIAL ao recurso do Ministério Público, para limitar a condenação à 
parcela de férias c o m  acréscimo de 1/3, ao 13° salário e ao adicional 
de insalubridade. Prejudicado o recurso da reclamada.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-407.920/97.0 - 14a REGIÃO
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Recurso de revista contra o acórdão de fls.64-67 que, a 
despeito de reconhecer a admissão do servidor sem concurso e con
siderar sua nulidade, entendeu-a c o m  efeito ex nunc, deferindo-lhe os 
direitos consignados na decisão recorrida.

A  insurgência do Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da 
nulidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando somente a procedência quanto 
a salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 87, por violação e 
divergência.

S e m  contra-razões (fl. 88, verso).
Não há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por ofensa ao 

dispositivo constitucional indigitado e divergência jurisprudencial 
c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo recorrente, que 
encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a nulidade do 
contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en- 
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão do servidor deu-se e m  01.mar.93, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retomo das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas ao reclamante (fl. 37), 
nenhuma delas se encaixa no conceito de contraprestação pactuada.

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao re
curso, para julgar improcedente o pleito inicial, no que restou de
ferido, absolvendo o reclamado da condenação que lhe foi imposta, 
invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator
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PROC. N° TST-RR-414.062/98.1 - 21“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  21a R E G I Ã O  
DR. X I S T O  T I A G O  D E  M E D E I R O S  N E 
TO.
M A R I A  D A S  G R A Ç A S  B E R N A R D I N O  
R O C H A
DR. E D U A R D O  S E R R A N O  D A  R O 
C H A
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A G U I A R  N E T O
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls. 44-47 que, a 
despeito de reconhecer a admissão da servidora sem concurso e con
siderar sua nulidade, entendeu-a c o m  efeito ex nunc, deferindo-lhe os 
direitos consignados na decisão recorrida.

A  insurgência do Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da 
nulidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e limitando a condenação ao pagamento de 
diferença salarial e salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 59, por diver
gência.

Contra-razões (fl. 61-65).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão da servidora deu-se e m  01.jan.89, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contratos, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retorno das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas à reclamante (fls 26 e 
47), só o salário retido de dezembro/94 se encaixa no conceito de 
contraprestação pactuada. Todavia, na hipótese, vê-se das razões do 
recurso de revista que o Ministério Público pede que também seja 
mantida a condenação relativa às diferenças e m  face do salário- 
mínimo, garantido por força de dispositivo constitucional.

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PAR
C I A L  ao recurso, para restringir a condenação à diferença salarial e 
ao salário retido de dezembro/94. de forma simples, a ela se vin
culando o valor das custas processuais, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília. 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O
Relator
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Recurso de revista contra o acórdão de fls. 65-67 que, a 
despeito de reconhecer a admissão da servidora sem concurso e con
siderar sua nulidade, entendeu-a c o m  efeito ex nunc, deferindo-lhe os 
direitos consignados na decisão recorrida.

A  insurgência do Órgão Ministerial cinge-se e m  torno da 
nulidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando a improcedência do pleito 
inicial.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c\ da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 89, por diver
gência.

S e m  contra-razões (fl. 91).
Não há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por ofensa ao 

dispositivo constitucional indigitado e divergência jurisprudencial 
c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo recorrente, que 
encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a nulidade do 
contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2”, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão da servidora deu-se e m  03.mar.93, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retorno das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas à reclamante (fls. 40 e 
67), somente os salários retidos de outubro a dezembro/96 se en
caixam no conceito de contraprestação pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PAR
CIAL ao recurso, para restringir a condenação aos salários retidos de 
outubro a dezembro/96, de forma simples, a ela ficando vinculado o 
valor das custas processuais, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator
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Recursos de revista contra o acórdão de fls. 92-95 que, a 

despeito de reconhecer a admissão do servidor sem concurso e con
siderar sua nulidade, entendeu-a c o m  efeito ex nunc, deferindo-lhe os 
direitos consignados na decisão recorrida.

As insurgências do Órgão Ministerial e da Fundação re
clamada cingem-se e m  tomo da nulidade do contrato, por ofensa ao 
artigo 37, inciso II, da CF/88, gerando efeitos ex tunc e acarretando 
a improcedência do pleito inicial, para o MPT. ou só o pagamento de 
salários retidos, para a reclamada.

Fundamentam as revistas c o m  assento no artigo 896, alíneas 
"a" e "c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, 
C L T  e divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas trans
critos.

Decisão de admissibilidade dos apelos à fl. 122, por di
vergência.

S e m  contra-razões (fl. 124).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recursos de revista alcançam conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão do servidor deu-se e m  01.jun.93, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retorno das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas ao reclamante (fls. 71 e 
94), somente os salários retidos de novembro e dezembro, c om o 
deferidos no julgado, se encaixam no conceito de contraprestação 
pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST. DOU PROVIMENTO PAR
CIAL ao recurso do M P T  e TOTAL ao recurso da reclamada, para 
restringir a condenação aos salários retidos de novembro e dezembro, 
c o m o  deferidos no julgado, de forma simples, a ela ficando vinculado 
o valor das custas processuais, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-424.480/98.2 - 16“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O  

: D R  M A U R Í C I O  P E S S Ô A  L I M A  
: M U N I C Í P I O  D E  P I N H E I R O  
: DR. J O S É  A N T Ô N I O  R I B E I R O  J Ú 
N I O R

: D O M I N G A S  F E R R E I R A  
: DR. R A N U L F O  G O M E S  
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls.40-42 que, a 
despeito de reconhecer a admissão da servidora sem concurso e con
siderar sua nulidade, deferiu-lhe os direitos consignados na decisão 
recorrida.

A  insurgência do Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da 
nulidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando somente a procedência quanto 
a salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a11 
e “c”, da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 53, por diver
gência.

S e m  contra-razões (fl. 56, verso).
Não há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por ofensa ao 

dispositivo constitucional indigitado e divergência jurisprudencial 
c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo recorrente, que 
encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a nulidade do 
contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão da servidora deu-se e m  05.jan.90, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retorno das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas à reclamante (fl. 21), 
nenhuma delas se encaixa no conceito de contraprestação pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST. DOU PROVIMENTO ao re
curso, para julgar improcedente o pleito inicial, no que restou de
ferido, absolvendo o reclamado da condenação que lhe foi imposta, 
invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-434.881/98.5 - 14“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14a R E G I Ã O  
D R A .  V I R G Í N I A  D E  A R A Ú J O  G O N 
Ç A L V E S
J O S É  F R A N C E L I N O  P R I M O

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D A

DR. F R A N C I S C O  I V O  R O D R I G U E S  D E  
A R A Ú J O
C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D O  
E S T A D O  D O  A C R E  - S A N A C R E  
D R A .  S Ô N I A  M A R I A  N A S C I M E N T O  
R I B E I R O  D A  SILVA
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls. 130-135 que, a 
despeito de reconhecer a admissão do servidor sem concurso e con
siderar sua nulidade, entendeu-a c o m  efeito ex nunc, deferindo-lhe os 
direitos consignados na decisão recorrida, consistentes e m  diferença 
salarial e férias dobradas, c o m  o terço constitucional (fl. 135).

A  insurgência do Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da 
nulidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando somente a procedência quanto 
a salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c”, da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 153, por violação e 
divergência.

S e m  contra-razões (fl. 155 verso).
Não há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos.
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N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST. 
que dispõe, in verbis:"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 9̂88, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão do servidor deu-se e m  12.set.89, c o m  
inobservância da prescrição legal retromencionada, o que implica na 
radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retomo das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas ao reclamante (fl. 135), 
nenhuma delas se encaixa no conceito de contraprestação pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao re
curso, para julgar improcedente o pleito inicial, no que restou de
ferido, absolvendo a reclamada da condenação que lhe foi imposta, 
invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N” TST-RR-449.439/98.9 - 13" REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  

: DR. R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S I -  
N H O  D E  B R I T O  R E C O R R I D A  : C O S M A  
D O M I N G O S

: DR. E D G A R  F R A N C I S C O  D A  SILVA 
: M U N I C Í P I O  D E  M A R I  
: DR. H U M B E R T O  T R O C O L I  N E T O  
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls.32-35 que, a 
despeito de reconhecer a admissão da servidora sem concurso e con
siderar sua nulidade, deferiu-lhe os direitos consignados na decisão 
recorrida, consistentes e m  salários retidos e diferença salarial.

A  insurgência Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da nu
lidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando somente a procedência quanto 
a salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2o, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 51, por diver
gência.

S e m  contra-razões (fl. 49).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

M P T .
O  recurso de revista alcança conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão da servidora deu-se e m  28.fev.93, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retorno das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas ao reclamante (fl.34), 
somente os salários retidos de junho a dezembro/96, janeiro e fe- 
vereiro/97 se encaixam no conceito de contraprestação pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-Á do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PAR
CIAL ao recurso, para restringir a condenação aos salários retidos de 
junho a dezembro/96, janeiro e fevereiro/97, de forma simples, a ela 
se vinculando o valor das custas processuais, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-449.457/98.0 - 13" REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A d v o g a d o

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  

: DR. R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S I -  
N H O  D E  B R I T O  R E C O R R I D O :  M A 
N O E L  B A T I S T A  D O S  S A N T O S  

: DR. P A U L O  C O S T A  M A G A L H Ã E S  
: M U N I C Í P I O  D E  B A N A N E I R A S  
: DR. W A L T E R  C A M P O S  C O U T I N H O

D E S P A C H O
Recurso de revista contra o acórdão de fls. 113-116 que. a 

despeito de reconhecer a admissão do servidor sem concurso e con
siderar sua nulidade, deferiu-lhe os direitos consignados na decisão 
recorrida, consistentes e m  salários retidos e diferença salarial.

A  insurgência Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da nu
lidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando somente a procedência quanto 
a salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2“, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 130, por diver
gência.

S e m  contra-razões (fl. 136).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão do servidor deu-se e m  01.fev.90, c o m  
inobservância da prescrição lega! retromencionada, o que implica na 
radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retomo das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas ao reclamante (fl. 115), 
somente os salários retidos de setembro a dezembro/96 e 13 dias de 
janeiro/97 se encaixam no conceito de contraprestação pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST. DOU PROVIMENTO PAR
CIAL ao recurso, para restringir a condenação aos salários retidos de 
setembro a dezembro/96 e 13 dias de janeiro/97, de forma simples, a 
ela se vinculando o valor das custas processuais, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-449.459/98.8 - 13* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O

: DR. R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S I -  
N H O  D E  B R I T O  R E C O R R I D O  : A U R E -  
N Y  B A T I S T A  S O A R E S

: DR. O T Á V I O  N E T O  R O C H A  S A R M E N 
T O

: M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  J O Ã O  D O  R I O  D O  
P E I X E

: DR. G E R S O N  D O M I N G O S  D E  A L B U 
Q U E R Q U E
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls.42-45 que, a 
despeito de reconhecer a admissão da servidora sem concurso e con
siderar sua nulidade, deferiu-lhe os direitos consignados na decisão 
recorrida, consistentes e m  salários retidos e diferença salarial.

A  insurgência Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da nu
lidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando somente a procedência quanto 
a salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 59, por diver
gência.

S e m  contra-razões (fl. 65).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en- 
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão da servidora deu-se e m  01.mar.89, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retomo das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas que restaram deferidas ao reclamante (fl.44), 
somente os salários retidos de agosto a dezembro/96 se encaixam no 
conceito de contraprestação pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST. DOU PROVIMENTO PAR
CIAL ao recurso, para restringir a condenação aos salários retidos de 
agosto a dezembro/96, de forma simples, a ela se vinculando o valor 
das custas processuais, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-449.460/98.0 - 13a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  

: DR. R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S I -  
N H O  D E  B R I T O  R E C O R R I D O  : GENI- 
V A L  F E R R E I R A  D E  S O U S A  

: DR. R I V A L D O  C O R R E I R A  L I M A  
: M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  J O S É  D E  P I R A 

N H A S  - P B
: DR. G E R A L D O  T A V A R E S  D A  SILVA 
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls.43-46 que, a 
despeito de reconhecer a admissão do servidor sem concurso, con
siderou a nulidade c o m  efeito ex nunc, limitando a condenação ao 
pagamento da diferença salarial, durante todo o período laborado.

A  insurgência Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo da nu
lidade do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, 
gerando efeitos ex tunc e acarretando somente a procedência quanto 
a salários retidos.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c”, da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2°, C L T  e 
divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 60, por diver
gência.

S e m  contra-razões (fl. 66).
Não há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
O  recurso de revista alcança conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris
prudencial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo re
corrente, que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto a 
nulidade do contrato e seus efeitos.

N o  mérito, acerca da nulidade contratual, a discussão en
contra-se sedimentada c o m  a atual edição do Enunciado 363 do TST, 
que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão do servidor deu-se e m  03.jan.94, c o m  
inobservância da prescrição legal retromencionada. o que implica na 
radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retomo das partes contratantes ao status quo ante, e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

A  parcela que restou deferida ao reclamante (fl.46) não se 
encaixa no conceito de contraprestação pactuada

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao re
curso, para julgar improcedente o pedido inicial, no que restou de
ferido, absolvendo o reclamado da condenação que lhe foi imposta, 
invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR- 574.894/99.5 - 2* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D A

A D V O G A D A
R E C O R R I D A

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã O  

: D R A .  M Ô N I C A  F U R E G A T T I  
: S E R V I L L E  A G Ê N C I A  D E  E M P R E G O S  

E  S E R V I Ç O S  T E M P O R Á R I O S  L T D A  
: D R A .  E L A I N E  A P A R E C I D A  SIL VEIRA 
: F U N D A Ç Ã O  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  

A D M I N I S T R A T I V O  - F U N D  A P  
: D R A .  G L Á U C I A  A P A R E C I D A  S. SI

M O N
: F A B I A N O  A P A R E C I D O  D A  SILVA 
: DR. W A S H I N G T O N  A N T Ô N I O  C A M 

P O S  D O  A M A R A L
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls. 220-224 que, 
tendo reconhecido a relação de emprego diretamente c o m  à Fun- 
dação-reclamada, desacolheu a argiiição de nulidade do pacto laborai, 
e m  face do artigo 37. inciso II, da CF, por entender que a ilegalidade 
deve ser debitada exdusivamente ao agente político, sem prejudicar o 
trabalhador. Manteve o deferimento dos direitos conferidos na decisão 
de piso.
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A  insurgência do recorrentes cinge-se ao tema da nulidade 
do contrato, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da CF/88, gerando 
efeitos ex (une, garantindo ao servidor apenas o salário striclo sen- 
su.

Fundamenta a revista co m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c", da CLT, apontando ofensa ao artigo 37, inciso II c § 2o. C L T  e 
divergência jurisprudência! à luz dos arestos paradigmas transcritos.

Decisão de admissibilidade à fl.242, por divergência.
S e m  contra-razões (11. 244).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
Os recurso de revista alcança conhecimento por eventual 

ofensa ao dispositivo constitucional indigitado e divergência juris- 
prudencial c o m  o primeiro aresto de fl.237, que encerra tese oposta 
ao julgado hostilizado, quanto a nulidade do contrato e seus efeitos.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada co m  a atual 
edição do Enunciado 363 do TST, que dispõe, in verbis:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, 
inciso II e § 2°, somente conferindo direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada".

N a  espécie, a admissão do reclamante deu-se e m  18.mar.92, 
c o m  inobservância da prescrição legal retromencionada, o que im
plica na radical nulidade do contrato, c o m  efeitos ex tunc.

Atentando-se para a peculiaridade do pacto laborai, que não 
dá ensejo ao retorno das partes contratantes ao status quo ante. e m  
face da nulidade, garante-se ao obreiro o pagamento dos dias efe
tivamente trabalhos, segundo a contraprestação pactuada, na forma 
definida no Verbete Sumular acima transcrito.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente do 
enunciado da súmula retro transcrita quanto aos efeitos da nulidade.

Das parcelas deferidas ao reclamante, nenhuma delas se en
caixa no conceito de contraprestação pactuada .

Destarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO aos 
recursos de revista para julgar improcedente o pleito inicial, com o 
restou deferido pela decisão recorrida, absolvendo a reclamada da 
condenação que lhe foi imposta, invertidos os ônus da sucumbên- 
cia.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-RR-477.624/98.6 - 14" REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14a R E G I Ã O  

: D R A .  V I R G Í N I A  D E  A R A Ú J O  G O N 
Ç A L V E S

: E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A  
: DR. J U R A C I  J O R G E  D A  SILVA 
: R O S A  M A R I A  V I D A L  D E  S O U Z A  
: DR. D O U G L A C I R  A N T Ô N I O  EVARIS- 
T O  S A N T ’A N A

D E S P A C H O
Recursos de revista interpostos pelo Ministério Público do 

Trabalho da 14a Região e Estado de Rondônia contra acórdão regional 
que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado e m  
01.mar.94, entre a obreira e a Administração Pública, e m  virtude da 
ausência de realização de concurso público, prevista no art. 37, II da 
CF/88, conferiu efeitos ex nnnc à nulidade decretada, deferindo-se o 
pagamento das seguintes parcelas: salários dos meses de dezembro de 
1994 e janeiro de 1995, verbas rescisórias, F G T S  c o m  multa de 4 0 %  
e multa do artigo 477, C L T  (v. Acórdão, fl. 303).

Analisando-se, primeiramente, a Revista do Ministério Pú
blico do Trabalho, a sua insurgência cinge-se e m  torno dos con- 
sectários da nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito cx tunc. 
limitando-se a condenação ao pagamento dos salários retidos dos 
meses de dezembro/94 e janeiro/95.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2° da CF/88, 158 do 
Código Civil, transcrevendo, também, diversos arestos (fls. 307-316). 
Sustenta, ainda, ofensa ao Precedente N° 85 da SDI.

O  recurso alcança conhecimento por divergência jurispru- 
dencial principalmente c o m  os primeiro, segundo, terceiro, nono, dé
cimo, décimo primeiro e décimo segundo arestos transcritos, que 
encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II da CF/88.

N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada c o m  a atual 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da eg. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Cone:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação cm concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se c o m  
o enunciado da Súmula retro transcrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas e m  de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida e m  que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário relativo aos dias efetivamente trabalhados seria devido.

Assim, verifica-se que somente os salários retidos de de
zembro de 1994 e janeiro de 1995 configuram dias de salário efe
tivamente laborados, segundo a contraprestação pactuada, conside
rando-se o entendimento do Enunciado 363/TST.

Dessarte, e m  vista do exposto, e por força do que estatui 
557, § U - A  do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo de 
Trabalho, c m  face da IN-17/TST, D O U  P R O V I M E N T O  P A R C I A L  
ao recurso de revista, para limitar a condenação somente aos salários 
retidos de dezembro de 1994 e janeiro de 1995, excluindo-se todas as 
demais parcelas. Prejudicada a análise do Recurso de Revista do 
Estado dc Rondônia.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

Juiz Convocado VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-685.674/00.4 - 4 a R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : M I L T O N  J O S É  D A  SILVA (ES PÓLIO
D E j A D V O G A D A :  D R A .  M Á R C I A  R E 
G I N A  B A R B O S A  D A  SILVA

A G R A V A D A  : S U P E R I N T E N D Ê N C I A  D E  P O R T O S  E
H I D R O V I A S

A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  C A R L O S  B O S S L E R
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 48/49 e contra-razões às fls. 50/55.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 58, 

opina pelo não conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão dc intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Âgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, np sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Ta! entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encena a necessidade dc análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte c da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N" TST-AIRR-685.708/00.2 - 2 “ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  G U A R U L H O S  
DR. M A U R Í C I O  P E R E I R A  PIT ORRI 
J O S É  F R A N C I S C O  D E  ASSIS 
DR. J O Ã O  C A R L O S  BIAGINI 
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no art. 896 da CLT.

Contraminuta a fls. 45/51 e contra-razões a fls. 52/58.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 62, 

opina pelo não-conhecimento do recurso.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do inciso 1 
do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. 
deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
sua respectiva certidão de intimação e a cópia do Recurso de Revista, 
peças necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser 
provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-697.729/2000.5 - 21 " REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D A
A D V O G A D A

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E

: DR. R I C A R D O  G E O R G E  F U R T A D O  D E  
M. E  M E N E Z E S  

: M A R I A  B I S P O  D A  SILVA 
: D R A .  L I N D I N A L V A  P E R E I R A  A F O N S O  
F E R R E I R A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 34.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 37, 

opina pelo não-conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5” do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista,'independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos tennos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.
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À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
ta m b é m  das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: .

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1“ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE (AgRg ) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1“ T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
D J  de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília. 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-698.765/00.5 - 16 “ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  BUR ITI 
D R A .  L E Ô N I A  F I G U E I R E D O  A L E N 
C A R
M A R I A  J O S É  D E  F R E I T A S  F A R I A S  
DR. LUÍ S A N T Ô N I O  C Â M A R A  P E 
D R O S A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 136.

O  Ministério Público Federal, pelo parecer de fls. 139/140, 
opina pelo não-conhecimento do apelo.

O  Agravo não merece conhecimento, porque intempestiva
mente interposto. O  despacho agravado foi publicado e m  12/07/00 
(quarta-feira), terminando o prazo recursal e m  28/07/00 (sexta-feira). 
O  recurso foi apresentado somente e m  31/07/00 (segunda-feira), c o m  
desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Possível feriado local que tenha ensejado a prorrogação do 
prazo recursal deve ser comprovado pela parte, quando da inter
posição do recurso (Precedente Jurisprudencial 161 - SDI/TST).

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N ” TST-AIRR-699.165/00.9 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : A N T Ô N I O  S O A R E S  M O R E N O  A D V O 

G A D O :  DR. O T Á V I O  C R I S T I A N O  TA- 
D E U  M O C A R Z E L

A G R A V A D O  : B A N C O  B R A D E S C O  S/A
A D V O G A D A  : D R A .  R O S A  L I A  G I O R L A N D O

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

Contraminuta a fls. 96/98 e contra-razões às fls. 99/114.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do inciso I 
do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

A l é m  disso, o Agravante não juntou a certidão de intimação 
do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhe
cimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
c o m  a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 81, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

A lé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7o, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5“, inc. 1,-como também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1" Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c om o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Ãgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § Io, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)” (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BILIDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art.
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Ãgravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, 1* T.. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados òs procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).
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Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5“ da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-699.162/00.8 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O N S T R U T O R A  G U A I A N A Z E S

S / A A D V O G A D O :  DR. C A R L O S  FI
G U E I R E D O  M O U R Ã O

A G R A V A D O  : F R A N C I S C O  D O S  S A N T O S  F É L I X
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C L A R A  D A  M O T T A  A N 

JOS
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento e m  deserção.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 82.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do recolhimento das custas, peça que, nos termos do inciso 
I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-699.166/2000.2 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

E N E S A  - E N G E N H A R I A  S/A 
DR. L A U R Y  S É R G I O  CID IN P E I X O T O  
J O S É  S A N T O S  D A  SILVA I R M Ã O  
DR. E N Z O  S C I A N N E L L I  

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 80 .
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do 
inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m disso, a Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 63, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7o, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  como do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado. '
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)'.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § 1°. L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

’E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art.
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo improvido" 
( A G R A G - 2 4 1401 -RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3a, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de mod o 
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n” 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.319/2000.7 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: U N I Ã O  F E D E R A L  ( S U C E S S O R A  D A  
I N T E R B R Á S )

: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: D A M I A N A  C R I S T I N A  D A  SILVA AS- 
S I M O S

: DR. M I C H E L  E D U A R D O  C H A A C H A A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 34/36 e contra-razões às fls. 38/42.
O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 48, opina pelo não- 

conhecimento do Agravo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Reíator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.
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Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada,no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ão Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

“(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)''.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.574/00.0 - 7 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : M U N I C Í P I O  D E  M I S S Ã O  V E L H A A D -

V O G A D A :  D R A .  M A R I A  M I R I A N  O T O -  
NI M A R I N H E I R O

A G R A V A D O  : R A I M U N D O  SILVA F I G U E I R E D O
A D V O G A D O  : DR. F R A N C I S C O  E R M A N O  T A V A R E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 60.
O  Parecer do Ministério Público do Trabalho é pelo não- 

conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seq 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover p traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instmmento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instmmento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
tmmento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
tmmento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instmmento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instmmento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurispmdência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1” T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instmmento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instmmento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o. do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instm
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instmmento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-706.901/2000.4 - 2* REGIÃO
A G R A V A N T E  : A R M C O  D O  B R A S I L  S. A. A D V O G A 

D O :  DR. H E R N A N I  K R O N G O L D  
A G R A V A D O S  : D A N I E L  P A U L O  T E O D O R O  E  O U T R O
A D V O G A D O  : DR. A N D R É  L U I Z  P O N T E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 119/125 e contra-razões às fls.

126/132.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do inciso I 
do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 02, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque se trata de u m a  etiqueta, sem qualquer assinatura 
de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra consagrada 
hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do'próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, com o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado pór servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c om o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho” 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Agravo de Instrumento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instmmento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
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PROC. N° TST-AIRR-710.880/2000.0 - 1 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O  S/A ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )  A D V O G A D A :  D R A .
D A N I E L L Y  C R I S T I N A  A L V E S  

A G R A V A D A  : C R E M I L D A  J A C Y  D E  B A R R O S
A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  F R E D E R I C O  M A R T I N S

V I A N A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 52/56.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 57/59, 

opina pelo desprovimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E ' N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n‘>-90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo c m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção I, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIR R - 713.177/00.2 - 17 ‘ R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: M A R I A  M A R G A R E T E  D E  O L I V E I R A  
: DR. J A L V A S  P A I V A  F I L H O  
: B A N E S T E S  S/A - B A N C O  D O  E S T A D O  

D O  ESPÍRITO S A N T O  
: DR. M A R I A  C R I S T I N A  D A  C. F O N S E 

C A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fl. 56/66.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544. § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-713.183/2000.2 - 17a R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D A

: B E N T O  B R A Z  B O N E L L A  
: DR. J O S É  A L B E R T O  D E  O L I V E I R A  
: B R A S P É R O L A  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
C I O  S. A.

: D R A .  R IT A D E  C Á S S I A  A Z E V E D O  
M O R A E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 54/57 e contra-razões às fls. 49/53.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da petição 
inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta e de 
comprovante do pagamento de possíveis custas , peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, o Agravante não juntou o acórdão regional e a 
certidão de intimação do acórdão regional, peças necessárias para a 
perfeita compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do 
Recurso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência 
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e 
Enunciado 272/TST.

Constata-se ainda deficiência de instrumento no que tange ao 
Recurso de revista, que não se encontra tutenticado - item IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 830 da CLT, 365, III, e 
384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do C P C "  (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

N ã o  conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2000.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
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PROC. N° TST-AIRR-723.204/2001.0 - 1* REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S

U R B A N O S  - C B T U
A D V O G A D A  : D R A .  PAT RÍCIA R I T O  V I A N N A
A G R A V A D O  : J O S É  D E  P A U L A  REIS
A D V O G A D O  : DR. N I V A L D O  F E R R E I R A  D E  M O 

RAI S ,
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Reclamada Agrava de Instrumento, objetivando o pro
cessamento do seu Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 27/28.
Processo não submetido a parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão 
autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e 
arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil. 
Ressalte-se que a genérica certidão de fls. 30 não supre a irregu
laridade, porque não faz alusão alguma à conferência da autenticidade 
das fotocópias apresentadas.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Nor
mativa acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As 
fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar 
autenticadas - art. 544, § Io. combinado c o m  o art. 384, ambos do 
C P C  (STF - 2a Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco 
Aurélio, D J U  de 3/11/95).

A l é m  disso, a Agravante deixou de promover o traslado das 
certidões de intimação do acórdão regional e do despacho agravado, 
peças imprescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso 
de Revista e do Agravo de Instrumento, respectivamente, cuja au
sência impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 
5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  que pertine à certidão de intimação do acórdão regional, 
cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana
lisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
»sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A 
DE. A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido 
de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da ÇF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) 1 - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-718.729/00.1 - 1 ” REGIÃO
A G R A V A N T E S  : C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T E N S

U R B A N O S  - C B T U  E  O U T R A A D V O 
G A D O :  D R A .  PAT RÍCIA R I T O  V I A N 
N A

A G R A V A D A  : M A R I A  M A R C O  A N T O N I O  D A  C U 
N H A

A D V O G A D A  : D R A .  L U D M I L A  S C H A R G E L  M A I A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 24/26.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do inciso I 
do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

Além disso, a Agravante não juntou o acórdão regional que apre
ciou o recurso ordinário, peça necessária para a perfeita compreensão da 
controvérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não- 
conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 
da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

A s  peças obrigatórias à respectiva formação constantes dos 
autos, à exceção da procuração outorgada à advogada da agravante, 
também não estão autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 do T S T  e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do 
Código Civil. Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 27 não supre 
a irregularidade, porque não faz alusão alguma à conferência da 
autenticidade das fotocópias apresentadas.

H á  que mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § Io, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC" (STF - 2a 
Turma, ÁI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo c m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-718.733/2000.4 - 1" REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

C O G U M E L O  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
C I O  LTDA.
DR. C A R L O S  F R E D E R I C O  M A R T I N S  
V I A N A
N I L D O  D A  SILVA
DR. C L É S I O  R O S A  E  SILVA

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 67.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão de 
intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do acórdão 
regional que apreciou os Embargos Deelaratórios, peças imprescindíveis 
para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 
897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
cotno Se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Àgravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A 
DE. A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido 
de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adôtado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no an. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

tò: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
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PROC. N° TST-AIRR-718.818/2000.9 - 1“ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: DR. M A R C E L O  V. R O A L E  A N T U N E S  
: C H A R L E S  D O  N A S C I M E N T O  F E R R E I 
R A

: DR. R O N I D E I  G U I M A R Ã E S  B O T E L H O
D E S P A C H O

Agravo dc Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 103/11 e contra-razões às fls. 113/124.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante não juntou o acórdão regional e a certidão 
de intimação do acórdão regional que julgou os embargos decla- 
ratórios, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR- 718.822/2000.1 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: C O B R A  - C O M P U T A D O R E S  E  SISTE
M A S  B R A S I L E I R O S  S. A.

: D R A .  E L I S A B E T E  M A C H A D O  N A T E L 
L A

: A L D E M I  C A S T R O  D O  N A S C I M E N T O  
: D R A .  E L I Z A B E T H  T E E R E Z A  R I B E I R O  
C O E L H O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 80/84 e contra-razões às fls. 85/87.
Processo não submetido ao parecer do M  mistério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado e da procuração outorgada à 
advogada da agravante, peças que. nos termos do inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem 
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de 
não-conhecimento.

Ausente ainda o traslado da certidão de intimação do acórdão 
regional, peça imprescindível para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do pre
sente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembiar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Resista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1“ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instmmento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3“, do CPC.

Diário da Justiça
Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da Orien

tação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem aplica
bilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edição da Lei 
9.756/98, época e m  que, provido o Agravo dc Instrumento, era deter
minado o processamento do Recurso de Revista, subindo os autos prin
cipais. Pela sistemática adotada pela Lei 9.756/98, devem estar nos autos 
de Agravo de Instmmento todas as peças necessárias para a apreciação do 
Recurso de Revista e, entre elas, a certidão de intimação do acórdão 
regional, visando a permitir a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista (art. 897, § 5°, da CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos incisos 
LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dispensando o 
cumprimento da legislação infraconstitucional que disciplina o processo 
judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instmmen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-719.736/01 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E  : S A T U R N I N O  S I P R I A N O  D A  S I L VAAD-

V O G A D O :  DR. E R I N E U  E D I S O N  M A -  
R A N E S I

A G R A V A D O  : M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  B E R N A R D O  D O
C A M P O

A D V O G A D O  : DR. D O U G L A S  E D U A R D O  P R A D O
D E S P A C H O

Agravo de Instmmento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 316.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, porque intempestiva

mente interposto. O  despacho agravado foi publicado e m  26/5/00 
(sexta-feira), terminando o prazo recursal e m  05/6/00 (segunda-feira). 
O  recurso foi apresentado somente e m  06/6/96 (terça-feira), c o m  
desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Possível feriado local que tenha ensejado a prorrogação do 
prazo recursal deve ser comprovado pela parte, quando dn inter
posição tio recurso (Precedente Jurispmdencial 161 - SDI/TST).

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-720.887/2000.3 - 10a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

S U L  A M É R I C A  - C O M P A N H I A  N A C I O 
N A L  D E  S E G U R O S  
DR. F E R N A N D O  N E V E S  D A  SILVA 
C A R L O S  A L B E R T O  D E  S O U Z A  
DR. L E O N A R D O  M I R A N D A  S A N T A 
N A

D E S P A C H O
Agravo de Instmmento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 
Contraminuta às fls. 78/81.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do §• 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

ISSN 1415-1588
nQ 75-E, quarta-feira, 18 de abril de 2001

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o. inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negandq, 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a desbancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmeme, não há que se falar e m  violação do art. 5”. II, da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instmmento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instmmento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo- legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
D J  de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instmmento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
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PROC. N° TST-AIRR-720.977/2000.4 - 6a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D A
A D V O G A D A

: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S. A. - B A N D E P E  

: D R A .  F E R N A N D A  M A R I A  F I Ú Z A  
G O N Ç A L V E S  P I N H E I R O  

: A N A  M A R I A  D E  F R A N Ç A  
: D R A .  V I R G Í N I A  M A R I A  D O  E G I T O  
R O D R I G U E S  

D E S P A C H O *
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às íls. 60/62.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de mod o a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5“ do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento^ do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da Orien
tação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem aplica
bilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edição da Lei 
9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instrumento, era deter
minado o processamento do Recurso de Revista, subindo os autos prin
cipais. Pela sistemática adotada pela Lei 9.756/98, devem estar nos autos 
de Agravo de Instrumento todas as peças necessárias para a apreciação do 
Recurso de Revista e, entre elas, a certidão de intimação do acórdão 
regional, visando a permitir a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista (art. 897, § 5°, da CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-720.981/2000.7 - 6a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

B A N C O  N O R O E S T E  S. A.
DR. A B E L  L U I Z  M A R T I N S  D A  H O R A  
A D E L S O N  R O D R I G U E S  D E  O L I V E I 
R A
DR. J O S É  G O M E S  D E  M E L O  F I L H O

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
. Contraminuta às fls. 134/136 e contra-razões às fls. 

138/140.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos aits. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a peça 
necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, caso 
fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, que determina a formação do instrumento de Agravo de mod o a 
possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento^ do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A l é m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Conêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro- 
cfessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-720.992/2000.5 - 6" REGIÃO
A G R A V A N T E  : S O C I E D A D E  I M O B I L I Á R I A  D O  N O R 

D E S T E  LTD A.
A D V O G A D O  : DR. A R M A N D O  M E L L O
A G R A V A D A  : M A R I A  D E  L I M A  M O N T E N E G R O

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 47.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado, da procuração outorgada ao 
advogado da Agravada, da comprovação do depósito recursal, peças 
que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a pe
tição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m disso, a Agravante não juntou o acórdão regional e sua 
respectiva certidão de intimação, peças necessárias para a perfeita 
compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do R e 
curso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência 
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e 
Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-720.994/2000.2 - 5* REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  B I L B A O  V I Z C A Y A  B R A S I L  S. 
A.

: DR. A L E X A N D R O  A L V E S  
: I R I N E U  O L I V E I R A  D O S  S A N T O S  
: DR. J O S É  N I L T O N  B O R G E S  G O N Ç A L 
V E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 114.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. H á  de 
salientar que, m e s m o  que o agravante tivesse suprido tal irregu
laridade, não haveria com o identificar os dados necessários à aferição 
da tempestividade da interposição do recurso de revista, u m a  vez que 
não traz a data e m  que protocolizado o recurso (fl. 90).

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independememente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.
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À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento, 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são. absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) rí’ 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado dCTagravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-722.938/01.0 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E  : C A S A  P U B L I C A D O R A  D A S  A S S E M 

B L É I A S  D E  D E U S A D V O G A D A :  D R A .  
R E G I N A  C O E L I  M A R T I N S  D A  C U 
N H A

A G R A V A D O  : L U I Z  J O S É  D E  B A R R O S
A D V O G A D A  : D R A .  E S M E R A L D A  O L I V E I R A  D A

SILVA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 24.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O  presente Agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado e da sentença da Junta, peças 
que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a pe
tição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, a Agravante não juntou o acórdão regional, sua 
respectiva certidão de intimação e a cópia do Recurso de Revista, 
peças necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser 
provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

As peças obrigatórias à respectiva formação constantes dos 
autos também não estão autenticadas - item IX da Instrução Nor
mativa na 16/99 do T S T  e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  
e 137 do Código Civil. Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 23 
não supre a irregularidade, porque não faz alusão alguma à con
ferência da autenticidade das fotocópias apresentadas.

H á  que mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC " (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-718.504/2000.3 - 4a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

: T E L E V I S Ã O  G U A I B A  LTD A.
: DR. A D R I A N O  D E  O L I V E I R A  F L O 

R E S
: J O S É  M A N O E L  B A L D A S S A R I  V E L O -  

S O
: DR. A N T Ô N I O  E S C O S T E G U Y  C A S 
T R O

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 65/67.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento: É  o caso da certidão de intimação do aêórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RÈ, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.207/2001.0 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C O M P A N H I A  C E R V E J A R I A  B R A H M A  
DR. J O S É  P E R E Z  D E  R E Z E N D E  
E D N A L D O  D A  SILVA S O U Z A  
DR. M A R C O S  J O S É  D A  C O S T A  M E S 
Q U I T A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 44/45 e contra-razões às fls. 46/48.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento^ do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544
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do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que. para tal fim. seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir. c m  RE, alegação de ofensa indireta à Cp. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" Í A G R A G  - 241401 
- RS, 1’ T, Rei. Min. Sydncy Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instrumento, 
era determinado o processamento do Recurso de Revista, subindo os 
autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 9.756/98, devem 
estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as peças necessárias 
para a apreciação do Recurso de Revista e, entre elas, a certidão de 
intimação do acórdão regional, visando a permitir a aferição da tem- 
pestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°. da CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o. II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
D J  de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.217/2001.5 - 15" REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

F O R J A  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  D E  
M Ó V E I S  D E  A Ç O  LTD A.
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M O R A E S
DR. C A R L O S  A L B E R T O  C O T R I M  B O R 
G E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 8/9 e contra-razões às fls. 10/12.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado da Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta e 
da comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento. - - _________

Alé m disso, a Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista, a certidão de intimação do acórdão 
regional, as razões/contra-razões do Recurso Ordinário, peças ne
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o 
Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
alterado pela Lei 9.756/98. e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X. desta Corte c da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela coneta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
PROC. N° TST-AIRR-723.255/01.6 - I" REGIÃO
A G R A V A N T E  : E D D A T A  I N F O R M Á T I C A  E  C O N S U L 

T O R I A  LTD A. A D V O G A D O :  DR.
O S W A L D O  M O N T E I R O  R A M O S  

A G R A V A D A  : E L O I S A  D A  R O S A  C O S T A
D E S P A C H O

Agrav o de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 07.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado da Agravante e da Agravada, da 
sentença da Junta e do comprovante de penhora/depósito para ga
rantia do juízo, que substitui, e m  fase de execução, a comprovação do 
depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do inciso I do § 
5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem 
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de 
não-conhecimento.

A lé m disso, a Agravante,não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista e a certidão de intimação do acórdão 
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.256/2001.0 - 1" REGIÃO
A G R A V A N T E  : V I A Ç Ã O  N O V A C A P  L T D A . A D V O G A 

D O :  DR. R I C A R D O  A L V E S  D A  C R U Z  
A G R A V A D O  : J O S É  A N T Ô N I O  D A  C O S T A
A D V O G A D O  : DR. W E L L I N G T O N  B A S Í L I O  C O S T A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 73.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. Algumas peças obrigatórias à respectiva formação, nota- 
damenle a procuração outorgada ao advogado da agravante, a petição 
do Recurso de Revista e a certidão de publicação do despacho agra
vado, não estão autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 do T S T  e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do 
Código Civil. Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 88 não supre 
a irregularidade, porque não faz alusão alguma à conferência da 
autenticidade das fotocópias apresentadas.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instmção Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do C P C 1' (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Verifica-se ainda que a agravante deixou de promover o 
traslado da certidão de intimação do acórdão regional que apreciou os 
Embargos Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tem- 
pestividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhe
cimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista_________  _______________________________

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido dc que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A 
DE. A G R A V O .  I. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido 
de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1" T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários c de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: queslões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1” T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
D J  de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.257/2001.3 - 1" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR. E L T O N  N O B R E  D E  O L I V E I R A  
J A C Y  B A R B O S A
DR. C É S A R  R O M E R O  VIA N N A  JÚ
N I O R
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 83, verso. 
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalha------------------- -----  ---- . . .  ___ _ . _
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O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não- conhecimento.

Verifica-se também a ausência da certidão de intimação do 
acórdão regional e da certidão de intimação do acórdão regional que 
apreciou os Embargos Declaratórios, peças imprescindíveis para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento dó presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso dc 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  tam bém de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao-julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SDl/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°. II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo dc Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, I* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção I, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.267/01.8 - 1 * REGIÃO
A G R A V A N T E

A G R A V A D A

A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

: S U E L Y  S E N N A  M O U R A A D V O G A D A :  
D R A .  A N A  C L Á U D I A  V I L L A  N O V A  
P E S S A N H A

: M A R I A  Â N G E L A  A Y B A R  D E  C O R 
R E A

: DR. P E D R O  P I E R R E  G O N Ç A L V E S  
F E R R E I R A

: J O S É  M A X I M I N O  PIRES (ES PÓLIO 
D E

: P A U L O  R O B E R T O  U M A  E SILVA 
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 40.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado e de sua respectiva certidão de intimação, peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.268/01.1 - 1* REGIÃO
A G R A V A N T E

. A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

D I S L A G O S  D I S T R I B U I D O R A  D E  C A R 
N E S  LTD A.
DR. W I L L I A N S  L I M A  D E  C A R V A L H O  
V A L C E N I R  A L V E S  M U N I Z  
D R A .  G L A U C E  M O R E I R A  D E  A Z E V E 
D O  S O D R É
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho dc admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

Não foi apresentadas contraminuta.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT. 365, III. e 384 do C P C  e 137 do Código Civil. Ressalte- 
se que a genérica certidão dc fl. 60 não supre a irregularidade, porque 
não faz alusão alguma à conferência da autenticidade das fotocópias 
apresentadas.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § Io, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC" (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

N ã o  conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N" TST-AIRR-723.278/01.6 - 15 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : CIPRIANI, F R I G O  &  CIA. L T D A  A D V O 

G A D O :  DR. J O N A S  J A K U T I S  F I L H O  
A G R A V A D O  : R O N A L D O  O Y R A
A D V O G A D O  : DR. P E D R O  A N G E L O  P E L L I Z Z E R

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 58.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo dc m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo dc Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".
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Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001. i
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.306/01.2 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : P O L L U S  S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A

L T D A . A D V O G A D A :  D R A .  A D R I A N A  
P E R E I R A

A G R A V A D O  : R E G I N A L D O  F E R R E I R A  D O S  S A N 
T O S

A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  R O D R I G U E S
V I A N A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 71.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 61. es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o 
e 7o, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5o, inc. I, c om o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolizaçâo do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'no prazo', não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolizaçâo do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  com o do carimbo m e 
cânico da protocolizaçâo do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen. D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c om o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541. 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m od o a possibilitar o imediato julgamento .do Recurso de

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § Io, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Àgravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, 1" T., Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3“, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n” 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstimcional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP. 1“ T, Rei. Min.'Sepúlveda Per- 
'têncé)*. ‘1 ’’ i r . - • < < > >

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ.de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instruçãp Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.577/2001 - 1“ REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: E D E L  - E S C O L A  D I N Â M I C A  D E  E D U 
C A Ç Ã O  E  L A Z E R  LTD A.

: F E R N A N D O  M O R E L L 1  A L V A R E N G A  
: R O S A N A  G A L L O  G O M E S  C Â N D I D O  
: JÚL IA M A R I A  V I L L E L A  D E  PAI VA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei.
Contraminuta às fls. 62 e contra-razões às fls. 64.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Apresenta-se irregular o traslado da certidão de intimação do 

despacho agravado (fl. 54, verso) , que está e m  fotocópia sem au
tenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução Nor
mativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as‘autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqüência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ã o  será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.584/01.2 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: V I G P L A N  A S S E S S O R I A  D E  S E G U 
R A N Ç A  L T D A . A D V O G A D O :  DR. L Ú 
C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R T I N S  

: W A L M I R  F E R N A N D E S  P E R E I R A  
: D R A .  L A I R  C O R N É L I O  R U M À O  : ,
___________________________ r- .Hffrrs ■)
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D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 43/44
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

A lé m disso, as peças obrigatórias à respectiva formação não 
estão autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  
e arts. 830 da CLT. 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil. 
Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 45 não supre a irregu
laridade, porque não faz alusão alguma à conferência da autenticidade 
das fotocópias apresentadas.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § Io, combinado c o m  o art. 384, ambos do C PC " (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Nos termos da Instrução Normativa 16/99, item X, desta 
Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à parte 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando a con
versão do Agravo e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda 
que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-723.586/01.0 - 1 “ REGIÃO
A G R A V A N T E  : I L S O N  R A M O S  D E  M E L L O  A D V O G A 

D O :  DR. G I L S O N  D E  B A R R O S  M A R 
TINS

A G R A V A D O  : C O M P A N H I A  I N D U S T R I A L  S A N T A
M A T I L D E

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 36.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante, do despacho agravado 
e da respectiva certidão de intimação, peças que, nos termos do inciso 
I do § 5o do art. 897 da CLT,"com a redação dada pela Lei 9.756/98, 
devem obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou o acórdão regional e a 
respectiva certidão de intimação, peças necessárias para a perfeita 
compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do Re
curso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência 
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e 
Enunciado 272/TST.

Ressalte-se que os documentos juntados às fls. 12 e 20 dos 
autos, não servem para comprovar as datas de publicações do des
pacho agravado e do acórdão regional, pois são oriundos de fontes 
não oficiais de publicação. Logo, inexistentes as certidões de in
timação do despacho e do acórdão regional, peças obrigatórias por lei 
para a formação do agravo. Art. 544, § Io, do C P C  e item IX, "a", da 
Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-724.778/01.0 - 5” REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: F L O R E N T I N O  B A R R O S  D A  SILVA 
: D R A .  C R I S T I A N E  SILVA P A Z  
: M U N I C Í P I O  D E  V I T Ó R I A  D A  C O N 
Q U I S T A

: DR. A L E X A N D R E  S A L E S  VI E I R A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 63/68.
O  Parecer do Ministério Público Federal, à d. 82, é pelo não- 

conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Além disso, as peças obrigatórias à respectiva formação não 
estão autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  
e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do C PC " (STF - 2" 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Nos termos da Instrução Normativa 16/99, item X, desta 
Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à parte 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando a con
versão do Agravo e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda 
que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N” TST-AIRR-731.486/01.9 - 2" REGIÃO

Confrontando-se os comandos contidos na r. sentença pri
mária e no acórdão regional, tem-se que a condenação restou mantida 
quanto aos 13° salários de 1995, 1996 e 1997, férias simples de 
1995/6 e férias proporcionais 1996/7, c o m  adicional de 1/3 e saldo de 
salário de setembro/96 a janeiro/97.

Nesse sentido, verifica-se que somente o salário retido de 
setembro/96 a janeiro/97 constitui salário stricto sensu, o qual se 
refere à contraprestação pactuada, com o determinado no Enunciado 
363/TST. É  de se mantê-lo, por conseguinte.

Assim, e m  vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista para limitar a condenação ao sa
lário retido de janeiro a dezembro/96, excluindo-se todas as demais 
parcelas.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

Juiz Convocado VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-686.125/2000.4 - 4 " REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O S

A D V O G A D O

: R U I  A N T O N I O  B E Z E R R A  
: DR. A N D R É  L U I Z  S I M Õ E S  D E  A N 

D R A D E
: R O D R I G U E S  A L V E S  E M P R E I T E I R A  
D E  M Ã O - D E - O B R A  LTD A. E  C O M P A 
N H I A  V I D R A R I A  S A N T A  M A R I N A  

: DR. A Í R T O N  C O R D E I R O  F O R J A Z
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 78.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC " (STF - 2“ 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

N ã o  conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-517.450/98.9 - TRT - 16“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A S
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16* R E G I Ã O  
DR. R O B E R T O  M A G N O  P E I X O T O  M O 
R E I R A
E V A  C O S T A  SILVA E  O U T R A  
DR. C R I S O G O N O  R O D R I G U E S  VIEI
R A
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  R A I M U N D O  D A S  
M A N G A B E I R A S
DR. E L M A N O  S A N T O S  B A S T O S
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, embora 
reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado após a pro
mulgação da Constituição Federal de 1988 entre a Obreira e a A d 
ministração Pública Municipal, e m  virtude da ausência tie realização 
de concurso público, prevista no art. 37, 11, da CF/88, excluiu da 
condenação o prazo de 48 horas para execução da sentença, mantendo 
o deferimento das demais verbas rescisórias.

O  Ministério Público, Recorrente, pretende seja declarada a 
nulidade da contratação, indeferindo-se qualquer direito decorrente do 
contrato nulo, c o m  exceção do pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados (fls. 68-73).

Indigita violado o artigo 37, II e § 2°, da CF, colacionando,
ainda, arestos.

A  decisão de fl. 85 admitiu o recurso.
N ã o  houve parecer do Ministério Público, que interpôs o 

Recurso de Revista.
O  presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial c o m  os arestos transcritos a fls. 71-2.
N o  mérito, a discussão encontra-se sedimentada c o m  a atual 

edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI: "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional dissente do 
entendimento jurisprudencial consolidado na súmula retrocitada, na 
medida e m  que não obstante tenha invalidado a contratação efetivada 
pela Administração Pública Municipal, sem observância de prévia 
aprovação e m  cortcurso público, deferiu as parcelas de natureza sa
larial decorrentes do referido contrato.

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í  
D R A .  R E N A T A  C O S T A  D E  C H R I S T O  
M A R I A  N O R M A  D O S  S A N T O S  
DR. B R U N O  JÚL IO K A H L E  F I L H O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 45/47.
O  Ministério Público, pelo parecer de fl. 50, opina pelo não 

conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cópia do 
Recurso de Revista, peça necessária para a perfeita compreensão da 
controvérsia, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento 
do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, 
alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à pane velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-685.701/00.7 - 2 * REGIÃO

A G R A V A N T E
P R O C U R A D O R A

A G R A V A D A
A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
: D R “. C L É I A  M A R I L Z E  RIZZI D A  SIL

V A
: M A R I A  A P A R E C I D A  S O A R E S  
: DR. R I T A  D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 

PES
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 21/23.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 28, 

opina pelo não-conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do acórdão 
regional e de Isua respectiva certidão de intimação, peças necessárias 
para a perfeita compreensão da controvérsia e para o imediato jul
gamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, 
cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 
9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Alé m disso, verificando-se as peças que formam os autos, 
constata-se deficiência de reprodução fotostática, notadamente na que 
materializa o recurso de revista, às fls. 10/14, que se apresenta apó
crifo.

O  documento que v e m  residir e m  juízo, c o m  a mácula de 
apócrifo, gera a ilação de sua inautenticidade, considerando-se com o 
documento inexistente, que não pode gerar efeitos válidos e produzir 
conseqüências na ordem jurídica. Pertinente a aplicação do E. 272 do 
E. TST.

Ressalto, por oportuno, que, nos termos da Instrução Nor
mativa n° 16/99, item X, desta Corte, e da reiterada jurisprudência do 
Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação do ins
trumento, não comportando a conversão do Agravo e m  diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Assim, o Agravo de Instrumento não observa o disposto no 
§ 1° do art. 544 do CPC, no item X  da IN 16/99 - T S T  e no 
Enunciado n° 272 do TST.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator
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PROC. N° TST-AIRR-678.882/2000.4 - 3a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: F U N D A Ç Ã O  R U R A L  M I N E I R A  - C O 
L O N I Z A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V I M E N T O  
A G R Á R I O  - R U R A L M I N A S  

: DR. M A R C E L O  F O N S E C A  D A  SILVA 
: J O S E V A L D O  P I N H E I R O  G O N Ç A L V E S  
: DR. J O R G E  G O N Ç A L V E S  P E R E I R A  
D E  S P A  C  h 'O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 91/93 e contra-razões às fls. 94/97.
O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 100, opina pelo não 

conhecimento do Agravo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravado, peça que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não- conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N“ TST-AIRR-679.462/2000.0 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E

P R O C U R A D O R
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  R I O  
D E  J A N E I R O  - U F R J  

: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: E L Z A  SIRINO
: DR. C A R L O S  R O B E R T O  B E R N A R D I 
N O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 38/44 e contra-razões às fls. 45/50.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no senúdo de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U M E N T O  D E  
A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  ADMISSIBILIDADE. A G R A V O .  1. É  pa
cífico o entendimento desta Corte no senúdo de que o recorrente tem o dever da 
vigilância na formação do instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a 
tempestividade do R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do 
art. 544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do re
curso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, observando-se, daí 
e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim, 
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso, não se 
produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no 
sentido de não admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF. por m á  in
terpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucio- 
nais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe in
deferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 - RS. 1“ T, 
Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando seguimen
to a Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório de Recurso 
Extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao Agravo de Instrumento 
que visa a destrancar Recurso de Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação 
do art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática 
prevista no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da Orientação 
Jurisprudcncial n° 90-SD1/TST. O  Precedente e m  tela tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumentos interpostos antes da edição da Lei 9.756/98, época e m  
que, provido o Agravo de Instrumento, era determinado o processamento do 
Recurso de Revista subindo os autos principais. Pela sisternática adotada pela 
Lei 9.756/98. devem estar nos autos de Agrav o de Instrumento todas as peças 
necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e. entre elas, a certidão de 
intimação do acórdão regional, visando a permitir a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos incisos LIV e 
L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dispensando o cumprimento da 
legislação inffaconstitucional que disciplina o processo judicial, conforme já 
decidiu a Suprema Corte, verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão dc ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-678.934/00.4 - 17 a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  V I T Ó R I A
D R A .  T E R E S A  C R I S T I N A  P A S OLINI
A L D O  Q U E I R O Z
DR. M A U R O  M Á R C I O  S E A D I  F I L H O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl.. 86.
O  Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 90, 

opina pelo não-conhecimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso dc Revista, caso provido o Âgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmeme pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação c m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
,no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é .de aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SD1/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, providó o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 nãó são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio dás normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se exaninasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não lando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do A g  avo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-679.473/2000.8 - 7a REGIÃO
A G R A V A N T E  : M U N I C Í P I O  D E  M I S S Ã O  V E L H A
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  M I R I A N  O T O N I  M A R I 

N H E I R O
A G R A V A D O S  : INÊ S A R A Ú J O  S O A R E S  E  O U T R O S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta. conforme certidão de fls. 396.
O  Ministério Público do Trabalho, opina pelo não conhe

cimento e improvimento do Agravo, às fls. 400/401.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5a do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Rev ista.
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N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-679.484/2000.6 - 7* REGIÃO
A G R A V A N T E S  : A N T Ô N I A  F E R R E I R A  T O R R E S  E  O U 

T R A S  A D V O G A D O :  DR. J O Ã O  B A N 
D E I R A  A C I O L Y

A G R A V A D O  : M U N I C Í P I O  D E  I R A U Ç U B A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual sç denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 42.
O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 46/47, opina pelo 

conhecimento e improvimento.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. As Agravantes deixaram de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

V P  r t  -. í  / i- !| 1 : I í  o ! V i  H  - T T / I J  1:  'I ll f  ! "

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos- termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo c m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-679.480/2000.1 - 7" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  M I L A G R E S  
DR. A F R Â N I O  M E L O  J Ú N I O R  
R A I M U N D O  G A B R I E L  D E  A R A Ú J O  
DR. D J A L M A  S O B R E I R A  D A N T A S  J Ú 
N I O R
D E S P A C H O

Agravo de Instmmento contra despacho de admissibilidade 
peio qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 62.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, porque intempestiva

mente interposto. O  despacho agravado foi publicado e m  17/2/00 
(quinta-feira), terminando o prazo recursal e m  6/3/00 (sábado). O  
recurso foi apresentado somente e m  9/3/00 (quinta-feira), c o m  de
satenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

O  lançamento de u m a  informação equivocada pela certidão 
de fl. 62 não tem o condão de elastecer o prazo recursal previsto e m  
lei, até porque não é a informação do servidor que define o início e 
o término da contagem do prazo, b e m  com o a sua duração, matérias 
reguladas e m  lei e presumidamente de conhecimento da parte.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-679.487/2000.7 - 7* REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  M I L A G R E S  
: DR. A F R Â N I O  M E L O  J Ú N I O R  
: A N T Ô N I A  L Ú C I A  D O S  S A N T O S  SILVA 
E  O U T R A S

: DR. D J A L M A  S O B R E I R A  D A N T A S  J Ú 
N I O R
D E S P A C H O

Agravo de Instmmento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 61.
O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 65/66, opina pelo 

conhecimento e provimento do Agravo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando seguimen
to a Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório de Recurso 
Extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao Agravo de Instrumento 
que visa a destrancar Recurso de Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação 
do art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemáúca 
prevista no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem aplicabilidade nos 
Agravos de Instrumentos interpostos antes da edição da Lei 9.756/98, época e m  
que, provido o Agravo de Instmmento, era determinado o processamento do 
Recurso de Revista, subindo os autos principais. Pela sistemáúca adotada pela 
Lei 9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as peças 
necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre elas, a certidão de 
inumação do acórdão regional, visando a pemútir a aferição da tempesüvidadc 
do Recurso de Revista (art. 897, .§ 5°, da CLT).
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Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos IJV e L V  do art. 5° da CF/88 não sâo absolutos, r.áo dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitiicional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa não são 
absolutos e hão de ser exercidos, por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação joris- 
dicionul ou cerceamento de delesa a inadmissâo dc recuisos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° IS9.265. Rei Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/714).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, I!, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federai reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infrarons- 
titucionais, e m  especial aquelas aiinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucionai, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1' T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, pata se chegai' à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucíonal, o que implica dizer que a alegada violação â Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (.AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
D.I de 29/4/99 - Seção 1, pãg. 15)".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X, desta Corte c da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência dc peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante dc exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Pubiique-se.
Brasília. 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

P R O C .  N" TST- VIRR-679.549/00.1 - 9* R F . G I Ã O

A G R A V A N T E  : B E A T R I Z  B E R K E N B R O K  W O E H L A D -
V O G A D O :  DR. E D S O N  A N T Ô N I O
FL E Í T H

A G R A V A D O  : I N S T I T U T O  A M B I E N T A L  D O  P A R A N Á
- IAP

A D V O G A D O  : DR. E L T O N  L U I Z  B R A S I L  R U T K O W S -
KI

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 127.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. S97 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico d entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará" sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF. por m á  inrerpretação

ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstinicionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância <ie origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contia despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Icstrumemo que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544. § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SD1/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos ames da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Resista, 
subindo os autos principais Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre, 
elas. n certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5o. da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos I.IV e L V  do art. 5" da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucionai que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são. 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissâo de recursos quar.do 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RFíAgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5". II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas â necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucionai, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T  Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso It do art. 5° cia 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucionai. o que implica dizer qnc a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março dc 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-680.072/00.2 - 1 “ REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D A S
A D V O G A D O

: U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  F L U M I 
N E N S E  - U F F

: D R A .  S U Z A N A  D E  A N D R A D E  C H A 
V E S

: E L I Z A B E T E  B O R G E S  E  O U T R A  
: DR. P A U L O  R I C A R D O  G O M E S  C A R 

D O S O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 38/39.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. Ressalte-se 
que não consta a data de recebimento do documento juntado à fl. 30 
dos autos.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista. : r-r -

A guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso l do § 5" do 
ait 897 da C L T  uao esgota o iol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso dc Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recotrido e 
também das razões de Recurso de Revista
, » N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
cenidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o eniendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo dc instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimemo Jo agravo, sé o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinara sua conversão, 
observando-se. daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que. no caso. não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir. e m  RE, alegação dc ofensa indireta a CF, por m á  interpretação 
ou apli.ação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância dc origem, lhe 
indeferiu p processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, I* T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do an. 89" da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544. § 3®, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, éposa e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo dc Instrumento todas as 
peças necessárias p?ra a apreciação do Recurso de Rev ista e. entre 
cias, a certidão dc intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. S 5". da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos I.IV e L V  do art. 5° da CF/88 não sâo absolutos, não dis 
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucionai que dis
ciplina o processo judiciai, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis

”(...) i - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissâo de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88. u m a  vez, que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
dc genérico, encerra a necessidude de análise das normas infracons
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos;
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucionai, que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contradilório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)’.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucionai, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-680.619/2000.3 - 19* REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O

A D V O G A D A

A N A  C A R I N E  A R A Ú J O  D E  L I M A  
D R A .  J O E L M A  A T A Í D E  D E  O L I V E I R A  
P E I X O T O
F U N D A Ç Ã O  D E  A P O I O  Á  C R I A N Ç A  E 
A O  A D O L E S C E N T E  
D R A .  M A R I A L B A  D O S  S A N T O S  B R A 
G A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 68/71 e contra-razões às fls. 72/76.
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Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do Tra
balho.

O  presente Agravo não reúne condições para o regular conhecimen
to. A  Agravante deixou de promover o traslado da procuração outoigada ao 
advogado do Agravado, peça que, nos termos do inciso I do § 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente acompa
nhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, a Agravante não juntou o acórdão regional, peça ne
cessária para a perfeita compreensão da controvérsia e para o imediato jul
gamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja au
sência de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 
272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 16/99, 
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à 
parte velar pela correta formação do instrumento, não comportando a conver
são do Agravo e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda que es
senciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR- 684.244/2000.2 - 4“ REGIÃO
A G R A V A N T E

P R O C U R A D O R
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: F U N D A Ç Ã O  C U L T U R A L  PIRAT1NI - 
R Á D I O  E  T E L E V I S Ã O  - R Á D I O  E  T E 
L E V I S Ã O  - T V E  

: DR. P A U L O  M. J A R D I M  
: E G O N  P I A Z Z A  B U E N O  
: DR. P E D R O  L U I Z  C O R R Ê A  O S Ó R I O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade pelo qual 
se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 80.
o Ministério Público do Trabalho, às fls. 83/84, opina pelo 

não-provimento do Agravo de Instrumento.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular conhecimen

to. A  Agravante deixou de promover o traslado da comprovação do depósito 
recursal e das custas, peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acom
panhar a petição de interposição, sob pena de não- conhecimento.

Ausente ainda a certidão de intimação do acórdão regional e 
da certidão de intimação do acórdão regional que apreciou os E m 
bargos Declaratórios, peças imprescindíveis para a aferição da tem- 
pestividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhe
cimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, p  procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que. para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos incisos LIV e 
L V  do art. 5“ da CF/88 não são absolutos, não dispensando o cumprimento da 
legislação infraconstilucional que disciplina o processo judicial, conforme já 
decidiu a Suprema Corte, verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso ao 
Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são absolutos e hão de 
ser exercidos por meio das normas processuais que regem a matéria, não se 
constituindo negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos estatuídos 
nas leis instrumentais” (RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da CF/88, 
uma vez que o Supremo Tribunal Federa) reiteradamente tem afastado a pos
sibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois, além de genérico, encerra a 
necessidade de análise das normas infraconstitucionais, e m  especial aquelas 
atinentes aos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade dos R e 
cursos Extraordinários e de Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na 
sistemática processual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstilucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Òportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte veiar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-684.350/2000.8 - 5" REGIÃO

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830. Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento”.

Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 66 não supre a 
irregularidade porque não faz alusão alguma à conferência da au
tenticidade das fotocópias apresentadas.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D A

: U N I Ã O  F E D E R A L
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: N O R M A  A N G É L I C A  REIS C A R D O S O  
C A V A L C A N T I  E  O U T R A S  

: D R A .  C L Á U D I A  L A C E R D A  D ' A F O N -  
S E C A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 103/106.
O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 120/122, opina pelo 

não provimento do Agravo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação pessoal, peça que, nos termos do inciso I do § 5o do art. 
897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, deve obri
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não- 
conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001. \

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-685.792/00.1 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D A

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  IN F R A - E S 
T R U T U R A  A E R O P O R T U Á R I A  - IN- 
F R A E R O
DR. E G A S  LUIS C O S T A  
C A R L O S  A N T O N I O  C A R N E I R O  M E N 
D E S
A N T Ô N I A  F R A N C I S C A  D E  A R A Ú J O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Agravante sustenta que demonstrou divergência jurispru
dencial.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 67.
O  Ministério Público, à fl. 70, opina pelo prosseguimento do

feito.
Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de intima

ção do despacho agravado (fl. 63, verso) e a certidão de publicação 
do acórdão regional (fl. 50, verso), que estão e m  fotocópia sem 
autenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução 
Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da sequência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

PROC. N° TST-AIRR-686.136/00.2 - 4 " REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  C A X I A S  DO S U L  
D R a. E L E N I T A  P A U L I N A  S A S S O  
M A R I A  Z I E G L E R  B O R G E S  E M E R I M  
DR. R E N O L C Y  L U I Z  G R A F F  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 92/98 e contra-razões às fls. 138/145.
O  Ministério Público do Trabalho, e m  parecer de fls. 

149/150, opina pelo desprovimento do apelo.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U M E N T O  D E  
A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  ADMISSIBILIDADE. A G R A V O .  1. É
pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever 
da vigilância na formação do instrumento. E  também de que lhe cabe c o m 
provar a tempestividade do R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o pa
rágrafo 4° do art. 544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do 
agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, obser- 
vando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, 
para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que. no 
caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do 
STF, no sentido de não admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por 
m á  interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas iníracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 - RS, Ia 
T, Rei. Min. Sydney Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos dc admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)''.

" E M E N T A :  N o  tccante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à pane velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 dc março dc 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-695.256/00.8 - 3a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: P E R M A  I N D Ú S T R I A  D E  B E B I D A S  
S/A

: D R a M A R I A  L Ú C I A  D E  F R E ITAS 
: R E N A T O  F R A N C I S C O  D E  S O U Z A  
: DR. J O S É  G E R A L D O  D E  A R A Ú J O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 58/60.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação da complementação de depósito recursal, peça que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publiquc-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-696.481/2000.0 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

R Á P I D O  ZEF IR J Ú N I O R  LTDA.
DR. C L Á U D I O  H E N R I Q U E  C O R R Ê A  
S E V E R I N O  J O S É  D O S  S A N T O S  
DR. L U I Z  C A R L O S  D E D A M I

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 
Contraminuta às fls. 38/41.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independememente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R -  
D L N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  I. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE. que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que. provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5a, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°. II. da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais. e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição c m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N” TST-AIRR-696.491/2000.5 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

E M P R E S A  F O L H A  D A  M A N H Ã  S. A. 
DR. C A R L O S  P E R E I R A  C U S T Ó D I O  
V A G N E R  B A C A Y C O A  R I B E I R O  
DR. V I L S O N  A N D R A D E  P I M E N T E L  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contia despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 108/109.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado certidão 
de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos De- 
claratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do pre
sente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 93, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem. soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Além disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelhq a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

’A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT. c o m  a redação da Lei n° 9.756/98. constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal. dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'no prazo', não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, Ia Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen. D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la com o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c om o se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.
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À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso 1 do § 5” do 
art. 897 da C L T  nào esgota o rol de peças necessárias paru o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões dc Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido dc que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação dq acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)'.

0  Agravo está e m  confronto.
Neg o seguimento (RISTF, art. 21, § 1“. L.8038/90. art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE. A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
senlido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Ágravo improvido"
(A G R A G - 2 4 1401 -RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso dc 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a cia não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L1V e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previarnente a legislação ín- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rcl. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-696.490/2000.1 - 2* REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C U M M I N S  B R A S I L  LTD A.
DR. A N T Ô N I O  M O R E N O  
N I V A L D O  H I P Ó L I T O  D A  SILVA 
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  J O S É  RO- 
M Â O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 83/87 e contra-razões às fls. 88/94.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. , esclareça- 
se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no Tribunal 
a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário ad quem, 
soberano quanto ao exame de todos os pressupostos extrínsecos de 
admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a jurisdição 
exercida na origem é concernente à jurisdição da instância extraor
dinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E .  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  com o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se torna inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, Ia Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c om o se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a peça ne
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, caso fosse 
provido o Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, que 
determina a fonnação do instrumento de Agravo de modo a possibilitai' o ime
diato julgamento do Recurso de Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão dc intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R Á G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90. art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)” (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Ágravo improvido" 
( A G R A G - 2 4 1401 -RS. Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § Io, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em- tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".
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"EM ENTA: N o  tocante à afronta ao inciso II do art 5o da Carta M a g 
na, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agravante, seria mister que 
se examinasse previamente a legislação inftaconstitucional, o que implica dizer 
que a alegada violação à Constituição é indireta ou reflexa, não dando mugem, 
assim, ao cabimento do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. M o 
reira Alves, DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-696.499/2000.4 - 2" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

J O S É  C A R L O S  T R E V I S A N
DR. O S V A L D O  F E R R E I R A  D A  SILVA
E L E V A D O R E S  A T L A S  S. A.
DR. L U I Z  C A R L O S  A M O R I M  R O B O R -  
T E L L A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 119 e contra-razões às fls. 120/123.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravado, peça que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-696.502/00.3 - 2 “ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

P E R D I G Ã O  A G R O I N D U S T R I A L  S/A 
DR. J O R G E  R O B E R T O  A U N  
W A L D O  F A N G
DR. C A R L O S  A L B E R T O  D A  SILVA 
J O R D Ã O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 131/133 e contra-razões a fls. 134/136

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 115, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E ,  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7o, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c om o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim. não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre o as
pecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro mecânico efe
tuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 47) na petição de re
curso de revista, o qual supostamente atestaria interposição do mencionado re
cluso 'no prazo’, não tem o condão de suprir o juízo de admissibilidade do 
Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do Trabalho 
tenham todas as condições para analisarem os pressupostos extrínsecos do re
curso de revista, as quais se darão, no particular, pelo exame da certidão de 
publicação dos vv. acórdãos regionais e do carimbo de protocolização do re
curso que espelha a data de sua interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma. Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la com o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, com o se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instmmento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Ãgravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Neg o seguimento (RISTF, art. 21, § Io, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - D J  23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BILIDADE. A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  tam bém de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art.
544 do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prosa da 
tempestividade do R.E., que. no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Ãgravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, Ia T„ Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário. ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897. § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( Ã G R A G  - 244209-SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias' ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-698.165/00.2 - 24 * REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

P A G N O N C E L L I  &  CIA. L T D A  
DR. R O B S O N  D E  F R E I T A S  
J O S É  R I C A R D O
D R A .  V I L M A  M A R I A  I N O C Ê N C I O  
C A R L I
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 76.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil. '

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544. § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC " (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg. Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Não conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A
Relator

PROC. N- TST-AIRR-698.163/2000.5 - 24a REGIÃO
A G R A V A N T E  : O L A V I O  M A T I A Z Z I
A D V O G A D O  : DR. R O D R I G O  S C H O S S L E R
A G R A V A D O  : A L F E U  F R A N C O

D E S P A C H O
Agravo de Instmmento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta. conforme certidão de fl. 42.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravado, peça que. nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT. c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98. deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

MINISTRO WAGNER PIMENTA
Relator
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PROC. N” TST-AIRR-698.164/2000.9 - 24" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D O

B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S. A.
DR. J O S É  M I L A G R E S  D A  SIL VEIRA 
S E L M A  G O N Ç A L V E S  
DR. E U R É N I O  D E  O L I V E I R A  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumenlo contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 59/61.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepulveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.MINISTRO WAGNER PIMENTA

Relator

PROC. N° TST-AIRR-697.475/2000.7 - 15a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: S O C I C A M  T E R M I N A I S  R O D O V I Á R I O S  
E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  LTD A.

: DR. P E D R O  D E  C A S T R O  J Ú N I O R  
: M A R I A  B E N E D I T A  A L E X A N D R E  L O 
P E S

: DR. A D A L B E R T O  C A L M O N  B A R B O 
S A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fi. 65, verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe.à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR- 698.221/2000.4 - 3a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  M I N A S  G E 
R A I S  S. A. - T E L E M I G  
DR. M A R C E L O  L U I Z  A V I L A  D E  BES- 
S A
G E R A L D O  Á L V A R E S  D A  SILVA E  O U 
T R O S
DR. N E L S O N  H E N R I Q U E  R E Z E N D E  
P E R E I R A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 135/138 e contra-razões às fls.
139/150.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurs'0 está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins-' 
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, .se o

instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação c m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9,756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei, Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-699.691/00.5 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E S  : N E W T O N  D A  C R U Z  R O C H A  E O U -  

T R O S A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  A L 
B E R T O  B O E C H A T  R A N G E L

A G R A V A D O  : U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  F L U M I 
N E N S E  - U F F

P R O C U R A D O R  : DR. C A R L O S  A L B E R T O  C O N S I D E R A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 75.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado e da certidão de intimação do despacho agravado, peças 
que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a pe
tição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou o acórdão regional e a 
respectiva certidão de intimação, peças necessárias para a perfeita 
compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do R e 
curso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência 
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT. alterado pela Lei 9.756/98, e 
Enunciado 272/TST. j
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•Além do mais, as peças obrigatórias à respectiva formação 
não estão autenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do 
T S T  e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código 
Civil. Ressalte-se que a genérica certidão de fl. 74 não supre a 
irregularidade, porque não faz alusão alguma à conferência da au
tenticidade das fotocópias apresentadas.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do C PC " (STF - 2“ 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg. Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Nos termos da Instrução Normativa 16/99, item X, desta 
Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à parte 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando a con
versão do Agravo e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda 
que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-700.564/00.2 - 9" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O S

A D V O G A D O

: L E A N D R O  M I R A N D A  
: D R *  LE T ÍCIA D A N I E L E  S I M M  
: B A M E R I N D U S  S/A C O R R E T O R A  D E  
S E G U R O S  E  O U T R O  

: DR. Â N G E L O  I T A M A R  D E  S O U Z A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

Contraminuta a fls. 149/151.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. O  mandato outorgado a que m substabeleceu a procuração, 
à fl. 12, peça obrigatórias à respectiva formação, não está autenticado
- item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 830 da 
CLT, 365, m, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do C PC " (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Não conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.447/00.9 - 1 * REGIÃO
A G R A V A N T E

P R O C U R A D O R A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: C E N T R O  F E D E R A L  D E  E D U C A Ç Ã O  
T E C N O L Ó G I C A  C E L S O  S U C K O W  D A  
F O N S E C A  - CEF ET/RJ 

: A L I N E  A L V E S  D E  M E L O  M I R A N D A  
: E D U A R D O  V I T Ó R I O  T E I X E I R A  LEI TE 
D E  M O U R A

: DR. E D U A R D O  F O N T E S  M O R E I R A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 73.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Apresenta-se irregular o traslado da certidão de intimação do 

despacho agravado (fl. 63, verso) que está e m  fotocópia sem au
tenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução Nor
mativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqüência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ã o  será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento”.

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento'1.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela cometa formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-699.950/2000.0 - 4" REGIÃO
A G R A V A N T E  : B E A T R I Z  R E B E L L O  L I M A A D V O G A -

DO: DR. A M A R A N T O  G O M E S  D O  
N A S C I M E N T O

A G R A V A D O  : E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L
A D V O G A D O  : DR. P A U L O  D E  T A R S O  P E R E I R A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 
Contraminuta às fls. 124/126.
O  Ministério Público do Trabalho, às fls. 129/131, opina pelo 

não-conhecimento e desprovimento do Agravo.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do C P C "  (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Não conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.568/2000.7 - 9" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: ED I N E I  J O Ã O  Z A I T H A M M E R  
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: B A N C O  B M D  S. A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  
E X T R A J U D I C I A L )

: DR. A L B E R T O  P I M E N T A  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 114/116.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de R e 
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Alé m disso, o Agravante trasladou a peça relativa às razões 
do Recurso de Revista, no entanto não há c om o identificar os dados 
necessários à aferição da tempestividade da sua interposição porque 
não traz a data e m  que protocol' .ado o recurso (fl. 100).

Cabe lembrar que os equiút s de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do P . curso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilid- *. do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do jufi , ;; quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exe.ee ju isdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5“ do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do

R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
1 igualmeníe pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RÈ, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1" T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.571/2000.6 - 1* REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O S
A D V O G A D A

A G R A V A D O

B A N C O  B A N E R J  S. A.
D R A .  V I R G Í N I A  D O L O R E S  D E  B. 
G I O R D A N I
J O R G E  L U I Z  D E  A R A Ú J O  E  O U T R O S  
M Y R I A M  D E N I S E  D A  S I L VEIRA D E  
L I M A
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S. A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

O  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei. 
Contraminuta às fls. 167/171.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do Tra

balho.
Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de publicação do 

acórdão regional (fl. 127, verso) e a certidão de publicação do acórdão regional 
que julgou os embargos declaratórios (fl. 132, verso), que estão e m  fotocópia 
sem autenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução Norma
tiva 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a efeito nas 
folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, conferem autenticidade 
sempre aos documentos constantes do seu anverso, consoante se verifica da 
seqüência das autenticações. Neste diapasão, o documento do verso da folha 
não restou formalizado, porquanto distinto daquele constante do anverso.
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Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ã o  será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.732/2000.2 - 4a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: F U N D A Ç Ã O  D E  I N T E G R A Ç Ã O  D E 
S E N V O L V I M E N T O  E  E D U C A Ç Ã O  
N O R D E S T E  D O  E S T A D O  - F I D E N E  

: DR. P A U L O  C É S A R  J A S K U S K I L  
: C É S A R  N E S T O R  M A R C H I  
: DR. F E R N A N D O  B E I RITH 
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 189.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade dev em ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Âgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m põem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (ÁI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.731/00.9 - 4“ REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D O

: B A N C O  M E R I D I O N A L  D O  B R A S I L  
S/A

: DR. J O S E  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: T E R E Z A  D E  O L I V E I R A  M E N D O N Ç A  
: DR. P A U L O  W A L D I R  L U D W I G  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 66.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atei de os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou .'e promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Rec rso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação daca pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Âgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II. da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista; descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T. Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.746/00.1 - 2 " REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O

N I M B U S  M O T E L  L T D A  
DR. C A R L O S  D E M É T R I O  F R A N C I S C O  
M A R I A  E M I L I A  F E R R E I R A  D O S  S A N 
T O S

: DR. C A R L O S  G R E C O V  A N D R E O T T I  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 46.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais pára o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.
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N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 32, es- 
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afasiando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E ,  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°. da CLT. c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c om o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutameme 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  com o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, Ia Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la com o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Neg o seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC , art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL I D A D E .  A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art.
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse

recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo itnprovido" 
( A G R A G - 2 4 1401 -RS, Ia T„ Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a "mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento c à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso 11 do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.110/00.6 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

J O S É  M O R E I R A  D A  SILVA F I L H O  
DR. W A L D Y R  L A R I Z Z A  B E R T I  
K E I P E R  D O  B R A S I L  L T D A  
DR. W I E S L A W  C H O D Y N
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 68/70 e contra-razões às fls. 71/73.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante, peça que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar peia correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo c m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.

' Brasília, 14 de março de 2001.
W A G N E R  P I M E N T A  

Relator

PROC. N” TST-AIRR-702.108/00.0 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  I T A Ú  S/A 
DR. J O S É  M A R I A  R I E M M A  
G E R A L D O  M A G E L A  D A  SILVA 
DR. J O Ã O  M E D E I R O S  G A M B O A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fl. 92.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 75, es- 
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E ,  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, com o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo p o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  com o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se torna inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, Ia Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c om o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c om o se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.
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À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do art. 897 

da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato julgamento do 
Recurso de Res ista caso provido o Agravo de Instrumento. H  o caso da cer
tidão de intimação do acórdão recorrido e também das ratões dc Recurso de 
Resista.

N o  tocante a esta controvérsia a Corte Suprema tem jurisprudência 
fumada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de intimação 
do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. Ausência de
traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

Não houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: Ambas as Turmas e m  julgamento re

cente firmaram o entendimento de que a certidão de publicação do acórdão 
recorrido é peça essencial para a verificação da tempestividade do recurso ex
traordinário não admitido, acarretando sua falta a aplicação da Súmula 288 
(assim, no A G R A G  149.722, Primeira Turma e A G R A G  151.485 e 132.125, 
ambos da Segunda Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RJSTF, art. 21, § Io, L.8038/90, art. 38; CPC, art. 

557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. Nelson Jobim - DJ 
23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

"EM ENTA: DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X 
T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  ADMISSIBILIDADE. 
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o re
corrente tem o dever da vigilância na formação do instrumento. E  também de 
que lhe cabe comprovar a tempestividade do R.E. no agravo de instrumento. 2. 
Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 do C P C  estabelece que, na hipótese de 
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao 
julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. 
Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do 
RE., que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a 
jurisprudência do STF, no sentido de não admitir, e m  RE, alegação de ofensa 
indireta à CF, por m á  interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de 
normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na ins
tância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, P  T„ Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação dp art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de mod o 
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
litucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à pane velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N* TST-AIRR-702.109/00.4 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : S 1 N D I P L A S T  - S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S 

T R I A  D O  P L Á S T I C O  D E  S Ã O  P A U L O  E 
O U T R O S  A D V O G A D O :  DR. A R I  POS- 
S I D O N I O  B E L T R A N

A G R A V A D A  : A N G E L I Q U E  A P A R E C I D A  G O N Ç A L 
V E S  M A R T O R E L L I

A D V O G A D O  : DR. C L Á U D I O  R O G É R I O  B E N E D I T O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 41/42 e contra-razões às fls. 63/66 .
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 45, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência desta Egrégia Tumia já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  QUE , A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 1°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98. constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprov antes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por serv idor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  com o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, Ia Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c om o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c om o se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.
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A guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol dc peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

Não houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento dc que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § Io, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. A l é m  disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  R£, alegação de ofensa indireta à CF. por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo improvido" 
(A G R A G - 2 4 1401 -RS, Ia T., Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § Io, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) 1 - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
"EM ENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: ques

tões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias que compõem o 
traslado do agravo de instrumento e à ausência de procuração a advogado da 
parte, de natureza infraconstitucional, que não autorizam o RE; prestada a ju
risdição e m  decisão devidamente fundamentada, garantidos o devido processo 
legal, o contraditório e a ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. 
Sepúlveda Pertence)".

"EM ENTA: N o  tocante à afronta ao inciso ü  do art. 5° da Carta M a g 
na, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agravante, seria mister que 
se examinasse previamente a legislação infraconstitucional. o que implica dizer 
que a alegada violação à Constituição é indireta ou reflexa, não dando maigem, 
assim, ao cabimento do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. M o 
reira Alves, DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.
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Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.103/2000.2 - 2“ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D A

A D V O G A D O

: C L É B E R  D E  A R A Ú J O  
: D R A .  M Á R C I A  T E R E Z I N H A  R O S S A -  
T O

: V A R I G  S. A. - V I A Ç Ã O  A É R E A  RIO- 
G R A N D E N S E

: DR. J O S É  R O B E R T O  Z A G O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 45/46.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravado, peça que, nos termos 
do inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não- conhecimento.

O  Agravante deixou também de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 34 , es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

A lé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5o, inc. I, com o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido”.

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, Ia Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a peça ne
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, caso fosse 
provido o Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, que 
determina a formação do instrumento de Agravo de modo a possibilitar o ime
diato julgamento do Recurso de Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

Não houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BILIDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, 1“ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. Ã  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instmmento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observ ados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( Ã G R A G  - 244209-SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)”..

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recursp extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instruçãó Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.178/2000.2 - 4" REGIÃO
A G R A V A N T E  : M A R I A  D A  G L Ó R I A  S A M P A I O  F O N 

S E C A
A D V O G A D O :  DR. U B I R A J A R A  W.
LINS J U N I O R

A G R A V A D O  : I B R A C O N  S I S T E M Á S  E L E T R Ô N I C O S
LTD A.

A D V O G A D O  : DR. A L C E U  D E  M E L L O  M A C H A D O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 52.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças i m 
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de R e 
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do instmmento de 
Ãgravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instmmento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instmmento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento Sf Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de | Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agtpvo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciaçâô do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:
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"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.901/2000.9 - 6“ REGIÃO
A G R A V A N T E  : ITAIPU D I S T R I B U I D O R A  D E  B E B I D A S

LTD A.
A D V O G A D O  : DR. R E G I N A L D O  J O S É  D E  M E D E I 

R O S
A G R A V A D O  : J O Ã O  G O M E S  D A  SILVA

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 37.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravado, peça que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não-conhecimento.

A lé m disso, ausente o traslado da certidão de intimação do 
acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tempes- 
tividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento 
do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

. Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo^ se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 

rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, verbis:

”(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à pane velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A
Relator -\

PROC. N° TST-AIRR-702.903/2000.6 - 6“ REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O

A D V O G A D O

: M R G  I N S T A L A Ç Õ E S  E L É T R I C A S  E  
H I D R Á U L I C A S  LTD A.

: D R A .  A D R I A N A  F E R N A N D E S  D E  
A B R E U  E  L I M A

: W I L L I A M S  J E F F E R S O N  S A N T O S  D A  
SILVA

: DR. F R A N C I S C O  R O D R I G U E S  D E  
A R A Ü J O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 63/64.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 50, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem. soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q UE . A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1" Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la com o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c om o se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de mod o a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Neg o seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

"EM ENTA: DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X 
T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  ADMISSIBILIDADE. 
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o re
corrente tem o dever da vigilância na formação do instrumento. E  também de 
que lhe cabe comprovar a tempestividade do R.E. no agravo de instrumento. 2. 
Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 do C P C  estabelece que, na hipótese de 
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao 
julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. 
Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do 
R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pxífica a 
jurisprudência do STF, no sentido de não admitir, e m  RE, alegação de ofensa 
indireta à CF, por m á  interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de 
normas infraconstitucionais. 5. Éstá correta, portanto, a decisão que, na ins
tância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, 1* T., Rei. Min. Sydney Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando seguimen
to a Agravo de Instrumento inteiposto contra despacho denegatório de Recurso 
Extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao Agravo de Instrumento 
que visa a destrancar Recurso de Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a re
dação do art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a mesma 
sistemática prevista no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso principal, 
a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a certidão de intimação do 
acórdão recorrido é peça de traslado necessário, ainda que o art. 544, § Io, do 
C P C  a ela não faça expressa menção. i

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 9.756/98 
exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do Recurso de Revista, se provido o Agravo de Instru
mento. Daí surge a necessidade do traslado da certidão de intimação do acórdão 
recorrido, peça imprescindível para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP. 1* T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.906/00.7 - 6* REGIÃO
A G R A V A N T E  : N O R D E S T E  S E R V I Ç O S  A U X I L I A R E S

D E  T R A N S P O R T E S  A É R E O S  L T D A A D -  
V O G A D O :  DR. A B E L  L U I Z  M A R T I N S  
D A  H O R A

A G R A V A D O S  : G E R A L D O  C A V A L C A N T I  M E S N A R D
C O R R E I A  E  O U T R O S A D V O G A D O :  
DR. Z I L D E N E  A L B U Q U E R Q U E  D E  
A B R E U
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 53.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do. acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189-.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (ÁI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.911/2000.3 - 22* REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  D O  E S T A D O  D O  PIAUÍ S. A. 
DR. ELÍCIO D E  M E L O  L E I T Ã O  
A N T Ô N I O  M A R T I N S  D E  L I R A  N E T O  
DR. P E D R O  D A  R O C H A  P O R T E L A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 54.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co- 

nheçimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da petição 
inicial da reclamação, da comprovação do depósito recursal e das 
custas, peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente 
acompanhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimen
to.

O  Agravante deixou ainda de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do TribunaJ Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instmmento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimenio desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, iio caso, não se produziu. 4. A l é m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi- 
çãq da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dícional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, I* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".
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" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

P R O C .  N° TST-A IRR-702.912/2000.7 - 22" R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  D O  E S T A D O  D O  PIAUÍ S. A. 
DR. ELÍCIO D E  M E L O  L E I T Ã O  
A N T Ô N I A  G E R U Z A  B A R R O S  
DR. J O Ã O  P E D R O  A Y R I M O R A E S  S O A 
R E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 60/62.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não- conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou a certidão de intimação 
do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tem- 
pestividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhe
cimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

P R O C .  N" TST-AIRR-702.923/2000.5 - 22’ R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  PIAUÍ S. A.
- T E L E P I S A
A D V O G A D O :  DR. M A R C E L O  L U I Z  
A V I L A  D E  B E S S A

A G R A V A D O  : T E R E S A  C R I S T I N A  M E N D E S  TEIXEI
R A

A D V O G A D A  : D R A .  J O S É L I A  N U N E S  D E  S E N A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 60/61.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional , peça imprescindível para a 
aferição da tempestividadc do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT. c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso dc Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 

rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 álterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

''(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela. pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  x 
Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-702.921/2000.8 - 22" R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : T U R I S M O  S E R R A  D A  C A P I V A R A  LT-
DA. A D V O G A D O :  DR. R O O S E V E L T  F. 
D E  V A S C O N C E L L O S  F I L H O  

A G R A V A D O  : N I L D A  D A  SILVA S O U S A
A D V O G A D O  : DR. V A L D I V I N O  O L I V E I R A  D A  C O S 

T A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 47.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1‘ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II. da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator
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PROC. N° TST-AIRR-702.919/2000.2 - 22a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D A S

A D V O G A D O

: S E R V I Ç O  D E  A P O I O  À S  M I C R O  E  P E 
Q U E N A S  E M P R E S A S  D O  PIAUÍ - SE- 
BRAE/PI

: D R A .  JÚL IA V A L É R I A  G. D I Ô G O  
: L O U R I S M A R  D A  SILVA V A L E N T E  E  
O U T R A S

: DR. J O Ã O  P E D R O  A Y R I M O R A E S  S O A 
R E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade peio qual 

se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 83/84.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu conhe

cimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da certidão de intimação 
do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana
lisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do exame pré
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a ad
missibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do 
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce jurisdição 
pertinente à instância superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do 
CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a peça ne
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, caso fosse 
provido o Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, que 
determina a formação do instrumento de Agravo de modo a possibilitar o ime
diato julgamento do Recurso de Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do art. 897 
da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato julgamento do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento. É  o caso da cer
tidão de intimação do acórdão recorrido e também das razões de Recurso de 
Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem jurisprudência 
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de intimação 
do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U M E N T O  D E  
A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  ADMISSIBILIDADE. A G R A V O .  1. É  
pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever 
da vigilância na formação do instrumento. E  também de que lhe cabe c o m 
provar a tempestividade do R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o pa
rágrafo 4o do art. 544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do 
agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, obser
vando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, 
para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no 
caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do 
STF, no sentido de não admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por 
m á  interpretação ou aplicação e mes mo inobservância de normas infiacons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 - RS, 1* 
T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
n o  art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos dc Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
reg em a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg ) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos dc admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo dc instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
a m p l a  defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rcl. Min, Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência dc peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.924/00.9 - 22” REGIÃO

não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurispru
dência do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa 
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a 
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 
6. Agravo improvido“ (AGRAG - 241401 - RS, Ia T, Rei. Min. Sydney 
Sanches).

'Adcrfiais, não há que se falar e m  conversão do Agravo e m  
diligência para que a falta seja suprida, u m a  vez que às partes in
cumbe velar pela correta formação do Instrumento, nos termos do 
disposto no item X  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-704.162/2000.5 - T  REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D O

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  PIAUÍ S/A 
: DR. ELÍ CIO D E  M E L O  L E I T Ã O  
: E D G A R D  R A U L I N O  D E  A L M E I D A  FI
L H O  E  O U T R O S

: DR. J O S É  D E M E S  D E  C A S T R O  L I M A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso dc Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 66.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, peça que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente 
acompanhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimen
to.

A lé m disso, o Agravante não juntou o acórdão regional e a 
respectiva certidão de intimação, peças necessárias para a perfeita 
compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do Re
curso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência 
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e 
Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: J O S É  S E N A  D A  C R U Z  
: DR. F R A N C I S C O  X A V I E R  D E  A B R E U  
: C I P R O L  - C E A R Á  I M P L E M E N T O S  R O 
D O V I Á R I O S  LTD A.

: DR. C A R L O S  H E N R I Q U E  D A  R. 
C R U Z
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 88/92 e contra-razões às fls. 93/94.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravado e da contestação, peças 
que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a pe
tição de interposição, sob pena de não- conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou a certidão de intimação 
do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição da tem
pestividade do Recurso dc Revista, cuja ausência impede o conhe
cimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 dc março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-704.674/2000.8 - 9" REGIÃO
PROC. N° TST-AIRR-703.833/2000.0 - TRT - 2" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: A N T Ô N I O  A R A Ú J O  D O S  S A N T O S  
: DR. P E D R O  C O R R Ê A  L E I T E  
: L’A L L E G R O  R E S T A U R A N T E  LTD Á.
: DR.' R I T A  D E  C Á S S I A  P E I X O T O  M A -  
Z Z A
D E S P A C H O

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão singular 
originária da Vice-Presidência do egrégio T R T  da 2a Região, por 
intermédio da qual se negou seguimento à Revista interposta pelo 
Autor, tendo e m  vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Cor
te.

Por certo, sabido pela parte que a Lei n° 9.756/98, alterando 
a redação do artigo 897, § 5°, da CLT, exige, sob pena de não- 
conhecimento, que as partes pro movam a formação do instrumento do 
Agravo de m o d o  a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso denegado anteriormente.

N a  espécie, denota-se que o Agravante não apresentou a 
cópia da certidão de publicação do acórdão proferido e m  sede de 
Embargos Declaratórios, circunstância que impede o órgão julgador 
ad quem de verificar a tempestividade do Recurso de Revista, na 
hipótese de êxito do Agravo de Instrumento. Reputo, pois, deficiente 
o traslado efetuado.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5“ do 
artigo 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o 
imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido seja o 
Agravo de Instrumento, e m  cuja disposição, segundo nos leva a 
entender a melhor exegese do preceptivo, ençontra-se enumeração 
meramente excmplificativa. É  o caso da certidão de intimação do 
acórdão recorrido, que, m e s m o  não estando ali incluída, é vista com o 
imprescindível para o julgamento in contincnti do Apelo Rcvisional, 
constituindo peça ensejadora da futura verificação de sua tempes
tividade.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de ser indispensável o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO
CESSUAL CIVIL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA 
TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSU
POSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. I. É pacífico o en
tendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da 
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe 
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2. 
Ademais, o § 4° do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de 
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim, 
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, nq caso,

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: P L A S T I P A R  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTD A.

: DR. A L Z I R  P E R E I R A  S A B B A G  
: A N T Ô N I O  G O T A R D O  
: D R A .  M A R I A  V A L E N T I N A  F E R R E I R A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de. admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 281/283.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento^ do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso.
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3. Succdc que, para lai fim, seria impreseindível a prova da tem
pestividade do RE. que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmcntc pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta ã CF, por m á  interpretação 
ou aplicação c m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, I” T, Rei. Min. Sydney Sanchcs).

Tal entendimento, embora adotado c m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho dc- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso dc 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SDI/TST. O  Precedente c m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo dc Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso dc Revista c, entre 
elas, a certidão dc intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos c hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa dc prestação juris- 
dicional ou cerceamento dc defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5“, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo c m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos dc admissibilidade dos Recursos Extraordinários c de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário .trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de'autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (Al 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-706.346/00.8 - Ia REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D A

C A T E L A N O  &  D E G E L O  L T D A  
D R a. H I L M A  C O E L H O  V A N  L E U V E N  
G I L S O  D E  A R A Ú J O  L I M A  
E L I A N E  SILVA D A  M A T T A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 22 .
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado e da certidão de intimação do despacho agravado e da 
comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou a cópia do Recurso de 
Revista, peça necessária para a perfeita compreensão da controvérsia 
e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser 
provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhe- 
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A
Relator . .

PROC. N° TST-AIRR-706.449/2000.4 - TRT - 12a REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: J O Ã O  A R N O  CIPRIANI 
: DR. J O R G E  L E A N D R O  L O B E  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S A N T A  C A 
T A R I N A  S.A.

: DR. L U I Z  E U G Ê N I O  D A  V E I G A  CAS - 
C A E S
1) E  S P A  C  II O

Agravo dc Instrumento contra despacho dc admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso dc Revista, c o m  fun
damento no Enunciado n° 333 e no § 4° do artigo 896 da CLT.

Contraminuta a II 102.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante trasladou a peça relativa às razões do 
Recurso de Revista, no entanto, não-há com o identificar os dados 
necessários à aferição da tempestividade c da sua interposição porque 
a data e m  que foi protocolizado o recurso encontra-se ilegível.

A  data c m  questão é imprescindível para a aferição da tem
pestividade do recurso e a sua ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Pretório 
Excelso, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do agravo e m  diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Ministro Relator

PROC. N“ TST-A1RR-707.221/00.1 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: 0 S E C  - O R G A N I Z A Ç Ã O  S A N T A M A -  
R E N S E  D E  E D U C A Ç A O  E  C U L T U R A  

: D R A .  S A N D R A  A B A T E  M U R C I A  
: N E Y  C O N C E I Ç Ã O  A L V A R E N G A  FI
G U E I R A

: DR. C Y R O  F R A N K L I N  D E  A Z E V E D O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho dc admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. .

Contraminuta a fls. 107/200 e contra-razões a fls. 201/204.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão dc intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso dc Revista, cuja ausência im
pede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 
897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 184, es- 
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, ne m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta-, Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E _  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo dc admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais c o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data dc 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (11. 
47) na petição dc recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'np prazo', não tem o condão de 
suprir o juízo. tje admissibilidade dp Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, 
pelo exame da certidão dc publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo dc protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
dcsincumbc a parte agravante dc zelar pelo correto traslado da ccr 
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo 
mecânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proe. n° AIRR-599.099/99.6, Ia Turma, Rcl. Min. João Orcstc Da- 
lazcn. D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso dc 
Revista, indcpendentcmcntc do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo c m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo dc origem exerce 
jurisdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 
541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo dc Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso dc 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol dc peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido c 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência dc traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade
do RE.

Não houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento dc que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)” (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BILIDADE. A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que. para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Ágravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m o d o  
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é dc aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SDI/TST. O  Precedente c m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo dc Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte,verbis: / i , . . * : !■ t i < ' ■ < > t i
__________________ =________ ^  , ,----------- — 1-4-----
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"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Pixler Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos c hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não sc constituindo negativa dc prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão dc recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violarão do art. 5o, II, da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal rciteradamente tem 
afastado a possibilidade dc ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade dc análise das normas infracons- 
titucionais, c m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo dc instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que sc examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação ã Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rcl. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

P K O C .  N ” T ST -A IRR-7O6.6O2/O0L 1 - 6 " R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : H S B C  B A N K  B R A S I L  S/A - B A N C O
M Ú L T I P L O
A D V O G A D O :  DR. C R I S T I A N A  R O D R I 
G U E S  G O N T 1 J O

A G R A V A D O  : J A I M E  C E S Á R I O  F E L I S O L A  N E T O
A D V O G A D A  : D R A .  H E L A N E  M A L H E I R O S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 84/84 e contra-razões às fls. 94/96.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol dc peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  I. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí c m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmentc pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por rná interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo dc Instrumento interposto contra despacho dc- 
negalório dc Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo dc Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo dc Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos dc Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso dc Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento dc defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal rciteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucional. que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1” T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-707.219/00.6 - 2“ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

E D N E I  D O S  S A N T O S  F I L H O  
DR. D Á R I O  C A S T R O  L E Ã O  
B A N C O  B R A D E S C O  S/A 
DR. D O U G L A S  N A U M  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 126 do TST.

Contraminuta a fls. 69/74.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  c arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão dc estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC " (STF - 2“ 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

N ã o  conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-707.220/00.8 - 2“ REGIÃO
A G R A V A N T E

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: P R O S S E G U R  B R A S I L  S/A - T R A N S 
P O R T E  D E  V A L O R E S  E  S E G U R A N -  
Ç A A D V O G A D O :  DR. M A N O E L  C A R 
L O S  C A B R A L  D E  V A S C O N C E L L O S  

: A L C I D E S  L O D O N I O  D A  SILVA 
: D R A .  L U N A  A N G É L I C A  DEL FINI

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho dc admissibilidade 

pelo qual sc denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no Enunciado n° 296 do TST.

S e m  contraminuta, conforme certidão dc fl. 53 .
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou dc promover o traslado da c o m 
provação do depósito rccursal c das custas, peças que, nos termos do 
inciso 1 do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligencia para suprir a 
ausência dc peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N” TST-AIRR-706.596/00.1 - 3 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  M I N A S  G E 

R A I S  S/A - T E L E M I G  
A D V O G A D O :  DR. M A R C E L O  L UI Z 
A V I L A  D E  B E S S A

A G R A V A D O  : D U R V A L  J O S É  D I A S
A D V O G A D A  : D R A .  C L Á U D I A  B A T I S T A  M A R T I N S

D E S P A C H O
Agravo dc Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 91/94 e contra-razões às fls. 97/99.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão dc intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí c m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmentc pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1" T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho dc- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeilamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3”, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5”, da 
CLT).
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Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L1V c L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(•■•) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissâo de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar c m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo c m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A O R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rcl. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-707.222/00.5 - 2" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

E N E S A  E N G E N H A R I A  S/A 
DR. L A U R Y  S É R G I O  CID IN P E I X O T O  
R U B E N S  B E R N A R D I N O  D E  S E N A  
DR. F L O R E N T I N O  O S V A L D O  D A  SIL
V A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 96/98..
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 85, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, ne m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q UE , A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
dc admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, com o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação dc atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no cotpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre o as
pecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro mecânico efe
tuado pelo serviço dc protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 47) na petição dc re
curso de revista, o qual supostamente atestaria interposição do mencionado re
curso ’no prazo', não tem o condão de suprir o juízo dc admissibilidade do 
Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do Trabalho 
tenham todas as condições para analisarem os pressupostos extrínsecos do re
curso de revista, as quais se darão, no particular, pelo exame da certidão dc 
publicação das w. acórdãos regionais e do carimbo de protocolização do re
curso que espelha a data de sua interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso dc Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de mod o a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722; 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § Io, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rel. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4“ do art.
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” 
(AGRAG-241401-RS, Ia T,, Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo dc Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
inlroduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § Io, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m od o 
a possibilitar o  imediato julgamento do Recurso dc Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT). • i i

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissâo de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n” 189.265 - Rel. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar c m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
dc genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, c m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo dc Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimcn- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência dc 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, 1" T, Rel. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rcl. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a. conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março dc 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-707.228/00.7 - 2" REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: I N D Ú S T R I A S  M A T A R A Z Z O  D E  PAPÉIS 
S/A

: DR. R E N A T O  M A Z Z A F E R A  F R E I T A S  
: J O Ã O  J E R Ô N I M O  F E R R E I R A  
: DR. RIT A D E  C A S S I A  B. L O P E S  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 96/98.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 88, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

A lé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E _  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. I. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo dc instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado c as 
peças destinadas à comprovação de atendimento dc todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que.indica a data dc 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".



n° 75-E, quarta-feira, 18 de abril de 2001 D l B N O  del jUStíÇcl
ISSN 1415-1588 ~

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Rclalor sobre o as
pecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro mecânico efe
tuado pelo servido de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 47) na petição de re
curso de revista o qual supostamente atestaria interposição do mencionado re
curso 'no prazo'. não tem o condão de suprir o juízo de admissibilidade do 
Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do Trabalho 
tenham todas as condições para analisarem os pressupostos extrínsecos do re
curso de revista as quais se darão, no particular, pelo exame da certidão de 
publicação dos vv. acórdãos regionais e do carimbo de protocolização do re
curso que espelha a data de sua interposição.

Assim, entendo que o registro mecânjco c m  comento não desincum- 
bc a parte agravante dc zelar pelo correto traslado da certidão de publicação do 
acórdão regional, hem como do carimbo mecânico da protocolização do re
curso interposto que atesta a data de sua interposição, peças sem as quais se 
toma inviável a análise do pressuposto da tempeslividade no Tribunal Superior 
do Trabalho" (Proc. n° AIRR-5W.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Orcste 
Dalazcn, D J U  de 10(3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem- 
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juíz.o ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempeslividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722, 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está c m  confronto.
Neg o seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)” (Al 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art.
544 do C P C  estabelece que, na hipótese dc provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, 
é igualmcnte pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo improvido" 
( A G R A G - 2 4 1401 -RS, Ia T„ Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § Io, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m od o 
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recuçsp de Rqvista (art. 897.,§,5°, da 
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Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos incisos l I V  e 
L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dispensando o cumprimento da 
legislação infraconstitucional que disciplina o processo judicial, conforme já 
decidiu a Suprema Corte, verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso ao 
Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são absolutos e hão dc 
ser exercidos por meio das normas processuais que regem a matéria, não se 
constituindo negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos estatuídos 
nas leis instrumentais" (RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - 
RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar c m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N” TST-AIRR-707.229/00.0 - 2* REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: M E T A L  L E V E  S/A - I N D Ú S T R I A  E  C O 
M É R C I O

: D R A .  A N A  C L Á U D I A  C A S T I L H O  D E  
A L M E I D A

: J O Ã O  B A R B O S A  D A  C R U Z  
: D R A .  H E L O Í S A  C R I S T I N A  D R U G O V I -  
C H  O L I V E I R A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 74/77.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os embargos 
declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 60, es- 
clareça-sc que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E ,  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. I. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5“, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e p 
carimbo mecâi\icp du protocolização do reçitrso que jndiça a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido". (. f
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E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre o as
pecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro mecânico efe
tuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 47) na petição de re
curso de revista o qual supostamente atestaria interposição do mencionado re
curso ’no prazo’, não tem o condão de suprir o juízo de admissibilidade do 
Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do Trabalho 
tenham todas as condições para analisarem os pressupostos extrínsecos do re
curso de revista, as quais se darão, no particular, pelo exame da certidão de 
publicação dos w. acórdãos regionais e do carimlx) dc protocolização do re
curso que espelha a data de sua interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante dc zelar pelo correto traslado da cer
tidão de. publicação do acórdão regional, b e m  c om o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho” 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la com o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5” do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Ãgravo dc m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-sc que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para.verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R À G  149.722, 
Primeira Thrma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § Io, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art.
544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação dc ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo improvido" 
( A G R A G - 2 4 1401 -RS, 1* T., Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de m od o 
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT). j-ai zd.ica cau uai_a.a.uz ii e r , :,. i , 1 1 ;
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Portanto, cahc registrar que os direitos assegurados nos incisos LIV e 
L V  do art. 5“ da CF/88 não são absolutos, não dispensando o cumprimento da 
legislação infraeonstitucional que disciplina o processo judicial, conforme já 
decidiu a Suprema Corte, vcrbls:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso ao 
Poder Judiciário, ao contraditório c à ampla defesa, não são absolutos e hão de 
ser exercidos por meio das normas processuais que regem a matéria, não se 
constituindo negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos estatuídos 
nas leis instrumentais" (REfAgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - 
RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da CF/88, 
uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem afastado a pos
sibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além de genérico, encerra a 
necessidade de análise das normas infraconstitucionais, e m  especial aquelas 
atinentes aos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade dos Re
cursos Extraordinários c de Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na 
sistemática processual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
" E M ENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: ques

tões relativas ã necessidade ou não de autenticação das cópias que compõem o 
traslado do agravo de instrumento e à ausência de procuração a advogado da 
parte, dc natureza infraeonstitucional, que não autorizam o RE; prestada a ju
risdição c m  decisão devidanrente fundamentada, garantidos o devido processo 
legal, o contraditório e a ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, 1* T, Rei. Min. 
Sepúlveda Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do apt. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção I, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR- 707.231/2000.6 - 2* REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

M A R I A  R IT A P A G A N I N I  M E D E I R O S  
DR. OLI PIO E D I  R Ä U B E R  
B A N D E I R A N T E S  S. A. - P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  E  O U T R O  
DR. E S T Ê V Ã O  M A L L E T
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso dc Revista.

Contraminuta às fls. 156/159 e contra-razões às fls.
162/170,

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso dc Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a-quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts 541. 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento dc 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido dc que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1’ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado c m  despacho negando 
seguimento a Agravo dc Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo dc Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso dc Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraeonstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris
dicional ou cerceamento dc defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rcl. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/7.34).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, c m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraeonstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rcl. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (Al 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília. 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-709.922/00.6 - 2 ■ REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S 

T A  - C O S I P A  A D V O G A D A :  DR" V I V I A 
N E  A P A R E C I D A  D E  C A M A R G O  

A G R A V A D O  ' : C É S A R  C LE I B A R B O S A  D A  SILVA
A D V O G A D O  : DR. E N Z O  S C I A N N E L L I  .

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 84/86 e contra-razões a fls. 87/91.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho. '
O  Agravo não merece conhecimento, porque intempestiva

mente interposto. O  despacho agravado foi publicado e m  26/05/00 
(sexta-feira), terminando o prazo recursal e m  05/06/00 (segunda-fei
ra). O  recurso foi apresentado somente e m  07/06/00 (quarta-feira), 
c o m  desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Possível feriado local que tenha ensejado a prorrogação do 
prazo recursal deve ser comprovado pela parte, quando ria inter
posição do recurso (Precedente Jurisprudencial 161 - SDI/TST).

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publiquc-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AI RR-709.921/00.2 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E  : S/A O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  R O B E R T O  B E L M O N T E
A G R A V A D O  : J O S É  P A U L O  L I S B O A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 100.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.

O  presente Agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta c 
da comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte c da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N” TST-AIRR-709.915/00.2 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D O

: A D R I A N O  R O D R I G U E S  D E  M I R A N D A  
( E S PÓLIO DE)

: DR. C A R L O S  A L B E R T O  S A N T O S  
: F O R D  B R A S I L  L T D A  
: DR. L U I Z  C A R L O S  A M O R I M  R O B O R -  
T E L L A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho dc admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 47/50 e contra-razões a fls. 51/53.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo dc mod o a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido c 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraeonstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:
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"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório c à ampla defesa, não são 
absolutos c hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmenle, não hã que se falar c m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de ai|álise das normas infracons- 
titucionais, c m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição c m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo dc Instrumen
to. ;■!

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-711.153/00.6 - 4 * R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E A D V O G A D A :  
D R A .  R O S Â N G E L A  G E Y G E R

A G R A V A D O S  : A M A R A N T E  FEL ÍCIO D A  SILVA E  O U 
T R O

A D V O G A D O  : DR. C E L S O  H A G E M A N N
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta à fl. 62.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso dc Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5“ do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exa me prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
s e m  que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo dc Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol dc peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido dc que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se .o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
--RS; -1" T. Rcl. Min. Sydney-Sanehes).- - ----- - ---- -

Tal entendimento, embora adotado c m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo dc Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SDI/TST. O  Precedente c m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) 1 - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa dc prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão dc recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.154/00.0 - 4 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 

G I A  E L É T R I C A  - C E E E A D V O G A D A :  
DR* R O S Â N G E L A  G E Y G E R

A G R A V A D O  : J A N O  LÍDIO B E L A U D E  V A R G A S
A D V O G A D O  : DR. J O R G E  L U I Z  R. C H E F F E

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 88/89 e contra-razões a fls. 90/95.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 c 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 

- eertidao de intimação do seórdao recorrido: verbisr - - - - - -

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito'do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmcnte pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, c m  RÉ, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanehes).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do C P C ,

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5” da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-711.155/00.3 - 4" R E G I Ã O

A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E A D V O G A D A :  
D R *  R O S Â N G E L A  G E Y G E R  

A G R A V A D O  : J O Ã O  B A P T 1 S T A  D A  SILVA
A D V O G A D O  : DR. C E L S O  H A G E M A N N

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho dc admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fl.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
arf 897 da~ CUT. c õ m  ã  'redação dãdá"petifLeí 9.756/98:
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Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exc.rce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verhis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, P  T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDBTST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5“ da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

• ■ Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
litucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publiquc-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-711.161/00.3 - 4 * REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D A

A D V O G A D A

: B A N C O  E C O N Ô M I C O  S/A ( E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

: O R A .  E L I Z A B E T H  F E R N A N D E S  MI- 
D O N

: M A D A L E N A  R A Q U E L  F R A G A  M O 
R A E S

: M A R I A  S Ô N I A  K A P P A U N  B I N A  
I) E S P A C II O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista c o m  fun
damento no art. 896 da CLT.

Contraminuta a fls. 12/13.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante, peça que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N° TST-AIRR-712.901/00.6 - 2 * REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D A

F L Á V I O  H E N R I Q U E  M A R I N H O  
DR. A N T Ô N I O  D A  SILVA C R U Z  
F B  U T I L I D A D E S  D O M É S T I C A S  L T D A  
D R A .  R E G I N A  C E L I A  N M  A L M E I D A  

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 73/75 e contra-razões a fls. 79/81.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: “A s  fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC " (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Não conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-712.899/00.0 - 2" REGIÃO
A G R A V A N T E  : P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S/A - PE-

T R O B R Á S
A D V O G A D O  : DR. E D U A R D O  L U I Z  
S A F E  C A R N E I R O

A G R A V A D O  : C Í C E R O  L O P E S  D A  SILVA
A D V O G A D O  : DR. SIL AS D E  S O U Z A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 16/22 e contra-razões a fls. 23/35.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho. „
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado da Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta e 
da comprovação do depósito recursal e das custas, peças que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m disso, a Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista e certidão de intimação do acórdão 
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N” TST-AIRR-711.377/00.0 - 1* REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D A

: P E P S I C O  D O  B R A S I L  L T D A  
: DR. J O S E  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: F E R N A N D O  J O A Q U I M  S A N T A N A  J Ú 
N I O R

: DR" V E R A  L Ú C I A  D E  P. P O R T E L A  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei e da 
Constituição Federal.

Contraminuta às fls. 102/103.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de intima

ção do despacho agravado (fl. 98, verso) e a certidão de publicação 
do acórdão regional que apreciou os embargos dcclaratórios (fl. 87, 
verso), que estão e m  fotocópia sem autenticação, não atendendo ao 
contido no item IX da Instrução Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqüência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ão será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rcl. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rcl. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N“ TST-AIRR-712.902/00.0 - 2" REGIÃO
A G R A V A N T E  : V I A Ç Ã O  B R I S T O L  L T D A
A D V O G A D O  : DR. ATT ILIO N O S É
A G R A V A D O  : S I N D I C A T O  D O S  C O N D U T O R E S  D E

V E Í C U L O S  R O D O V I Á R I O S  E  A N E X O S  
D E  S Ã O  P A U L O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual sc denegou seguimento ao Recurso de -Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 50.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular conhecimen

to. A  Agravante deixou de promover o traslado do acórdão regional, relativo ao 
agravo de petição, e a respectiva certidão de intimação, peças necessárias para a 
perfeita compreensão da controvérsia e para imediato julgamento do Recurso 
dc Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acar
icia o não-conhecimento do Agravo dc Instrumento, nos termos do § 5° do art. 
897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Ressalte-se que o despacho denegatório de fl. 45, é dirigido ao re
curso dc revista e m  agravo de petição, e o acórdão regional (23/25), refere-se ao 
recurso ordinário relativo ao processo dc conhecimento, nesta altura já supe
rado

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 16/99, 
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à 
parte velar pela correta formação do instrumento, não comportando a conver
são do Agravo c m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda que es
senciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator
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P R O C .  N" TST-AIRR-712.952/00.2 - 15“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  D E  E N T R E P O S T O S  E  
A R M A Z É N S  G E R A I S  D E  S Ã O  P A U L O  - 
C E A G E S P

: D R A .  G A B R I E L A  R O V E R I  F E R N A N 
D E S

: O C I M A R  D E I E N O  P I N H A L  
: DR. D O M I N G O S  D A V I D  J U N I O R  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Rccufso de Revista.

Contraminuta às fls. 67/69.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exa me prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
s e m  que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
t a m b é m  das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  I. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, c m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1“ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurispmdencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmcntc, não há que se falar c m  violação do art 5°, II, da CF/88, 
u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem afastado a pos 
sibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois. além de genérico, encerra a 
necessidade de análise das normas infraconstitucionais, e m  especial aquelas 
atinentes aos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade dos Re
cursos Extraordinários e de Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na 
sistemática processual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EM ENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: ques

tões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias que compõem o 
traslado do agravo de instrumento e à ausência de procuração a advogado da 
parte, de natureza infraconstitucional, que não autorizam o RE; presutda a ju
risdição e m  decisão devidamente fundamentada garantidos o devido processo 
legal, o contraditório e a ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1” T, Rei. Min. 
Sepúlveda Pencnce)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte c da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

Os depósitos fixados na citada Instrução Normativa são es
pecíficos para cada fase processual, não aproveitando o montante 
garantido na interposição do Recursos Ordinário para o conhecimento 
da Revista, exceção feita ao alcance do valor total da condenação.

Finalmente, cumpre salientar que a Orientação Jurispruden- 
cial n” 139 da SD1 não conllita c o m  a Instrução Normativa n° 3/93. 
A o  contrário, sua redação explicita o contido na referida instrução, a 
fim de que não pairem dúvidas quanto à obrigação legal do de
vedor.

Dessa forma, nego seguimento ao Recurso de Revista c o m  
base no artigo 896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília, de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N” TST-RR-593.628/99.5 - TRT - 12“ REGIÃO RE
GIÃO

PROC. N° TST-RR-365.917/97.3 - TRT - 9" REGIÃO REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: S U L  B R A S I L E I R O  C R É D I T O  I M O B I 
L I Á R I O  S/A ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )

: D R . A  C L É A  M A R A  L U V I Z O T T O  
: J O Ã O  B A T I S T A  D A  SIL VA F I L H O  
: DR. W I L H E L M  H E I N R I C H  V O S S  
D E S P A C H O

O  egrégio T R T  da 9* Região deu provimento parcial ao 
Recurso Ordinário do Reclamado para excluir da condenação a in
denização prevista no artigo 9° da Lei n° 7.238/84 (fls. 236-46).

Irresignado, o Reclamado interpõe Recurso de Revista, in- 
surgindo-se contra o enquadramento do Reclamante c o m o  bancário e 
pretendendo sejam autorizados os descontos previdenciários e fiscais 
(fls. 249-55). Cita arestos para demonstração de divergência juris- 
prudencial.

Contudo, verifica-se que o apelo está deserto.
C o m  efeito, a r. sentença (II. 197) arbitrou à condenação o 

valor de R$3.000,00 (três mil reais).
Por ocasião da interposição do Recurso Ordinário - março/96 

(fl. 209), o Reclamado depositou R$2.103,92 (dois mil, cento e três 
reais e noventa e dois centavos), atendendo ao Ato G P  n° 804/95 (DJ 
de 30/8/95) então e m  vigor.

O  egrégio Tribunal Regional manteve inalterado o valor da 
condenação, c o m o  se vê a fls. 245-6.

A o  interpor Recurso de Revista, o Demandado estava obri
gado a efetuar a complementação do depósito recursal, a fim de 
atingir o valor total da condenação.

Ocorre que o Reclamado nada depositou, o que acarreta a 
deserção do recurso.

Parece útil citar o que dispõe a Instrução Normativa n° 3/93, 
item II, alínea b, e a Orientação Jurispmdencial n° 139/SDI (que a 
explicita):

"II - (...)
a) (...)
b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 

limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação 
de depósito e m  recurso posterior, observado o valor nominal re
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo 
recurso".

" D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E V I 
DA. A P L I C A Ç Ã O  D A  IN-03/93, II.

Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, e m  relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso”.

Pelo exposto, denego seguimento ao Recurso c o m  base no 
artigo 896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-383.196/97.4 - TRT - 17* REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  D E  T U 
B A R Ã O  - C S T

: DR.* ELIS R E G I N A  B O R S O I  
: A N T Ô N I O  C A R L O S  A L E X A N D R E  
: DR. E D G A R  T E I X E I R A  S E N A  
D E S P A C H O

O  egrégio Décimo Sétimo Regional, pelo acórdão de fls. 
277-80, complementado pela decisão declaratória de fls. 288-9, negou 
provimento ao Recurso Órdinário da Demandada por entender correto 
o deferimento dos honorários advocatícios, das diferenças salariais 
decorrentes da equiparação pretendida e das diferenças salariais de
correntes da Lei n° 7.238/84.

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente Recurso de 
Revista c o m  apoio no artigo 896 da CLT. Alega violação do artigo 
461, § 1°, da CLT, contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 239 do 
TST, além de apresentar arestos à divergência (fls. 292-306).

Admitido o recurso pelo r. despacho de fls. 315-7, c o m  
contra-razões a fls. 320-3.

Todavia, o Recurso de Revista ora interposto encontra-se
deserto.

A  r. sentença (fl. 207) arbitrou à condenação a quantia de R$  
10.000,00 (dez mil reais). Por ocasião da interposição do Recurso 
Ordinário (fl. 252), a Reclamada depositou R $  2.105,00 (dois mil 
cento e cinco reais). N a  época da interposição do Recurso de Revista, 
13/2/97, a Reclamada depositou apenas R $  2.900,00 (dois mil e 
novecentos reais), não atingindo, portanto, o valor mínimo fixado 
pelo Ato G P  n° 631/96, tampouco o valor arbitrado à condenação, 
restando inobservados os termos do artigo 8o da Lei n° 8.542/92 e do 
item II, alínea b, da Instrução Normativa n° 3/93 do TST.

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

M U N I C Í P I O  D E  J O I N V I L L E  
DR. E D S O N  R O B E R T O  A U E R H A H N  
W I L S O N  F R E H U C H  
DR.* E V A  J A C I R A  S C H O L Z E  C O S T A  

D E S P A C H O
O  egrégio T R T  da 12“ Região negou provimento à remessa 

de ofício, mantendo a condenação ao pagamento do reajuste pelo IPC 
de março/90 (fls. 302-5).

Irresignado, o Reclamado interpõe Recurso de Revista, sus
tentando que os municípios possuem autonomia para estabelecer os 
reajustes de seus servidores, não estando obrigado a observar a le
gislação de política salarial. Cita arestos e m  abono de sua tese. Aduz, 
mais, que é indevido o reajuste pelo IPC de março/90, apontando 
violação da M P - 154/90, convertida na Lei n° 8.030/90.

Quanto ao primeiro enfoque, a jurisprudência desta Corte é 
no sentido de que, ao contratar sob as regras previstas na legislação 
trabalhista, o ente público, seja ele a União, o Estado ou o Município 
e respectivas autarquias e fundações, equipara-se ao empregador co
m u m .  Portanto, ao admitir empregados e m  seus quadros, o Muni- 
cípio-reclamado celebrou c o m  estes contratos de trabalho, os quais 
são regidos pela legislação trabalhista (Orientação Jurisprudencial n° 
100/SDI).

N o  tocante ao reajuste pelo IPC de março/90, o recurso veio 
fundado c m  ofensa legal. Porém, o Recorrente não apontou qual 
artigo da Lei n° 8.030/90 teria sido violado, atraindo a aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 94 da SDI, cjue dispõe: " E M B A R G O S .  
E X I G Ê N C I A .  I N D I C A Ç Ã O  E X P R E S S A  D O  D I S P O S I T I V O  L E 
G A L  T I D O  C O M O  V I O L A D O .  E-R R-164691/95 - SDI-Plena. E m
19/5/97, a SDI-Plena decidiu, por maioria, que não se conhece de 
Revista (artigo 896, alínea c) e de Embargos (artigo 894, alínea b) por 
violação legal ou constitucional quando o recorrente não indica ex
pressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido c o m o  vio
lado”.

Pelo exposto, denego seguimento ao Recurso. 
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-679.478/2000.6 - 7“ REGIÃO
A G R A V A N T E  : M U N I C Í P I O  D E  M I S S Ã O  V E L H A  A D 

V O G A D O :  DR. M A R I A  M I R I A N  O T O N I  
M A R I N H E I R O

A G R A V A D O  : F R A N C I S C O  R O N A L D O  SILVA
A D V O G A D O  : DR. J A I L D O  G O N Ç A L V E S  D O S  S A N 

T O S
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 78.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo improvimento 

do Agravo, às fls. 82/83.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento, do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem jurisprudência 
fumada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de inumação 
do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U M E N T O  D E  
A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E  A G R A V O .  1. É  
pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever 
da vigilância na formação do instrumento. E  também de que lhe cabe c o m 
provar a tempestividade do R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o pa-
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rágrafo 4o do art. 544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do 
agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, obser
vando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, 
para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no 
caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do 
STF, no sentido de não admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por 
m á  interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 - RS, 1“ 
T, Rei. Min. Sydncy Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmcnte, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes, arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-AIRR-678.844/2000.3 - 3 * REGIÃO
A G R A V A N T E  : F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D E  S A Ú D E  -

F N S
A D V O G A D O  : DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A
A G R A V A D O S  : A L B E R T O  V I D A L  D O S  S A N T O S  E  O U 

T R O S
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de 11. 138, verso.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo não conhe

cimento do Agravo, às fls. 141.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada ao advogado dos Agravados, peça que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não- conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

PROC. N" TST-RR-424.920/98.2 - 16“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16* R E G I Ã O  

: DR. M A U R Í C I O  P E S S O A  L I M A  
: M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  B E N T O  - M A  
: DR. J O S É  D E  A L E N C A R  M A C E D O  A L 
V E S

: A N A J A R A  R O S A  G O N Ç A L V E S  M E L O  
: DR. G I L S O N  F R E I T A S  M A R Q U E S  
D E S P A C H O

Recurso de revista contra o acórdão de fls. 47-52 que deferiu 
honorários advocatícios c o m  base na hipossuficiência econômica da 
reclamante.

A  insurgência do Órgão Ministerial cinge-se e m  tomo do 
deferimento dos honorários advocatícios e m  desacordo c o m  o pre
visto no artigo 14 da Lei n° 5.584/70.

Fundamenta a revista c o m  assento no artigo 896, alíneas "a" 
e "c", da CLT, apontando ofensa aos artigos 14 e 16 da Lei n° 
5.584/70 e divergência jurisprudencial à luz dos arestos paradigmas 
transcritos.

Decisão de admissibilidade do apelo à fl. 61, por conflito 
c o m  enunciados..

Contra-razões (fls. 61-65).
N ã o  há parecer ministerial, porque recorrente o próprio

MPT.
A  decisão de piso deferiu os honorários porque a autora 

percebia menos de dois salários mínimos legais, levando e m  linha de 
conta o princípio da sucumbência, c o m  esteio na Lei n° 8.096/94 
(fl.21), o que foi sufragado pelo Regional, c o m  fundamento na hi
possuficiência econômica da reclamante (fl.51).

O  recurso de revista alcança conhecimento por eventual 
ofensa aos dispositivos legais indigitados e divergência jurispruden
cial c o m  os arestos aptos e específicos colacionados pelo recorrente, 
que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto ao defe
rimento dos honorários advocatícios.

C o m  efeito, a Lei n° 5.584/70, e m  seu artigo 14, diz que na 
Justiça do Trabalho a assistência judiciária a que se refere a Lei n° 
1.060/50, será prestada pelo Sindicato profissional a que pertencer o 
trabalhador e que tal assistência é devida a todo aquele que perceber 
salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou que, per
cebendo mais, comprovar sua miserabilidade econômica, que lhe im
peça de demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
ressaltando, por fim, que os honorários reverterão e m  favor do Sin
dicato assistente.

D a  literalidade do preceito legal sob comento, três os pres
supostos básicos para o deferimento da verba: êxito na demanda, 
assistência sindical, salário inferior a dois mínimos legais ou prova de 
miserabilidade econômica.In casu, a despeito da percepção de salário inferior aos dois 
mínimos, a autora veio a juízo sob patrocínio particular.

A  decisão, portanto, mostra-se literalmente conflitante c o m  o 
disposto no artigo 14 da lei sob apreciação.

N o  plano jurisprudencial, o decidido revela-se e m  confronto 
c o m  os arestos colacionados e, principalmente, contraria o que se 
encontra sedimentado nos Enunciados 219 e 329 desta Corte, que 
deixam claro ser a verba cabível só se presentes os pressupostos 
legais e ter sido a lei regente recepcionada pela atual Carta Magna.

Destarte, e m  vista do exposto, epor força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-Á do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, e m  face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao re
curso, para expungir da condenação os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

Juiz Convocado V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  
Relator

Subsecretária de Recursos

Despachos
PROC. N° TST-A-ROAR-407.471/97.9RT - 11“ REGIÃO
Agravante : DUMONT SAAB DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Agravada : MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DE M O 

RAES
Advogada : Dr.“ Raimunda Creusa Trindade Pereira 

D E S P A C H O
Dumont Saab do Brasil S/A, representada pelo Dr. Roberto Caldas 

Alvim de Oliveira, comunica haver celebrado acordo c o m o  reclamante (fl. 
161), requerendo a remessa dos autos ao Juízo originário.

Homologo o pedido.
Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ED-AIRR-498.540/98.6 TRT - 12" REGIÃO
Agravante : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  RFF- SA (EM LIQUIDAÇÃO)
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Agravado : ELOIS CAMBARA

D E S P A C H O
O  M M .  Juiz da Vara do Trabalho de Caçador-SC comunica 

que as partes fizeram acordo, requerendo a desistência dos recursos 
pendentes, e m  qualquer instância, e dos respectivos prazos recursais 
(fl. 165).

Homologo o pedido, ficando prejudicado o recurso extraor
dinário interposto pela reclamada.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-ED-AIRR-618.369/99.2 TRT - 9“ REGIÃO
Agravante : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFF- 

SA (EM LIQUIDAÇÃO)
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Agravado : JOSÉ AUGUSTO KLEINSCHMIDT
Advogado : Dr. Alexandre Euclides Rocha

D E S P A C H O
As partes comunicam, por intermédio de seus procuradores 

(fl. 201), que celebraram acordo, requerendo a baixa dos autos ao e. 
Tribunal de origem, para a devida homologação.

Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre
judicado o recurso extraordinário interposto pela reclamada.

Baixem os autos. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ED-AG-AIRR-624.933/2000.9 TRT - 3“ REGIÃO
Agravante : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFF- 

SA (EM LIQUIDAÇÃO)
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Agravado : JOÃO PAULA DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Renato Santana Vieira 

D E S P A C H O
O  Diretor de Secretaria de Araguari/MG solicita a devolução 

do processo, e m  face da celebração de acordo entre as partes (fl. 
110).

Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre
judicado o recurso extraordinário interposto pela reclamada.

Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-170.936/95.4 TRT - 15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
Procurador
Recorrido
Advogada

UNIÃO FEDERAL
Dr. Walter do Carmo Barletta 
BENEDITO ALVES DA SILVA
Dr.a Marisa Helena Ferreira
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais deu 
provimento aos embargos opostos pela União Federal, para deter
minar sua responsabilidade subsidiária.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
X X X V ,  L I V  e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições a fazerem-no ultrapassar o 

juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento dos 
preceitos constitucionais invocados. C o m  efeito, a matéria consti
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, e m  
15/9/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate se restringe ao plano infracons
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Néri da Silveira, 2" Tur
ma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-241.119/96.5 TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: NEOCLADIR FERNANDES GIME- 
NES

: Dr. Nilton Correia 
: UNIÃO FEDERAL
: Dr. Walter do Car mo Barletta 
D E S P A C H O

O  reclamante, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, 7°, inciso I, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada 
e m  Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo re
gimental, por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

Contra-razões apresentadas às fls. 842/846.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

R E C O R R E N T E

Advogado
Recorrida
Procurador

—
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P R O C .  N" TST-RE-EI)-E-RR-273.71 9/96.4 T R T  - « P R E G I Ã O  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R ) O

R E C O R R E N T E

Advogado
Recorrido
Advogado

A D M I N I S T R A Ç A O  D O S  P O R T O S  D E  
P A R A N A G U Á  E  A N T O N I N A  - A P P A  
Dr. Almir Hoffmann dc Lara Júnior 
L U I Z  A R N A L D O  M A Y E R
Dr. Hélio Carvalho Sanlana

n  F, S P  A  C  II o
A  c. Subseção f Especializada è m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA, tendo e m  vista a ocorrência de ir
regularidades na representação processual da reclamada.

C o m  amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos 11, X X X V  e LV, 100, e 173, § 1”. a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 381/394.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Procedência: R E  N° 113.881-5-SP. Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, D J U  de 18/9/87. pág. 19.675

Por outro lado. tratando-se dc matéria processual, o debate se 
restringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do 
recurso extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator 
Ministro Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, D J U  dc 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z 1 A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  V  TST-RE-ED-AG-E-RR- 295.677/963 T R T  -1 “ R E G I Ã O
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E  : F U N D A Ç Ã O  D E P A R T A M E N T O  D E
E S T R A D A S  DF, R O D A G E M  D O  E S 
T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - F U N -  
D E R J

Procurador : Dr. Alde da Costa Santos Júnior
Recorrido : V A L D I R  I N Á C I O  D A  SIL VA
Advogado : Dr, Thales C. de Lima e Silva

1) E  S  P  A  C  H  O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamada, entendendo au
sentes os pressupostos dc admissibilidade dos embargos trancados por 
despacho.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 37, inciso II, a de
mandada manifesta recurso extraordinário às fls. 145/150.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, circunscrita à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação 
ordinária e da jurisprudência aplicáveis à espécie, não ensejando, 
assim, a interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à 
Constituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente 
do STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ 
T u r m a  e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-E-AG-RR-304.296/96.7 T R T  - 10a R E G I Ã O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S  : U N I Ã O  F E D E R A L  (Extinto B N C C )  e
R O S A N E  N A R C Í S I O  B O R G E S

Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorridos : O S  M E S M O S

D  E  S P  A C I I O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, sob o funda
mento de que o B N C C  foi extinto por deliberação de seus acionistas 
e não por intervenção do Banco Central, e negou provimento ao 
agravo regimental interposto por Rosane Narcísio Borges, por não 
lograr infirmar os termos do despacho agravado.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, a reclamada e a reclamante, sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V I  e LV, 37, caput, inciso 
II, e 41 e seus $§, interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 821/823.
Insere-se no âmbito processual a discussão c m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Procedência: R E  N° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675

Por outro lado, tratando-se dc matéria processual, o debate se 
restringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
dos recursos extraordinários. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, R e 
lator Ministro Néri da Silveira, 2* Turma, unânime. D J U  dc 14/11/97, 
pág. 58.781.

N ã o  admito ambos os recursos. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T OMinistro Presidente _ —  - -

Advogado
Recorridas

Advogados

P R O C .  N° TST-RE- AG-F-RR-324.001/96.8 T R T  - 13 * R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E  : S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  D O  C I M E N T O .  
C A L  E  G E S S O  D O  E S T A D O  D A  P A 
R A Í B A

: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento 
: C T M E P A R  -  C O M P A N H I A  P A R A Í B A  

D E  C I M E N T O  P O R T L A N D  e 1TAP1- 
T A N -  G A  M I N E R A Ç Ã O  S/A 

: Dr.s Afonso Henrique Luderitz de Medei
ros e José Mário Porto Júnior 

I> K  S P  A  c H  O
A  c. Subseção 1 Especializada e m  Dissídios Individuais, c o m  

base no Enunciado n° 353/TST, negou provimento ao agravo re
gimental interposto pelo reclamante, contra despacho trancatório dos 
embargos por ele opostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, apontando violação ao seu artigo 8°, inciso VI, o 
reclamante manifesta recurso extraordinário, na forma das razões dc 
fls. 626/632.

Contra-razões às fls. 635/638.
E  dc natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária e na ju
risprudência desta Corte, sendo impossível avaliar as ofensas cons
titucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via indireta, 
impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário (Ag.
117.478-1 (Ag.Rg) - RN ,  Relator Ministro Aldir Passarinho, D J U  dc 
27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-AG-E-RU-324.966/96.0TRT - 3“ R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : FIAI A U T O M Ó V E I S  S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : J O S É  A G N A L D O  S O A R E S  L O Y O L A
Advogado : Dr. Carlos M a g n o  de Moura Soares

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso 111, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 7°, 
inciso I, b e m  c o m o  ao artigo 10, inciso 1, do Ãlo das Disposições 
Constitucionais Transitórias, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu agravo regimental, por não infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87. 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-AG-E-RR-326.477/96.9 T R T  - 4a R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : B A N C O  M E R I D I O N A L  D O  B R A S I L
S/A

Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrida : I V A N I R  A L M E I D A  D E  O L I V E I R A
Advogada : Dr.a Roseméri DalFAgnoI Machado

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamado, entendendo au
sentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos trancados por 
despacho.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso II, 37, 
inciso II, e 114, o Banco manifesta recurso extraordinário às fls. 
173/176.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, circunscrita à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação 
ordinária e da jurisprudência aplicáveis à espécie, não ensejando, 
assim, a interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à 
Constituição da República só se daria de forma indireta. Precedente 
do STF: Àg.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, p. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-ED-AG-E-RR-333.735/96.4TRT - 2a R E 
G I Ã O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Procurador
Recorridos

- -Advognda-

U N I A O  F E D E R A L
Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
A L V A  M A S O E R O  E R N A N D E S  e O U 
T R O S
Dr.*-Gilda Graeiano---- ----•- — — -

D  E S P  A C H O
A  União Federal, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea 

a. da Carla da República, apontando violação ao seu artigo 5a, incisos 
II, X X X Y 1  e LIV. manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
c. Subseção I Especializada c m  Dissídios Individuais que negou pro
vimento ao seu agravo regimental, por não infirmar os fundamentos 
do despacho atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
' A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa â Constituição só sc daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão. Ia Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legai, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "excrce-sc dc 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI na 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2' Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735). 

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N* TST-RE-AG-E-RR-342333/97.6 TRT - III" R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes : R O S A  G O N T I J O  F O N S E C A  E  M E N 
D E S  e O U T R O S

Advogado : Dr. Marcos Lufs Borges de Resende
Recorrido : D I S T R I T O  F E D E R A L
Procurador : Dr. René Rocha Filho

D E S P A C H O
O s  reclamantes, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I ,  7°, inciso XXI X, alínea a, e 39, § 2°, manifestam recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental 
interposto da decisão denegatória de seguimento dos seus embargos, 
por aplicação da Orientação na 128 da SBDI-1.

Contra-razões apresentadas às fls. 220/222.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à  Constituição da República, 
dar-sc-ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000. D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N ” TST-RE-AG-E-RR-342359/97.7 T R T  - 4a R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  

Advogados : Dr. Rogério Avelar e Outro
Recorridos : A N D R É  L U I Z  G A L A N T E  C O R R Ê A  e

O U T R O S
Advogada : Dr.a Rosane Krummenaucr

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamado, entendendo au
sentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos trancados por 
despacho.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 37, caput e inciso II, o 
reclamado manifesta recurso extraordinário às Jls. 391/396. 

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, circunscrita à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação 
ordinária e da jurisprudência aplicáveis à espécie, não ensejando, 
assim, a interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à 
Constituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente 
do STF: Àg.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, p. 81).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-AG-E-RR-344.797/97.8TRT - 2a R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recoreente : V O L K S W A G E N  D O  B R A S I L  L T D A .
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : S I N D I C A T O  D O S  M E T A L Ú R G I C O S

D O  A B C
Advogada : D r 1. Beatriz Veríssimo de Sena

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°. 
incisos II, X X X V  e LV. manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção 1 Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu agravo regimental, por não infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

Contra-razões apresentadas às fls. 646/653.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma c m  23/5/2ÒÒÓ, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.



348 Seçao 1 Diário da Justiça
ISSN 1415-1588

n° 75-E, quarta-feira, 18 de abril de 2001

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 29 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N" TST-RK-AG-RR-348.099/97.2 T R T  - 10" R E G I Ã O
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : L Ú C I A  S P E R A N T A  R O S I U
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida : U N I Ã O  F E D E R A L
Procurador : Dr. Walter do C a r m o  Barlctta

D  E  S P  A  C  H  O
A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 

interposto pela reclamante, contra despacho trancatório de revista, por 
entendê-la carecedora de seus pressupostos e, c o m  base no artigo 538, 
parágrafo único, do CPC, impôs multa de 1 %  (um por cento) à 
recorrente.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso X X X - ' 
VI, 7°, inciso XXIX, alínea a, c 39, § 3°, a reclamada manifesta 
recurso extraordinário, na forma das razões dc fls. 156/159.

Çontra-razões 166/170.
É  dc natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
da revista, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo im
possível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 2 de abril dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-E-RR-354.465/97.8 T R T  - 15a R E G I Ã O
R E C U R S O E X T  R A  O R D I N Á R I O

: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S/A -  B A N E S P A  

: Dr. Aref Assreuy Júnior 
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  

E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  J A H Ú

: Dr. Hélio Carvalho Santana 
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo Banco do Estado de São Paulo 
S/A.- B A N E S P A ,  sob o fundamento de que o artigo 25 da Lei n° 
8.036/90 confere aos sindicatos legitimidade para postular e m  juízo 
diferenças a título de FGTS.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 8“, inciso III, o reclamado interpõe recurso extraordi
nário.

Contra-razões às fls. 230/234.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de mbargos, tendo e m  vista a conformidade da decisão 
recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: R E  N° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 
1* Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado

P R O C .  N" TST-RE-AG-E-RR-359.413/97.0 T R T  - 17a R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D
Dr. Nilton Correia
M A N O E L  A R A Ú J O  D A  P E N H A
Dr. Carlos Eduardo Reis Cleto

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório de embargos, sob o fundamento de ausência 
de seus pressupostos de admissibilidade.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 93, inciso IX, 
a reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 464/471.

Çontra-razões às fls. 481/483.
É  dc natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, e à apli
cação de multa de 1 0 %  (dez por cento) sobre o valor da causa, c o m  
base no artigo 557, § 2“, do CPC, sendo impossível avaliar as ofensas 
constitucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via in
direta, impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário 
(Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, 
D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N" TST-RE-E-RR-360.023/97.2 T R T  - 2 " R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes
Procuradora
Recorrido
Advogado

M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
Dr." Marli Soares de Freitas Basílio 
A B Í L I O  F E I T O S A  D E  F R E I T A S
Dr. Sakae Tateno

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Município de Osasco, sob o 
argumento de que não logrou infirmar os fundamentos da decisão da 
Turma que não conheceu da revista patronal.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 106 e 
114, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento de mbargos, tendo e m  vista a conformidade da decisão 
recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: R E  N° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 
Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N ” TST-RE-AG-RR-379.285/97.2 T R T  - 17" R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  D E  T U 
B A R Ã O  -  C S T

Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquer
que

Recorrido : W A L L A C E  R I C A R D O  S C H W A B
A G U I A R

Advogado : Dr. Milton Netto
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto pela reclamada, contra despacho trancatório dc revista, por 
entendê-la carecedora de seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta 
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 171/179. 

Çontra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
da revista, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo im
possível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-ED-A-RXOFROAR-398.227/97.0 T R T  -  10" R E 
G I Ã O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
Procurador
Recorridos

Advogada

: U N I Ã O  F E D E R A L
: Dr. Walter do Car mo Barletta 
: N É L I O  F U R T A D O  D O S  S A N T O S  e 

O U T R O S
: Dr." Tânia Rocha Correia
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto pela União Federal, tendo e m  
vista a aplicação do artigo 557, § 1° , do Código de Processo Civil.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, alínea a, a reclamada interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência dc preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2" Turma, unânime, D J U  dc 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  PA Z Z IA N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-E-RR-403.154/97.9 T R T  - 20“ R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado

E M P R E S A  E N E R G É T I C A  D E  S E R G I 
P E  S/A -  E N E R G I P E  
Dr. Lycurgo Leite Neto 
A R I O S V A L D O  P E R E I R A  D O S  S A N 
T O S
Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada c m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Empresa Energética dc Sergipe 
S/A - E N E R G I P E ,  sob o fundamenlo dc que não houve inovação da 
lide.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V I  e LV, 7°, inciso XI, c 93, inciso IX, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 355/358.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo c m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R É  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1" Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-AIRR-405.715/97.0 T R T  - 2“ R E G I Ã O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : V I C U N H A  S/A
Advogada : Dr." Aparecida Tokumi Hashimoto
Recorrida : L U Z I A  C A B R A L  C Â M A R A
Advogado : Dr. André Cremaschi Sampaio

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A  reclamada ajuiza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 10, inciso II, alínea b, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  8/8/2000. D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N" TST-RE-ED-AG-E-AIRR-418.043/98.1 T R T  - 15* R E 
G I Ã O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogado
Recorrido

Procurador

C L Ó V I S  Z A L A F  
Dr. José Eduardo Haddad 
I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U 
R O  S O C I A L  - INSS
Dr. Leonardo Jubé de Moura

D E S P A C H O
O  reclamante, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I ,  7°, inciso VI, e 37, inciso XV, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios 
Individuais que negou provimento ao seu agravo regimental, por não 
infirmar os fundamentos do despacho atacado.

Contra-razões apresentadas às fls. 133/134.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria dc 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000. pág. 87.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° T S T - R E - E D  AIR (1-420.713/98.2 T R T  - 12“ R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : R A D I O B R Ã S  - E M P R E S A  B R A S I L E I 
R A  D E  C O M U N I C A Ç Ã O  S/A 

Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorrido : O S C A R  L O B O

D E S P A C H O
A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu do agravo de instrumento, ante a ausência de traslado de 
peça necessária à compreensão da controvérsia, (fls. 46/47)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 55/57.
A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, inciso LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-RXOFROAR-423.638/98.3 trt - 4" região 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

U N I Ã O  F E D E R A L  ( E X T I N T O  B N C C )  
Dr. Walter do Car mo Barletta 
F R A N K  M A X  S I M O N  H E R M A N N
Dr. José Alberto Couto Maciel
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D E S P A C H O
A  União Federa], com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta 

da República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II, X X X V ,  X X X V I  
c LV. manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Es
pecializada e m  Dissídios Individuais que negou provimento à remessa neces
sária c ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório 
não está abrigado pelas hipóteses elencadas nos incisos V  c IX do artigo 485 do 
CPC.

Contra-razões apresentadas às fls. 1.276/1.279.
É  dc natureza processual decisão que se limita ao exame do cabi

mento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de recurso ex
traordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. 
Precedente: Ag. AI n° 265.676.1 - M G .  Relator Ministro Moreira Alves, 1 * Tur
m a  e m  8/8/2000. D.IU de 1/9/2000, p. 109. 1

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.A! n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

' A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

P R O C .  N" TST -RE-R XOFROAR-423.675/98.0 T R T  - 9“ R E 
G I Ã O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Procurador
Recorrida

Advogada

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA
RANÁ
Dr. Marcos Augusto Maliska 
CLOTILDE SARA ACOSTA DE ESTE- 
FANO
Dr.a Lorelei Ceschin
D E S P A C H O

A  Universidade Federal do Paraná, c o m  base no artigo 102, 
inciso m ,  alínea a, da Carta da República, apontando violação aos 
seus artigos 7o, inciso XXIX, e 131, b e m  c o m o  ao artigo 29 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, manifesta recurso contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento à remcsSa necessária e ao seu recurso ordinário, 
sob o fundamento dc que a matéria deduzida no pedido rescisório não 
foi prequestionada pelo julgado rescindendo, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 298 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  PAZZIANOTrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-433.225/98-J TRT- 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ENESA ENGENHARIA S/A 
Dr. Marcelo Ribas de Azevedo Braga 
ADRIANO N AZA RIO 
Dr. Manoel Herzog Chainça 
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5o, 
incisos X X X V I ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu agravo regimental, por não estar a espécie 
abrigada pelo Enunciado n° 353 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, Ia Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33. >

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que. c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma c m  6/5/97, D J U  de 23/5/97. p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-433.386/98.0 TRT- Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS DO RIO DE JANEIRO

Procuradora : Dr.a Christina Aires Corrêa Lima
Recorrido : LUIZ CARLOS COIMBRA
Advogado : Dr. Paulo Henrique Ribeiro Barros

D E  S P A t H O
O  Departamento e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus 
artigos 5°, incisos II, X X X V ,  LIV e LV, 132 e 133, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimen
tal. por não estar a espécie abrigada pelo Enunciado n° 353 do 
TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza processual debate acerca da aplicação dc enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede dc recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, Ia Turma e m  22/2/2000. D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em, 
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "excrce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N" T S T - R E - E D - Á C - E - A I R R -436.271/98.0 T R T  - 3" R E 
G I Ã O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : DIANA FERRAZ DUARTE PORTO
Advogado : Dr. Adilson Lima Leitão
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres

D E S P A C H O
A  reclamante, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, 
X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão de- 
negatória de seguimento dos seus embargos, ante a diretriz contida na 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 374/378.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2ÍXK), D J U  dc 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  dc 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso. 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AC-E-AIRR-444.555/98.7 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes : MARIA SUSETE CARVALHO WAN-
DERLEV e OUTROS

Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido : DISTRITO FEDERAL
Procurador : Dr. Lucas Aires Bento Graf

D E S P A C H O
O s  reclamantes, c o m  base no artigo 102. inciso III, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, manifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que negou pro
vimento ao agravo regimental, mantendo a decisão denegatória dc 
seguimento dos seus embargos, ante a diretriz contida na Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 216/218.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000. D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc q ue m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-450359/98.2 TRT - 21a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A  Universidade Federal do Rio Grande do Norte, c o m  base 

no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação ao seu artigo 5°, incisos X X X V I ,  LIV e LV, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
e m  Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
c ao seu recurso ordinário, sob o fundamento dc que o pedido res
cisório de plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, 
pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5“, inciso XX X V I ,  da Carta Política. A  indicação de 
offensa literal a preceito dc lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do STF, visto que. na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era dc interpretação 
controvertida nos tribunais.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida c m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exercc-sc de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma c m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-475.834/98.9TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

ENESA ENGENHARIA S/A
Dr. Marcelo Ribas dc Azevedo Braga
OSNI SANTOS BORNATO
Dr. Carlos Simões Louro Júnior

Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
inciso X X X V I ,  LIV c LV, manifesta'recurso extraordinário contra 
acórdão da e. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu agravo regimental, por não infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n” 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se dc 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma c m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-501.015/98.1 TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

TRANSERP - EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO 
PRETO S/A
Dr. João Garcia Júnior 
AUGUSTO STORENE BERNARDO
Dr. Dazio Vasconcelos

Recorrente

Advogado
Recorridos

Advogado

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN
Dr. George Macedo Heronildes 
MARIA DA SALETE JACINTO e OU
TROS
Dr. Marcos Vinícius Santiago de Oliveira

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais, c o m  

base Enunciado n° 353/TST. negou provimento ao agravo regimental 
interposto pela reclamada contra despacho trancatório dos embargos 
opostos de decisão que não proveu agravo de instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação ao seu artigo 5“, inciso X X X V I ,  
a reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 473/512.

Contra-razões inexistentes.
E  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária e na ju
risprudência desta Corte, sendo impossível avaliar as ofensas cons
titucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via indireta, 
impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário (Ag.
117.478-1 (Ag.Rg) - RN. Relator Ministro Aldir Passarinho, D J U  de 
27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-sc.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-E-RR-506.628A>8.1 TRT - T REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim dc Oliveira
Recorridos : YVALDO ANOR NENEMANN e OUTROS
Advogado Dr. Euclidcs A. Rocha

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V I  e 
LIV, c 109, inciso I, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 2.247/2.253.

Contra-razões às fls. 2.256/2.260.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma c m  4/4/2000, D J U  dc 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

AI.MIR P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-A1RR-509371/98.1 R I - T REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOSDE BORRACHA LTDA.
Advogada : Dr.’ Tasmânia Maria de Brito Guerra
Recorrido : ANTÔNIO NASCIMENTO DA CRUZ
Advogada : Dr.“ Heidy Guticrrez Molina

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada c m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto por Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., por não lograr infirmar os fun
damentos do despacho que denegou seguimento aos embargas, opos
tos do indeferimento do agravo de instrumento, por ausência de peças 
essenciais ao deslinde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, caput 
e incisos II, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 155/168.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade;, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão rccursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, R e 
lator Ministro Carlos Velloso, 2“ Turma, unânime, D J U  dc 5/3/93, 
pág. 2.899).

N ã o  admito. Publiquc-sc.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-525.111/99.0 TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

Procurador : Dr. Ruben Fucs
Recorrida : ROSA MARIA REZENDE
Advogado : Dr. Paulo Junqueira de Souza

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nas alíneas do artigo 896 da CLT.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos X X X V ,  LIV c LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-AIRR-531.421/99.2 TRT - 8" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : EMPRESA DE TRANSPORTES SÃOJOÃO LTDA.
Advogado : Dr. Raimundo Jorge Santos de Matos
Recorrido : MANOEL DO ROSÁRIO LOPES BO

TELHO

D E S P A C H  O
A  empresa c m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a. da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5o, 
incisos II, LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão 
da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que negou 
provimento ao seu agravo regimental, por não infirmar os funda
mentos do despacho atacado.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição dc recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa ü Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag-.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, I* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2‘ Turma c m  
22/6/99, D J U  dc 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n“ 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97. p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST- RE-AG-E-AI RR-534.7I5/99.8TRT - 16” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A

Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : RAIMUNDO BARROS DE GÓIS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
O  banco e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada c m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimen
tal, por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

Contra-razões apresentadas às fls. 108/112.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria dc 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se dc 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  PA Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-535.778/99.2TRT - 18* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes

Advogada
Recorrido
Advogado

: CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA. e OUTRAS 

: Dr." Diane A. P. Mauriz Jayme 
: JAIR MARTINS ROSA
: Dr. Orlando Alves Beserra
D E S P A C H O

As empresas e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXII, X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e LV, manifestam recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimen
tal, por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, I* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-537.021/99.9 TRT- 18" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes

Advogada

Recorrido
Advogado

CCA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. e OUTROS
Dr.* Dianc Aparecida Pinheiro Mauriz Jay
m e
DIVINO VICENTE DA SILVA
Dr. Raimundo Lustosa Corado

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimen
tal, por não estar a espécie abrigada pelo Enunciado n° 353 do 
TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma e m  22/2/2000. D J U  dc 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdiciomd houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc q u e m  
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97. p. 21.735).

N ã o  admito. Publiquc-sc.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR.537.559/99.9trt - 15“ região 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogada : Dr.* Rosemenegilda da Silva Sioia
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E DE 
FERTILIZANTES DO VALE DO RIBEIRA

Advogado : Dr. Jorge K. Hanashiro
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu agravo regimental, por não infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-539.355/99.6 TRT- 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogada
Recorrido

Advogada

UNIBANCO SEGUROS S/A 
Dr*. Cristiana Rodrigues Gontijo 
RICARDO MAURÍCIO DE CARVA
LHO
Dr.* Eliane Maria de Almeida Silva
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III. 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dis
sídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimental, 
c o m  fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1“ Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-540.065/99.4 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
- RFFSA (Em liquidação)

Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa
Couto

Recorrido : JOÃO DO ROSÁRIO TEODORICO
(ESPÓLIO DE)

Advogado : Dr. Longobardo Affonso Fiel
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada emi Dissídios Individuais, ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório dos embargos opostos de decisão que não 
proveu agravo de instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV. e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraor
dinário, na forma das razões de fls. 101/105.

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos rccursais 
dos embargos c o m  base na legislação processual ordinária e na ju
risprudência desta Corte, sendo impossível avaliar as ofensas cons
titucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via indireta, 
impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário (Ag.
117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, D J U  de 
27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFAR-541.087/99.7 trt - 13a região 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Procurador
Recorridos

Advogado

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB
Dr. Walter do Car mo Barletta 
ADAILTON COELHO DA COSTA e 
OUTROS
Dr. João Gonçalves de Aguiar
D E S P A C H O

A  Universidade Federal da Paraíba, c o m  base no artigo 102, 
inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos 
seus artigos 5°, incisos II, X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada e m  Dissídios Individuais que negou provimento à re
messa necessária, sob o fundamento de que o pedido rescisório de 
plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso X X X V I ,  da Carta Política. A  indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "cxercc-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97. D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-541.577/99.0 TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA
DE S/A

: Dr. Lycurgo Leite Neto 
: CARLOS EDUARDO COSTA PEREI
RA

: Dr. Antônio José Feijó do Nascimento 
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III. 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V  e LV, e 93. inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dis
sídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental, m a n 
tendo a decisão denegatória de seguimento dos seus embargos, ante a 
diretriz contida na Instrução Normativa n” 16/99 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2” Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c om o já decidiu o Pretório Excelso, “exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-RXOFROAR-547.458/99.7 TRT - 11a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente

Procurador
Recorrida
Advogado

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
: Dr. Lcnilson Ferreira Morgado 
: EULÁLIA DE OLIVEIRA SOUZA
: Dr. José Coelho Maciel
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pelo Instituto N a 
cional do Seguro Social - INSS, sob o fundamento de que a ju
risprudência desta Corte firmou-se no sentido de ser indispensável a 
expressa indicação, na petição da ação rescisória, do dispositivo le
gal.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, o reclamado interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
sc prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-AIRR - 547.568/99.7 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogados

BANCO NACIONAL S/A (Em liquida
ção extrajudicial)
Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
SÉRGIO DOS SANTOS TIAGO
Dr. Francisco G o m e s  Torres
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pelo Banco Nacional 
S/A, sob o fundamento de que não logrou infirmar os termos do 
despacho que não conheceu dos embargos opostos ao não conhe
cimento do agravo de instrumento, tendo e m  vista a deficiência e 
irregularidade apresentadas na peça trasladada.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág.
2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-548.338/99.9 TRT- 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO S/A

Advogado : Dr. João Garcia Júnior
Recorridos : JOSÉ ROBERTO RIBEIRO e OUTROS
Advogado : Dr. DáZio Vasconcelos

D E S P A C II O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102. inciso III. 

alínea a. da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos XX X I V ,  alínea a. X X X V  e LV, e 7°, inciso VI, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção 1 Especializada 
e m  Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo re
gimental, por não estar a espécie abrigada pelo Enunciado n° 353 do 
TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão. Ia Turma e m  22/2/2000, D J U  dc 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-sc dc 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  dc 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A-RXOFROAR-548.431/99.9 TRT - 21a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: Dr. Walter do Carmo Barletta 
: IVONETE DE FREITAS CADENGUE 
: Dr. Mauro Miguel Pedrollo
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto pela União Federal, tendo e m  
vista a aplicação do artigo 557, § 1”, do Código de Processo Civil.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V I  e LIV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, la Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurs*o extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, R e 
lator Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente
Procurador
Recorrida
Advogado

PROC. N° TST-RE-AG-E-A IRR-549.914/99.4 TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente

Advogado

Recorrido

Advogado

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos da 
Costa Couto

: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA MAIA
: Dr. Paulo César Lacerda 
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III. 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dis
sídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental, m a n 
tendo a decisão denegatória de seguimento dos seus embargos, ante a 
diretriz contida na Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do c. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  dc 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que. c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma c m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-550X0.V99.0 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado

Recorrido
Advogado

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto
SEBASTIÃO ROSA
Dr. Renato Santana Vieira
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D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, interposto pela Rede Ferro
viária Federal S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do des
pacho que negou seguimento aos embargos, tendo c m  vista a ausência 
de traslado de peça imprescindível à compreensão da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
O  debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto, 
infraconstitucional. Precedente : Ag.AI n" 250.040 - 9, Relator M i 
nistro limar Galvão, 1* Turma, unânime, D J U  de 28/4/2000, pág. 
79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRO-560.195/99.8 TRT - 1" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Procurador
Recorrido
Advogado

. UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: Dr. Waltcr do Car mo Barletta 
: Ary de souza neves 
: Dr. Adilson Martins G o m e s
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada c m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo de instrumento, por entender que “não há 
c o m o  aplicar o princípio da fungibilidade ao recurso de revista in
terposto por equívoco, conforme a afirmação da União, no lugar do 
recurso ordinário do artigo 895 da CLT, tendo e m  vista que a decisão 
atacada por agravo regimental oposto ao despacho indeferitório de 
ação cautelar tem feição interloeutória.” (fls. 49)

A  União Federa] ajuíza recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e LV, e 93, 
inciso IX, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-560.649/99.7 TRT - 4” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "cxcrce-sc de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-579.439/99.6 TRT - 15" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Leonardo Jubé de Moura
Recorrido : JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
O  INSS, "com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II,
X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, 
sob o fundamento de que o pedido rescisório de plano econômico, 
fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso
X X X V I ,  da Carta Política. À  indicação de ofensa literal a preceito de 
lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do T S T  e da 
Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação do julgado 
rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida nos tri
bunais.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97. p. 21.735). 

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-580.263/99.7 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

A  natureza meramente processual da decisão recorrida in
viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma e m  23/5/2000. D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n" 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC N" TST-RE-AG-E-AIRR-583.77IV99.7 TRT - 2"REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 

Couto
: FÁBIO JOSÉ BOTICA c OUTROS
: Dr.a Sônia Aparecida de Lima Santiago F.

de Moraes 
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental, interposto pela Rede Ferro
viária Federal S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do des
pacho que negou seguimento aos embargos, tendo e m  vista a ausência 
de autenticação de peças imprescindíveis à compreensão da con
trovérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 155/157.
O  debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi

lidade do recurso, insere-se no plano do direito processual e, portanto, 
infraconstitucional. Precedente: Ag.AI n° 250.040 - 9, Relator M i 
nistro limar Galvão, Ia Turma, unânime, D J U  de28/4/2000, pág. 79.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente

Advogado

Recorridos
Advogada

PROC. N° rST-RE-AG-RXOFR( )A R-586.872/99.9 TRT - 11“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : GERDAU S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : LUIZ ANTÔNIO CASTRO DOS SAN

TOS
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

D E S P A C II O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados nos 266 e 297 do TST.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal.
Contra-razões apresentadas às fls. 130/133.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-572.381/99.0TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado

Recorrido
Advogado

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto
PEDRO EUSTÁQUIO DE SOUZA
Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a. da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dis
sídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimental, 
por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

TEKSID DO BRASIL LTDA. Recorrente
Dr. Hélio Carvalho Santana Procurador
MANOEL DE SOUZA U N O  Recorrido
Dr.a Márcia Aparecida Costa de Oliveira Advogado
D E S P A C H O

UNIÃO FEDERAL (Extinta SUNAB)
Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
UBIRAJARA S Á  
Dr. Maurício Pereira da Silva 
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto por Teksid do Brasil 
Ltda., por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que de
negou seguimento aos embargos, a teor dos Enunciados n“  272 e 333 
desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág.
2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela União Federal, 
sob o fundamento de que a jurisprudência desta Corte firmou-se no 
sentido de ser indispensável a expressa indicação, na petição da ação 
rescisória, do dispositivo legal.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V I  e LIV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, 
pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-587.053/99.6 TRT - 17" RE
GIÃO

PROC. N TST-RE-AG-E-AIRR-582.226/99.2TRT - 18" RE-
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O Recorrente

Recorrente : REDE INFORMÁTICA LTDA. Advogada
RecorridoAdvogado : Dr. José Barbosa dos Santos

Recorrida : ELEYDES INÁCIO DE SOUZA Advogado
Advogado : Dr. João José Vieira de Souza

D E S P A C H O O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
inciso LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Sub
seção I Especializada e m  Dissídios Individuais que negou provimento 
ao seu agravo regimental, por não infirmar os fundamentos do des
pacho atacado.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES

: Dr.a Maria Cristina da Costa Fonseca 
: ANDRÉ FERNANDO PEÇANHA BAL- 

1)1
: Dr. Rodrigo Coelho Santana 
D E S P A C H O

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
XXX IV, alínea a, X X X V ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário 
contra acórdão da c. Subseção I Especializada c m  Dissídios Indi
viduais que negou provimento ao agravo regimental, mantendo a 
decisão denegatória de seguimento dos seus embargos, ante a diretriz 
contida na Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
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A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos
sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2* Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2” Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 1921995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publiquc-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A-RXOFROAR-587.070/99.4 TRT - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
LIV e LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 368/369.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Re
lator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior 
: ANTÔNIO GUIMARÃES FILHO
: Dr. Hélio Carvalho Santana
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto pela APPA, tendo e m  vista a 
aplicação do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraor
dinário.

Contra-razões às fls. 215/218.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, 
pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-598.102/99.9 TRT - 3" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente

Advogado

Recorrido
Advogado

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 

Couto
: LÁZARO BORGES DA SILVA
: Dr. Antônio Marcos S. Rodrigues 
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório dos embargos opostos de decisão que não 
proveu agravo de instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso ex
traordinário, na forma das razões de fls. 138/141.

Contra-razões inexistentes.
E  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária e na ju
risprudência desta Corte, sendo impossível avaliar as ofensas cons
titucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via indireta, 
impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário (Ag.
117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, D J U  de 
27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-587.398/99.9 TRT - 18" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR - 598.163/99.0 TRT - T REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : CONSTRUL CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogada : Dr." Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jay-

m e
Recorrido : EDSON DA ROCHA VIANA
Adv ogado : Dr. Abdias Vieira Machado

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais, c o m  

base no Enunciado n° 353/TST, negou provimento ao agravo re
gimental interposto pela reclamada, contra despacho trancatório dos 
embargos opostos de decisão que não proveu agravo de instrumen
to.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXII, X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada m a 
nifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 131/136. 

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária e na ju
risprudência desta Corte, sendo impossível avaliar as ofensas cons
titucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via indireta, 
impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário (Ag.
117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, D J U  dc 
27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" T S T - R E - A - R O AR-589.411AW5 TRT - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

BANCO DO BRASIL S/A
Dr. Ricardo Leite Luduvice 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CASCAVEL E REGIÃO
Dr. José Torres das Neves
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto pelo Banco do Brasil S/A, tendo 
e m  vista a aplicação do artigo 557, § 1°, do Código de Processo 
Civil.

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogados

: BANCO ECONÔMICO S/A (Em liquidação extrajudicial)
: Dr. Hélio Carvalho Santana 
: MARCELO MARTINS RAMADA
: Dr. José Eymard Loguércio • 
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pelo Banco Eco
nômico S/A, sob o fundamento de que não logrou infirmar os termos 
do despacho que negou seguimento aos embargos opostos ao não 
conhecimento do agravo de instrumento, por ausência de traslado de 
peça essencial ao deslinde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 199/201.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág.
2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRO-598.802/99.7 TRT - 17" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E  : MUNICÍPIO DE COLATINA
Advogada : Dr.a Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚ

BLICOS MUNICIPAIS DE COLATINA 
- SISPMC

Advogado : Dr. Edivaldo Lievore

D E S P A C H O
O  c. Tribunal Pleno negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento na Orientação Jurisprudencial n° 70 da 
SBDI-1 deste Tribunal, (fls. 92/94)

O  Município ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, L V  e LVI, 30, inciso II, 37, capul, e 100, §§ 
1°, 2° e 3°, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2" Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-599.002/99.0TRT - 15" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa

Couto
Recorridos : ISABEL NOSETTI DOS SANTOS e

OUTROS
Advogado : Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimen
tal, por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735). 

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-599.114/99.7 TRT- 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : TEKSID DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : EVALDO GOMES FERREIRA
Advogado : Dr. Nelson Francisco Silva

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu agravo regimental, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 333 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, Ia Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2‘ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-599.928/99.0 TRT- 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa
Couto

Recorrido : ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTOFACCIN
Advogada : Dr.a Marta Macedo Sittoni

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dis
sídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimental, 
c o m  fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
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Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, l* Turma c m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n" 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-sc.
Brasília, 2 de abril de 2 0 0 1.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-601.738/99.5 TRT - 8" RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorridos : LOURIVAL NASCIMENTO FARIAS e

OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

D E S P A C H O
O  Basa, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 

da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, X X X V ,  
X X X V I ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão 
da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que negou 
provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão denegatória de 
seguimento dos seus embargos, ante a diretriz contida na Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-602.883/99.1 TRT - 2“ RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
Dr. Gustavo Andère Cruz 
gilton medrado alves
Dr. Eli Alves da Silva
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a. da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5o, 
incisos X X X V  e LIV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão 
da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que negou 
provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão denegatória de 
seguimento dos seus embargos, ante a diretriz contida na Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2* Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-603.818/99.4TRT - 2a REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

: BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: Dr. Hélio Carvalho Santana 
: MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
: Dr. Antônio Borges Filho

D E S I* A C H O
O  banco e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada c m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimen
tal, por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa ü Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 26.3.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma c m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-603.834/99.9 TRT- 2a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : COMPANHIA DOCAS DO ESTADODE SÃO PAULO - CODESP 
Advogado : Dr. Benjamin Caldas Beserra
Recorrido : LUIS CLÁUDIO PUGLIELI DANÉL-

LA
Advogado : Dr. Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, da Carta da 

República, apontando violação aos seus artigo 5°, incisos L I V  e LV, e 
37, inciso II, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais que não conheceu 
o seu agravo regimental, por não estar a espécie abrigada pelo Enun
ciado n° 353 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
Está desfundamentado o recurso, pois a recorrente não in

dicou o inciso e tampouco a alínea do permissivo constitucional 
embasador do apelo, o que desautoriza o prosseguimento do in- 
conformismo, na forma da Jurisprudência da Alta Corte. Precedente: 
R E  n" 201.702-7/PE, Relator Ministro Nelson Jobim, 2a Turma e m  
17/4/98, D J U  de 9/4/99, pág. 36.

É  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun
ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, Ia Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de q ue m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c om o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma c m  6/5/97, D J U  dc 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-AIRR- 603.956/99.0 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

TEKSIIT DO BRASIL LTDA.
Dr.s Hélio Carvalho Santana e Outro 
GERALDO CRISTIANO DA SILVA
Dr. William José Mendes de Souza Fon
tes
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário 
às fls. 93/96.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente
Advogados
Recorrido
Advogado

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIR R-604.908/99.1 TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Dr. Nilton Correia
WILLES CÂNDIDO DE SANTANA
Dr. Dalton Luiz Borges Lopes
D E S P A C H O

A  empresa c m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III. 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II. X X X V ,  X X X V I  e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental, 
mantendo a decisão denegatória de seguimento dos seus embargos, 
ante a diretriz contida na Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões,
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se dc 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" T ST -RE-AG-E-AIRR-605.872/99.2 T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado

Recorridos

Advogado

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconccllos Costa 
Couto

: ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
e OUTROS

: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III. 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dis
sídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimental, 
por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "excrce-sc dc 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-606.662/99-3 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: Dr. Hélio Carvalho Santana 
: ALÍRIO VIEIRA DOS SANTOS
: Dr. Márcio Augusto Santiago
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  Dis
sídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental, man
tendo a decisão denegatória de seguimento dos seus embargos, ante a 
diretriz contida na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ. 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.
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Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P Í N T O  
Ministro Presidente

PROC N" TST-RE-AG-RXOFROAR - 609.094/99.0 TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Car mo Barletta
Recorridos : MARIA LÚCIA SILVA DOS SANTOS eOUTROS
Advogado : Dr. Vicente de Paula Mendes

D E S P A C H O
A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto pela União Federal, 
sob o fundamento dc que, havendo recurso parcial no processo prin
cipal, o trânsito e m  julgado dá-se e m  momentos e Tribunais di
ferentes, contando-se o prazo decadencial para a rescisória, de cada 
condenação.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V  e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 302/303.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D I U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D I U  de 5/3/93, pág.
2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A-ROAR-613.092/99.2 TRT - 12a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogada
Recorrida

Advogado

BANCO DO BRASIL S/A 
Dr.a Mayris Rosa Barchini León 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS 
EM  ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE SANTA CATA
RINA
Dr. Hélio Carvalho Santana 
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto pelo Banco do Brasil S/A, tendo 
e m  vista a aplicação do artigo 557, § 1° , do Código de Processo 
Civil.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II c LXXIV, e 8°, inciso III, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 324/330.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, 
Pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-614.454/99.0TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado
Recorrida

Advogado

BANCO ECONOMICO S/A (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Dr. Hélio Carvalho Santana 
ALESSANDRA OLIVEIRA SIQUEIRA
Dr. Paulo Roberto Costa Santos

D E S P A C H O
O  banco e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu agravo regimen
tal, por não infirmar os fundamentos do despacho atacado.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, P  Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR - 614.462/99.7 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : BANCO ECONÔMICO S/A (Em liqui
dação extrajudicial)

Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ANDRÉ LUIZ FIGUEIREDO DO

AMARAL
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto pelo Banco Eco
nômico S/A, sob o fundamento de que não logrou infirmar os termos 
do despacho que negou seguimento aos embargos, opostos ao agravo 
de instrumento, por ausência de traslado de peça essencial ao deslinde 
da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 160/163.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág.
2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-614.518/99.1 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : TEKSID DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JOSÉ MAURILLO
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fon

tes
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V ,  LTV e LV. e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção I Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental, 
mantendo a decisão denegatória de seguimento dos seus embargos, 
ante a diretriz contida na Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC N" TST-RE-AG-RXOFAR-620499/20fl05 TRT - 1T REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogada

UNIÃO FEDERAL
Dr. Walter do Carmo Barletta 
EVANDRO DE AZEVEDO MARTINS 
Dr.* Sandra Maria do Couto e Silva 
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela União Federai, 
sob o fuhdamento de que a decisão recorrida guarda conformidade 
c o m  a jurisprudência desta Corte, consagrada na Orientação Juris- 
prudencial n° 79.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, c 93, inciso IX, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 273/275.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-AIRR-625.053/20005 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

Advogado : Dr. Wagner Rago da Costa
Recorridos : MÁRIO FERNANDO SANTOS M A 

CHADO c OUTROS
Advogada : Dr.* Carmen Martin Lopes

D E S P A C H O
A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A, por não lograr infirmar 
os fundamentos do despacho que negou seguimento aos embargos, 
tendo e m  vista a ausência de traslado de peçà imprescindível à c o m 
preensão da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto, 
infraconstitucional. Precedente : Ag.AI n° 250.040 - 9, Relator M i 
nistro limar Galvão, 1* Turma, unânime, D J U  de 28/4/2000, pág. 
79.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC N” TST-RE-E-AIRR- 631.622/20002 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A- RFFSA (Em liquidação)
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorrido : PEDRO FERNANDES DA COSTA
Advogado : Dr. Kleverson Mesquita Mello

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso II, a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 
178/181.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-648-350/2000.4 TRT - 13a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : GLERISTON GUEDES CAVALCANTI
Advogado : Dr. Simão Ramalho de Andrade

D E S P A C H O
A  Universidade, c o m  base no artigo 102, inciso III, a, da 

Constituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos 
II e LV, 93, inciso IX, e 100, § 1°, manifesta recurso extraordinário 
contra o r. despacho de fl. 143, publicado no D J U  de 23/10/2000, que, 
por aplicação do Enunciado n° 266 do TST, denegou seguimento ao 
seu agravo de instrumento.
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Não foram apresentadas contra razões.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois contra o 

ato judicial e m  referência, a medida processual adequada era o agravo 
regimental para a c. Turma, da qual faz parte o prolator do r. des
pacho atacado (Lei n." 7.701/88. artigo 5o, inciso III, alínea c; RITST, 
artigo 338, alínea f). Após o uso desse recurso, poder-se-ia cogitar da 
interposição de recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.Al n° 231.535/SP, relatado pelo Ministro Moreira Al
ves, 1* Turma, e m  23/3/99, D J U  de 11/6/99, pág. 13.

O  princípio da fungihilidade do recurso não socorre a de
mandada, ante a inafastávcl impropriedade do apelo veiculado. A  
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
c o m o  exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, P  Turma e m  11/5/93, D J U  de 28/5/93, pág. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AJRR- 648.537/2000.1 TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A- RFFSA (Em liquidação)
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa

Couto
Recorrida : APARECIDA ANTÔNIA PACKER

PFEIFER
Advogado : Dr. Sebastião José O. Martins

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostas pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 140/143.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-ROAG-651 158/2000.5 TRT - 8" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D

: Dr. Nikon Correia
: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  

N A  I N D Ú S T R I A  D A  E X T R A Ç Ã O  D E  
F E R R O  E  M E T A I S  B Á S I C O S ,  D O  O U 
R O  E  M E T A I S  P R E C I O S O S  E  D E  M I 
N E R A I S  N Ã O  M E T Á L I C O S  D E  M A 
R A B Á ,  P A R A U A P E B A S ,  C U R I O N Ó -  
P O L I S  E  E L D O R A D O  D O S  C A R A 
J Á S

: Dr. Josenildo dos Santos Silva
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto pela Companhia Vale do Rio 
Doce - C V R D ,  tendo e m  vista a aplicação do artigo 557, § Io, do 
Código de Processo Civil.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5”, incisos 
II, X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e LV, a reclamada interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstilucional (RE-119.263-SP, R e 
lator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, 
pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado

P R O C .  N° TST-RE-AIRR-655.763/2000.0 T R T  - 3" R E G I Ã O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogado
Recorrida

Advogado

: N E L S O N  J O S É  D E  S O U Z A  
: Dr. Longobardo Affonso Fiel 
: C O M P A N H I A  D E  A R M A Z É N S  E  SI

L O S  D O  E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  
- C A S E M G

: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma não conheceu do agravo de instru

mento, por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 
259/262)

O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXX IV, L V  e L X X V ,  c 22, inciso I, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Ã  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a p om o de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano iníraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93. pág.
2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC N” TST-RE-AG-AIRR - 665-369/2000.7 TRT - 5“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
PROC. N" TST-RE-AG-AIRR-656.077/2000.7 TRT - 3“ REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
DOMINGOS GONÇALVES THOMAZ 
Dr. William José Mendes de Souza Fon
tes
) E S P A C H O

A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 
mantendo a decisão que inadmitiu o agravo de instrumento, ante a 
ausência de autenticação da cópia da certidão de publicação do des
pacho agravado, (fls. 150/153)

A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II, X X X V  e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR - 658-583/2000.7 TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

BANCO BANORTE S/A (Em liquidação 
extrajudicial)
Dr. Nikon Correia
ANA PAULA FRANÇA TROMBELLA 
e BANCO BANDEIRANTES S/A
Dr*. José Roberto Galli e Sandra Regina 
Pavani Broca
1 E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto pelo Banco Banorte S/A, sob o fundamento de que não 
logrou infirmar os termos do despacho que não conheceu do agravo 
de instrumento, por ausência de traslado de peça essencial ao deslinde 
da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  c LV, e 93, inciso IX, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
lionamcnto dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág.
2.899). \

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente

Advogado
Recorridos

Advogados

PROC N” TST-RE-AG-AIRR - 662.476/2000.7 TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado

BANCO ECONÔMICO S/A (Em liqui
dação extrajudicial)
Dr. Hélio Carvalho Santana 
TIBÉRIO AUGUSTO PEREIRA PAS
SOS
Dr. Marcelo G o m e s  Sotto Maior
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto pelo Banco Econômico S/A, sob o fundamento de que não 
logrou infirmar os termos do despacho que não conheceu do agravo 
de instrumento, por ausência de traslado de peças essenciais ao des
linde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

BANCO BILBAO V1ZCAYA BRASIL 
S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
CLÁUDIO SANTOS e BANCO EXCEL ECONÔMICO S/A
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes e Marcos Alves dos Santos 
) E S P A C II O 

A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto pelo Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/A, sob o fundamento 
de que não logrou infirmar os termos do despacho que negou se
guimento ao agravo de instrumento, por ausência de traslado de peça 
essencial ao deslinde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Àg.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissao do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator Mi
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág.
2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC N” TST-RE-AG-AIRR-674.(V14/2000.4 TRT - 1(T REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
Advogado : Dr. Nikon Correia
Recorrido : CARLOS EUGÊNIO CARNEIRO DE

MELO
Advogado : Dr. Andrei Oliveira de Vargas

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo a decisão que inadmitiu o agravo de instrumento, ante a 
ausência de traslado da cópia da sentença proferida pela JCJ. (fls. 
116/117)

A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5”, incisos II, X X X V I  e LV, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 128/130.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI ir 260.787/PR, 2" Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogados

P R O C .  N° TST-RE-AIRR-691.671/2000A T R T  - T  R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : F A N T A S Y  M O T E L  L T D A .
Advogado : Dr. Carlos Demétrio Francisco
Recorrida : M A R I A  S E V E R I N A  D A  S I L V A
Advogado : Dr. Sérgio Marques

D E S P A C H O
A  empresa, c o m  base no artigo 102, inciso III, da Carta 

Magna, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II e LV, e 144. 
manifesta recurso extraordinário contra o r. despacho de fl. 49, pu- 
blicado no D J U  de 30/11/2000, que, por aplicação do Enunciado n°
164 do TST, denegou seguimento ao seu agravo de instrumento.

Não foram apresentadas contra-razoes.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois contra o 

ato judicial e m  referencia, a medida processual adequada era o agravo 
regimental para a c. Turma, da qual faz parte o prolator do r. des
pacho atacado (Lei n.° 7.701/88, artigo 5°, inciso III, alínea c; RITST 
artigo 338, alínea f). Após o uso desse recurso, poder-se-ia cogitar da 
interposição de recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que i 
exemplo o Ag.AI n° 231.535/SP, relatado pelo Ministro Moreira Al
ves, Ia Turma, e m  23/3/99, D J U  de 11/6/99, pág. 13.

O  princípio da fungibilidade do recurso não socorre a de
mandada, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des- ( 
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
com o exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, Ia Turma e m  fl/5/93, D J U  de 28/5/93, pág. 10.386.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AG-E-RR -218.815/95.0 TRT- 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : PEDRO BERNARDINO DE LIMA
A D V O G A D A  : DR.a L Ú C I A  S O A R E S  D U T R A  D E  A Z E 

V E D O  LEI TE C A R V A L H O
R E C O R R I D O  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto por Pedro Bernar- 
dino de Lima, por não lograr infirmar os fundamentos que negaram 
seguimento aos embargos, a teor do Enunciado n° 333 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXX IV, e 37, inciso II, o reclamante interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-295.926/96.1 TRT - 6' REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
: DR.» V E R A  L Ú C I A  G I L A  P I E D A D E  
: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM  ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PERNAMBUCO

: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O
D E S P A C H O

O  banco e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II e X X X V I ,  manifesta recurso extraordinário contra a parte 
do acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais 
que negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de 
que o  pedido rescisório de plano econômico, fundado no art. 485, 
inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na 
petição inicial de afronta ao art. 5°, inciso X X X V I ,  da Carta Política. 
A  indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a in
cidência do Enunciado n° 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do STF, 
visto que, na época da prolação do julgado rescindendo, a matéria era 
de interpretação controvertida nos tribunais.

Contra-razões apresentadas às fls. 204/208.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-301.533/96.1 TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  
C A R V A L H O
THEREZINHA CAROLINA DE SANT’ANNA
DR. S I D N E Y  D A V I D  P I L D E R V A S S E R
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais deu 
provimento parcial aos embargos opostos pela reclamada, limitando a 
condenação a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento), referente às U R P s  de abril e 
maio/1988.

C o m  apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, a União Federal manifesta recurso ex
traordinário, na forma das razões de fls. 249/254.

Contra-razões inexistentes.
A  decisão recorrida está e m  harmonia c o m  a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, inviabilizando a pretendida afronta 
constitucional apontada pela recorrente, e m  sustentação ao seu apelo 
(RE 146.749-DF, 2* Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, D J U  de 
7/3/97, p. 5.416).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ROAR-313.206/96.6 TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: NEIDE EVANGELISTA DE JESUS 
SANTOS

: DR.1 M A R I S A  S C H Ü T Z E R  D E L  N E R O  
P O L E T T I

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARTINE- LI PAES
: DR. O T O  S É R G I O  M A R T I N S  B E N A T T I  
D E S P A C H O

Neide Evangelista de Jesus Santos, c o m  base no artigo 102, 
inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu 
artigo 7o, incisos IV e VII, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de não 
ter sido prequestionada pela decisão rescindenda a matéria deduzida 
na pretensão recursal, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do 
TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-316.428/96.2 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DR.* C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I -  

J O
: LUIZ CARLOS DE BRITO E OUTROS
: DR. C A R L O S  A N T Ô N I O  P I N T O  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento aos embargos opostos pelo Município de Belo H o 
rizonte, mantendo a decisão da c. Turma que considerou, c o m  base no 
artigo 318 da CLT, as horas trabalhadas pelos professores, além de 36 
(trinta e seis) semanais, c o m o  sendo extraordinárias, ensejando o 
pagamento de adicional de 5 0 %  (cinqüenta por cento).

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso II, e 7o, 
incisos XIII e XVI, o reclamado manifesta recurso extraordinário, na 
forma das razões de fls. 245/249.

Contra-razões inexistentes.
É  infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que definiu a questão da natureza jurídica da sobrejomada dos pro
fessores, para efeito de pagamento de horas extras, c o m  base nas 
disposições gerais do direito ordinário, levando e m  consideração, 
particularmente, as disposições do artigo 318 da CLT, impossibi
litando-se, assim, qualquer ofensa constitucional de maneira direta, 
requisito essencial à admissibilidade do apelo extremo. (Ag. 101.867- 
4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, D J U  de 19/4/85, pág. 
5.457)

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-321.474/96.1 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTE- NOVENSE
: DR. R I C A R D O  D E  O L I V E I R A  B A R B O 

S A
: REINALDO RODRIGUES
: DR. J O S É  C Â N D I D O  D E  P I N H O  N E T O  
D E S P A C H O

Contra decisão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios 
Individuais, que não conheceu dos embargos, a reclamada interpôs 
agravo regimental, trancado por despacho, ao fundamento de ser 
incabível na hipótese.

A  reclamada, c o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, in
cisos II e LV, e 7o, incisos X X V I  e XXI X, manifesta recurso ex
traordinário, na forma das razões de fls. 142/149.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de agravo regimental 

não é decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo 
impassível de recurso para o Supremo Tribunal Federal. (Ag.AI n° 
169.806-4-SC, 1“ Turma, Relator Ministro limar Galvão - D J U  de 
24/05/96, pág. 17.417 )

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE -AG-E-RR- 334.472/96.6TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: HERMES ROBERTO DE ARAÚJO
: DR. M Á R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  

L O B A T O
: BANCO MERIDIONAL S/A
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto por Hermes Roberto 
de Araújo, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negaram seguimento aos embargos, a teor do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso X X X V I ,  37, caput e inciso II, e 41 e seus §§, o reclamante 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 605/608.
* O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Minis
tro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-351.973/97.3 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : MUNICÍPIO DE OSASCO 
P R O C U R A D O R A  : D R *  C L É I A  M A R I L Z E  RIZZI D A  SIL

V A
R E C O R R I D O  : ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA FI

LHO
A D V O G A D A  : DR.* M E Y R I M A R  U R Z Ê D A  D A  SILVA

D E S P A C H O
Contra decisão da c. Subseção I Especializada c m  Dissídios 

Individuais não conhecendo dos embargos, o reclamado interpôs agra
vo regimental que foi trancado pelo relator, por incabível.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 37, inciso II, o M u 
nicípio manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 
145/152.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal. Ag.AI n° 169.806-4-SC, 
1“ Turma, Relator Ministro limar Galvão - D J U  de 24/5/96, pág. 
17.417.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-355.522/97.0 TRT - 1" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL (Extinto IBGE)
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: ISIS CUADRAT DE SOUZA 
: DR. E V E R A L D O  R I B E I R O  M A R T I N S  
D E S P A C H O

A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto pela União Federal, sob o fundamento de que contra des
pacho que trancou a revista à luz do Enunciado n” 297, é temerária a 
conduta processual utilizada, dando azo à multa prevista no artigo 
557, § 2°, do Código de Processo Civil.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso X X X V I ,  e 37, caput, a reclamada interpõe recurso extraor
dinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 
2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-355.721/97.8 TRT - 17* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

ARACRUZ CELULOSE S/A 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
EZEQUIAS GONÇALVES QUIRINO 
DR. N I L O  B A R R I O L A  Q U I N T E R O S
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D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a. da Carta da República, apontando violarão ao seu artigo 5", 
incisos X X X V ,  X X X V I  e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que, 
e m  relação à U R P  de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de I990, 
negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que 
a decisão rescindenda não erigiu tese acerca do direito adquirido 
previsto no artigo 5o, inciso X X X V I ,  da Lei Fundamental, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág, 33.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

C o m  amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V ,  LIV, L V  c L X I X  c 93, inciso IX, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Celso de Mello, 1* Turma, unânime, 
D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prende à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2’ Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, p. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROA R-404.988/97.7 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O PROC. N” TST-RE-A-ROAG-422.126/98.8 TRT - 3a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: LUIZ APARECIDO ARAÚJO
: DR. P E D R O  P A U L O  B A L B O  
: BANCO BRADESCO S/A 
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

Luiz Aparecido Araújo, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que negou pro
vimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de não ter sido 
prequestionada pela decisão rescindenda a matéria deduzida na pre
tensão recursal, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 184/185.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de q ue m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-416.455/98.2 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S
A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS)

: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: ABEL DIAS FERREIRA e OUTROS 
: DR. M A R C E L O  A R O E I R A  B R A G A  
D E S P A C H O

A  União Federal, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V I  e LIV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que negou 
provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, sob o 
fundamento de que o pedido rescisório de plano económico, fundado 
no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, ex
pressa invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso 
X X X V I ,  da Carta Política. A  indicação de ofensa literal a preceito de 
lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n” 83 do T S T  e da 
Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação do julgado 
rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida nos tri
bunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAG-421.337/98.0 TRT - 14a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : UNIÃO FEDERAL
P R O C U R A D O R  : DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A
R E C O R R I D O S  : MARILZA DE SOUZA AQUINO e OUTROS

D E S P A C H O
A  c. Subseção II Especializada c m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao recurso ordinário interposto União Federal, sob o 
fundamento de que se mostra incabível a impetração de mandado de 
segurança contra decisão judicial, quando existente impugnação por 
recurso próprio.

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

: FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FI
GUEIREDO DE SEGURANÇA E M E 
DICINA D TRABALHO - FUNDA- 
CENTRO

: DR. SÍLVIO A B R E U  C A M P O S  
: MARIA EFIGÊNIA SIMAN 
: DR.a M A R I A  C R I S T I N A  D E  FILIPPO 

G A N G A N A
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto pela Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - F U N D A C E N -  
TRO , por não lograr infirmar os fundamentos que negaram segui
mento aos embargos, a teor do Enunciado n° 333 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
eaput (Ia parte) e inciso X X X V ,  a reclamada interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões às fls. 219/222.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pági 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR - 441.090/98.0TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

: ADEMÁRIO DE OLIVEIRA SAM
PAIO

: D R . a L Ú C I A  S O A R E S  D U T R A  D E  A Z E 
V E D O  LEI TE C A R V A L H O  

: ESTADO DA BAHIA 
: DR. B R U N O  E S P I N E I R A  L E M O S
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto por Ademário de Oliveira Sampaio, por não lograr infirmar 
os fundamentos que negaram seguimento à revista.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso 
IX, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 116/119.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n” 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta dc ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-450.363/98.5TRT ~la REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

BANCO EUROPEU PARA A AMÉRI
CA LATINA S/A - BEAL
DR. A F O N S O  H E N R I Q U E  L U D E R I T Z  
D E  M E D E I R O S
SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM  ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O
D E S P A C H O

O  banco e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III. 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V I ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada c m  Dissídios Individuais, da 
parte e m  que negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o 
fundamento de que o pedido rescisório de plano económico, fundado 
no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, ex
pressa invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso 
X X X V I ,  da Carta Política. A  indicação de ofensa literal a preceito dc 
lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do T S T  e da 
Súmula n° 343 do STF. visto que, na época da prolação do julgado 
rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida nos tri
bunais.

Contra-razões às fls. 186/190.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se dc 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AR-455.302/98.6 tSt 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : UNIÃO FEDERAL
P R O C U R A D O R  : DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
R E C O R R I D O S  : DORVALINO ALVES DE FREITAS E

OUTROS 
d E S P A C H O

A  União Federal, c o m  amparo no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
c m  Dissídios Individuais que deu pela improcedência de sua ação 
rescisória, mantendo a decisão rescindenda, assegurando a existência 
de direito adquirido, quanto às U R P s  de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, c o m  reflexos e m  junho e julho do m e s m o  ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data e m  que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
O  recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A  recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação juris
dicional com decisão conflitante com a preteasão de quem a requer. Nesse sen- 
üdo, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BÁ, Relator Ministro M a u 
rício Corrêa, 2a Turma e m  22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "cxerce-sc dc conformidade 
c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2a Túrma 
c m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, pág. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-468.176/98.8 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
HELDER DE RIZZO DA MATTA
DR.a B E R E N I C E  A P A R E C I D A  D E  
C A R V A L H O  S O L S S I A  
D E S P A C H O

A  União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
da República apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, LIV 
e LV, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, alíneas a e c, e 62, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios In
dividuais que negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordi 
nário, sob o fundamento de que a matéria deduzida no pedido rescisório não foi 
prcqucsúonada pelo julgado rescindendo, atraindo a incidência do Enunciado 
n° 298 do TST.
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Contra-razões apresentadas às fls. 141/143.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c om o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Vclloso, 2" Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-472.582/98.9 TRT - 8" REGIÃO 
R E C I J R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

A D V O G A D A

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: 01)0 A EDO VASCONCELLOS PAS
SOS

: DR.- M A R I A  R O S Â N G E L A  D A  SILVA 
C O E L H O  D E  S O U Z A
D E S P A C H O

A  União Federal, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação áos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V I ,  L I V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de que a matéria deduzida no 
pedido rescisório não foi prequestionada pelo julgado rescindendo, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, pág. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ROAG-482.979/98.9 TRT - 8" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CA- PAF

A D V O G A D O  : DR. S É R G I O  LUÍ S T E I X E I R A  D A  SIL
V A

R E C O R R I D O S  : JOSÉ RAIOL TAVARES E OUTROS 
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao recurso ordinário interposto pela Caixa de Pre
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S/A 
-  C A P A F ,  sob o fundamento de que se mostra incabível a impetração 
de mandado de segurança contra decisão judicial, quando existente 
impugnação por recurso próprio.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 7o, incisos 
VI, XIII e XXV I, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Celso de Mello, Ia Turma, unânime, 
D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prende à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, p. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-ED-AIRR-499.394/98.9TRT - 20“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGI
PE S/A - ENERGIPE 

: DR. L Y C U R G O  LEI TE N E T O  
: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
: DR. N I L T O N  C O R R E I A

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Empresa Energética de Sergipe 
S/A - E N E R G I P E ,  sob o fundamento de que se tratando de dois 
documentos distintos, juntados aos autos, u m  no verso, outro no 
anverso, é necessária a autenticação de ambos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 167/171.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-499.602/98.7TRT - 20" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGI
PE S/A - ENERGIPE 

: DR. L Y C U R G O  LEI TE N E T O  
: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, mantendo a 
decisão da c. Turma, no sentido de que, tendo sido a participação nos 
lucros paga ao reclamante incorporada ao seu salário, por força de 
instrumento normativo, perdeu a sua natureza original, não depen
dendo mais de aferição de lucro pela empregadora.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X I  e 
X X X V I ,  e 7°, incisos XI e XXVI, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 425/428.

Çontra-razões apresentadas às fls. 433/436.
É  infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que definiu a questão da natureza jurídica da participação nos lucros, 
c o m  base nas disposições gerais do direito ordinário, levando c m  
consideração as normas constantes de instrumento normativo envol
vendo as partes, impossibilitando, assim, qualquer ofensa constitu
cional por via direta, requisito essencial à admissibilidade do apelo 
extremo. (Ag. 101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Al
ves. D J U  de 19/4/85, pág. 5.457)

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE- E-AIRR-503.257/98.0TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

ROBERTO THALES CAMPOS
DR. G E R A L D O  A F O N S O  S A N T ' A N N A
WANDER OLYMPIO
DR. R U Y  L U C A S  C A M P O S

D E S P A C H O
Contra decisão da c. Subseção I Especializada e m  Dissídios 

Individuais, que não conheceu do agravo de instrumento, o reclamado 
interpôs agravo regimental, sendo trancado pelo relator, por inca
bível.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso LV, o re
clamado manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de lis. 
157/162.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal. Ag.AI n° 169.806-4-SC, 
Ia Turma, Relator Ministro limar Galvão, D J U  de 24/05/96, pág. 
17.417.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-E-RR-509.679/98.7TRT - 17” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: ELUMA CONEXÕES S/A 
: DR.» M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  

F O N S E C A
: JÚLIO LUIZ TRIGUEIRO e OUTROS
: DR. J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais deu 
provimento aos embargos opostos pelos reclamantes, restabelecendo a 
decisão regional, sob o fundamento de que a revista foi conhecida 
c o m  negligência do disposto no artigo 896, alínea b, consolidado, por 
inexistir o apontado conflito jurisprudencial c o m  o Enunciado n° 
289/TST.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, X X X V ,  
LIV e LV. a reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das 
razões de fls. 331/333.

Contra-razões inexistentes.
É  infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que se limitou à aferição dos pressupostos recursais de cognição 
inerentes à revista, na forma da legislação processual e da juris
prudência pertinentes, questões que não se alçam a nível de recurso 
extraordinário. (Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, D J U  de 19/4/90-STF)

Não admito. Publique-se.
' Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC N” TST-RE-ED-RXOFROAK-523.828/98JÍ TRT - IP REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA E OU
TROS

: DR. M A U R Í C I O  P E R E I R A  D A  SILVA 
D E S P A C H O

A  União Federal, c o m  amparo no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V I  e LIV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que 
deu provimento parcial à remessa necessária e ao seu recurso or
dinário, para, julgando procedente e m  parte a sua ação rescisória, 
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda e, e m  juízo res
cisório, proferir novo julgamento, limitando a condenação, quanto às 
U R P s  de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, c o m  reflexos e m  junho 
e julho do m e s m o  ano, corrigidos monetariamente, desde a data e m  
que são devidos até a do efetivo pagamento.
Não foram apresentadas contra-razões.

O  recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li
mitar a abril c maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida. *

A  recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RMA-532.685/99.1 TRT- 16“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R A

: MATIAS MACHADO 
: DR.a M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  PE- 

D U Z Z I
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16“ REGIÃO

: DR.“ H E L O Í S A  M A R I A  M O R A E S  R E 
G O  PIRES
D E S P A C H O

O  Tribunal Pleno deu provimento ao Recurso e m  Matéria 
Administrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 16a 
Região, para declarar a nulidade de Resolução Administrativa de 
Regional.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso X X X V I ,  e 62, caput e parágrafo único, o recorrente interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 448/453.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 
29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-533.027/99.5 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
JOÃO CARLOS HAHN FERRI
DR. J O S É  L E O N I R  T E L L E S  R O D R I 
G U E S



360 Seçao 1 Diário da justiça n° 75-E, quarta-feira, 18 de abril de 2001
ISSN 1415-1588

D E S P A C H O
A  União Federal, c o m  base no artigo 102, inciso III, alíneas 

a c b, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5o, 
caput, 37, caput, incisos XIII e XV, 39, § Io, e 173, § l°, b e m  c om o 
ao artigo I70, § 2o, da Constituição anterior, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada c m  Dis
sídios Individuais que negou provimento à remessa necessária e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de que a matéria deduzida no 
pedido rescisório não foi prequestionada pelo julgado rescindendo, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  decisão atacada não erigiu tese acerca da matéria c m  

referência, tampouco foram opostos embargos dcclaratórios aptos a 
suprir a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas 
n "  282 e 356 da Suprema Corte, por falta do necessário preques- 
tionamento.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AR-537.242/99.2 tSt 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. R I C A R D O  L E I T E  L U D U V I C E  
: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ
RIOS DE ANDRADINA 

: DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
d E S P A C H O

O  Banco do Brasil S/A, c o m  amparo no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
5o, incisos II, X X X V I ,  LIV e LV, manifesta recúrso extraordinário 
contra acórdão da c. Subseção II Especializada c m  Dissídios In
dividuais que deu pela procedência parcial de sua ação rescisória, 
desconstituindo c m  parte a decisão rcscindenda e, c m  juízo rescisório, 
limitou a condenação, quanto às U R P s  de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, c o m  reflexos e m  junho e julho do m e s m o  ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data c m  que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Contra-razões apresentadas às fls. 473/477.
O  recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de Io de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida-

0  recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de-pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, pág. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE- AG-E-AIRR-542.446/99.3 TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-RXOEROAR-543.781/99.6 TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL
: DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  

C A R V A L H O
: JONAS NASCIMENTO SANTOS
: DR. A R N O N  N O N A T O  M A R Q U E S
D E S P A C H O

A  União Federal, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de que a matéria deduzida no 
pedido rescisório não foi prequestionada pelo julgado rescindendo, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n” 282 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-546.116/99.9 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLÂNDIA 

: DR. H U M B E R T O  C A M P O S  
: EUCLAIR MARIA SANTOS e OU
TROS

: DR. C L E U S O  J O S É  D A M A S C E N O  
D E S P A C H O

A  Universidade Federal de Uberlândia, c o m  base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação 
aos seus artigos 5°, incisos II e X X X V I ,  37, caput, 39, e 61, § 1°, 
inciso II, alínea a, manifesta recurso extraodinário contra acórdão da 
c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que negou 
provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, sob o 
fundamento de que a matéria deduzida no pedido rescisório não foi 
prequestionada pelo julgado rescindendo, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 298 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AI RR -547.705/99.0 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

TOURING CLUB DO BRASIL
DR. A F O N S O  H E N R I Q U E  L U D E R I T Z  
D E  M E D E I R O S
FRANCISCO LEANDRO DA SILVA
DR. C A R L O S  R O B E R T O  V I A N A  D E  
M E N D O N Ç A  U C H Ô A
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório de embargos, sob o fundamento de ausência 
de seus pressupostos de admissibilidade, aplicando à recorrente a 
multa de 5% (cinco por cento), c o m  base no artigo 557, § 2”, do 
CPC.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5“, incisos 
X X X V ,  LIV e LV, e 7“, inciso IV, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 114/116.

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, e à apli
cação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, c o m  
base no artigo 557, § 2°, do CPC, sendo impossível avaliar as ofensas 
constitucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via in
direta, impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário 
(Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, 
D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D A

: ENESA - ENGENHARIA S/A 
: DR. M A R C E L O  R I B A S  D E  A Z E V E D O  

B R A G A
: JOÃO GOMES DO AMARAL JÚ
NIOR

: DR.a A N A  P A U L A  J O R D Ã O  G U I M A 
R Ã E S
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídio Individuais negou 
provimento ao agravo regimental interposto por E N E S A  - Engenharia 
S/A tendo e m  vista a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
X X X V I ,  L I V  e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 134/137.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-549.968/99.1 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (Em liquidação)

: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: PEDRO MIGUEL ALVES 
: DR." M A R I A  A U X I L I A D O R A  P I N T O  

A R M A N D O
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório de embargos, sob o fundamento de ausência 
de seus pressupostos de admissibilidade.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 103/106.

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo 
impossível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-556.666/99.6 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR.a L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E D O  

B A S T O S
: CRISTINA HELENA NORMANTON
: DR. S A M U E L  M I L A Z Z O T T O  F E R R E I 

R A
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pelo Banco do Brasil 
S/A, contra despacho trancatório de embargos, sob o fundamento de 
ausência de seus pressupostos de admissibilidade.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos LIV e 
LV, o reclamado manifesta recurso extraordinário, na forma das ra
zões de fls. 160/165.

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo 
impossível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR -565.868/99.5 TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R

: LOURDES CONCEIÇÃO DANTAS 
NORBERTO E OUTROS 

: DR. J A I R O  A N D R A D E  D E  M I R A N D A  
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU
RO SOCIAL - INSS 

: DR. L E O N A R D O  J U B É  D E  M O U R A  
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto pelos recorrentes, sob o fundamento de que, tratando-se de 
decisão colegiada, a interposição do recurso revela-se completamente 
inadequada.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 1°, 
inciso IV, 5°, caput e inciso L V  e § T, 6°, 100, 170 e 193, os 
reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 301/302.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello,- Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 
2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-568.411/99.4 TRT - 3" REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

POEO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
ALTAMIRO CALDONAZO JÚNIOR
DR.a I S A B E L  D A S  G R A Ç A S  D O U R A 
D O  T O R R E S
D E S P A q I! O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório dos embargos opostos de decisão que não 
proveu agravo de instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma 
das razões de fls. 127/130.

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo 
impossível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-ROAR-574.388/99.8TRT - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
A D V O G A D O : DR. R A U L  L Y C U R G O  LEI TE
R E C O R R E N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE PRODUÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTES HÍDRICAS, TÉRMICAS E ALTERNATIVAS DE FOZ DE IGUA- ÇU/PR - SINEF
A D V O G A D O : DR. M O A C I R  A N T Ô N I O  M A C H A D O  

D A  SILVA
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a. da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5o, incisos II, X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada c m  
Dissídios Individuais que deu provimento ao recurso ordinário do 
Sindicato, dando pela improcedência da demanda rescisória, sob o 
fundamento de não ter sido prequestionada pela decisão rescindcnda 
a matéria deduzida na pretensão recursal, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 289/296.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-AIRR-576.107/99.0 TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R

: ELIETE SILVA DOS SANTOS E OU
TROS

: DR. E D U A R D O  A N D R A D E  F L O R  D E  
A Z E V E D O

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma não conheceu do agravo regimental in
terposto por Eliete Silva dos Santos e Outros, tendo e m  vista o não- 
conhecimento do agravo de instrumento, por ausência de traslado de 
peça essencial ao deslinde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
X X X V I ,  os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 
2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  <
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RMA-579.445/99.6 TRT- 2“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2" Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 
2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-584.766/99.0 trt - 7" região R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

P R O C U R A D O R

CARLOS CIBELLI RIOS 
DR. C A R L O S  CIBELLI RIO S 
UNIÃO FEDERAL E TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A
D E S P A C H O

O  Tribunal Pleno não conheceu do Recurso e m  Matéria
Administrativa interposto por Carlos Cibelli Rios, a teor do Enun
ciado h° 321 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
X X X V  e LV, o recorrente interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões da União Federal, às fls. 189/191.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 
29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2’ Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O ’
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE- ED-AG-E-AIRR-580.262/99J TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
: JOSÉ DO CARMO ALMEIDA 
: DR." L U C Í O L A  V E L O S O  F R A G A  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório dos embargos opostos de decisão que não 
proveu agravo de instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons- 
ütuição Federal, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II, 
X X X V  e LV, a empresa manifesta recurso extraordinário, na forma 
das razões de fls. 94/98.

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo 
impossível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RXOFROAR-582.687/99.5TRT - 11a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

A D V O G A D A

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
: DR. L E O N A R D O  J U B É  D E  M O U R A  
: ÁLVARO CEZAR ARAÚJO DO AMARAL
: DR." L E T Í C I A  M. S. D E  L U C E N A  
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pelo Instituto N a 
cional do Seguro Social - INSS, tendo e m  vista a aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n” 24.

C o m  amparo no artigo 102, inciso ni, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, o reclamado interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS)
: DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  

C A R V A L H O
: MILTON JOSÉ CARVALHO ARA- GÃO
: DR. J O R G E  H E N R I Q U E  C A R V A L H O  

P A R E N T E  
D E S P A  C H O

A  União Federal, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V ,  L V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório dc 
plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso X X X V I ,  da Carta Política. À  indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de q ue m 
a requer. Nesse sentido, o julgadp do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro PresidentePROC. N” TST-RE- AG-E-AIRR-604.872/99.6 TRT -6a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: BANCO ECONÔMICO S/A (Em liqui
dação extrajudicial)

: DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
: JOELDSON RIBEIRO DE BARROS
: DR. R O M E R O  C Â M A R A  C A V A L C A N 

TI
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pelo reclamado, con
tra despacho trancatório dos embargos opostos de decisão que não 
proveu agravo de instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta recurso extraor
dinário, na forma das razões de fls. 241/244.

Contra-razões inexistentes.
É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo 
impossível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-607.823/99.6 TRT - 2" REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS
: DR." TAÍS B R U N I  G U E D E S  
: VERA MARIA SESSO DE ALENCAR 
: DR. LUÍS FEL IPE D I N O  D E  A L M E I D A  

A I D A R
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu do agravo regimental interposto pela Companhia de Gás de 
São Paulo - C O M G Á S ,  sob o fundamento de que, tratando-se de 
decisão colegiada, a interposição do recurso revela-se completamente 
inadequada.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V ,  X X X V I  e LV, a reclamada interpõe recurso extraordi
nário.

Contra-razões inexistentes.
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O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão rccursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.Al n° I67.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, l‘ Turma, 
unânime, D J U  dc 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - II9.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Vclloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 
2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE- AG-E-AIRR-616.669/99.6 TRT - 3“ REGIÃO R E C  U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M I N A S  D O  I T A C O L O M Y  L T D A .
DR. G E R A L D O  P E R E I R A  
C L Á U D I O  D I V I N O  B I T T E N C O U R T
DR. R A I M U N D O  N O N A T O  D O  N A S C I 
M E N T O

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada, con
tra despacho trancatório dc embargos, sob o fundamento dc ausência 
de seus pressupostos de admissibilidade, impondo à recorrente a mui 
ta prevista no artigo 557, § 2o, do CPC.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos X X X V ,  
X X X V I  e LV, a empresa manifesta recurso extraordinário, na forma 
das razões de fls. 190/193.

Çontra-razões inexistentes.
E  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, c o m  base na legislação processual ordinária, e à apli
cação de multa dc 5 %  (cinco por cento) sobre o valor da causa, co m  
base no artigo 557, § 2°, do CPC, sendo impossível avaliar as ofensas 
constitucionais alegadas nas razões de recorrer, senão pela via in
direta, impossibilitando o prosseguimento do recurso extraordinário 
(Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, 
D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-643.923/2000.2 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A - TELEMIG
DR. A L E X A N D R E  G U I M A R Ã E S  FA- RAH
WALTER ANTÔNIO MARINHO
Dr. Alex Santana de Novais
D E S P A C H O

A  c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados n°* 219 e 296 desta Corte, 
(fls. 480/483)

A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7o, incisos XIII e XXVI, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AC-653.428/2000.0 TRT - 17a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : UNIÃO FEDERAL
P R O C U R A D O R  : DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U 1 N O

C A R V A L H O
R E C O R R I D O S  : JAMIR GERALDO DA SILVA e YVIL- 

LIS DE FARIA 
D E S P A C H O

A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental interposto pela União Federal, 
sob o fundamento de que se trata de indeferimento dc liminar c m  
ação cautclar que visa à suspensão de execução, tendo e m  vista a 
inexistência do periculum in mora.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada- 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a. ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.Al n" 167.048.8, Rclatpr Mjnistro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág, ^9,309. ,

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Vclloso, 2” Turma, unânime, D J U  dc 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFAR-655.964/2000.4 TRT - 10a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D A

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: DOMINGOS MARTINS DE OLIVEIRA e OUTROS
: DR.» M A R I A  T E R E Z I N H A  D E  A L M E I 

D A  L A R A
D E S P A C H O

A  União Federal, c o m  amparo no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V I ,  LIV c LV, c 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada e m  
Dissídios Individuais que negou provimento ü remessa necessária, sob 
o fundamento de que a demanda rescisória foi ajuizada após o prazo 
bienal previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: R E  n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* 
Turma, c m  3/11/92, D J U  de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-656.295/2000.0 TRT - 15a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA.
: DR. W I N S T O N  S E B E  
: PAULO SÉRGIO CÂNDIDO 
: DR. W L A D I M I R  F L Á V I O  B O N O R A  
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto por Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., por não 
lograr infirmar os fundamentos do despacho agravado, a teor do 
Enunciado n° 218 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
X X X V  e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apeio não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.Al n° 167.048.8. Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator M i 
nistro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 
2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE- AG-AIRR-668.858/2000.5 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (Em liquidação)
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
ARLENE VIEIRA DA SILVA DOS SANTOS e OUTROS 
DR. N Ó R I O  O T A  
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental 
interposto pela reclamada, contra despacho trancatório do agravo de 
instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 108/111.

Côntrá-razões inexistentes. • ;

É  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de
cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
da revista, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo im
possível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões de 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  dc 27/4/90, p. 3.426).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 dc abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-676.991/2000.8TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : CARLOS ALBERTO ROCHA
A D V O G A D O  : DR. H É L I O  J O S É  F I G U E I R E D O
R E C O R R I D O S  : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS ESMERALDAS LTDA., LATICÍNIOS MÃEZINHA LTDA. e SEBASTIÃO ROCHA VIEIRA

D E S P A C H O
A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 

interposto por Carlos Alberto Rocha, tendo e m  vista o não-conhe
cimento do agravo de instrumento, por ausência de traslado de peça 
essencial ao deslinde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sem indicar os preceitos constitucionais tidos c o m o  
violados, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, u m a  vez que não foram apon
tados os dispositivos constitucionais que reputa afrontados. Assim, 
resta impossível alcançar a exata compreensão da controvérsia, o que 
inviabiliza o recurso extraordinário. Precedente: A g  AI n° 191.164-2- 
SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia Turma, unânime, D J U  de 
30/5/97, págs. 23.184/23.185.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-678.227/2000.2TRT - 15 a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) 
A D V O G A D O  : DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z
R E C O R R I D O  : JOSÉ FRANCISCO DO AMARAL

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma, negou provimento ao agravo regi

mental interposto pela reclamada, contra despacho trancatório do 
agravo de instrumento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação, aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso iX, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 42/45.

Cóntra-razões inexistentes.
E  de natureza infraconstitucional a matéria constante da de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
da revista, c o m  base na legislação processual ordinária, sendo im
possível avaliar as ofensas constitucionais alegadas nas razões dc 
recorrer, senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento 
do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator M i 
nistro Aldir Passarinho, D J U  de 27/4/90, p. 3.426).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-618.806/99.1 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE BAURU E MATO GROSSO DO SUL 
: DR. G I L B E R T O  C A M I L O  M A G A L D I
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental, 
por entender que não restaram infirmados os fundamentos do des
pacho que denegou seguimento ao agravo de instrumento.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5", incisos X X X V  e LIV, c 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro dc 2000.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
I i Ministro Présidente
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P R O C .  N" TST-RE-E-RR-240.052/96.4 T R T  - 10" R E G I Ã O  

R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

U N I Ã O  F E D E R A L
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
M A R I A  M E R C E Z  D A  S I L V A  S E V E R I -  
N O
DR. N I L T O N  C O R R E I A

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada c m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, a teor dos Enun
ciados n“  296 e 333 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXX IV, X X X V ,  X X X V I  e LV, 37, caput, b e m  c o m o  ao 
artigo 46 do A D C T ,  a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 816/821.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-ED-RR-274.468/96.4TRT - 2* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D A

JORGE KONISH1 E OUTROS
DR. M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  
L O B A T O
PIRELLI C A B O S  S/A 
DR.a A P A R E C I D A  T O K U M I  H A S H I M O 
T O

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos por Jorge Konishi e Outros, 
tendo e m  vista a ausência de seus pressupostos legais de admis
sibilidade.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
X X X V ,  LIV c LV, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 972/975.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-276.305/96.2 TRT - 10a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D A

: UNIÃO FEDERAL
: DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  C A R 

V A L H O
: MARIA DULCIMAR GOMIDE DIAS
: DR.a ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 

D E
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela União Federal, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V  
e LV, e 37, inciso II, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 253/258.

Contra-razões às fls. 260/269.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
T u r m a  e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-288.726/96.8 TRT - 3a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: FRANCISCO MARCONI GONÇALVES e OUTROS
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
: DR. R O D R I G O  REIS D E  F A R I A

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Francisco Marconi Gonçalves e 
Outros, por entender que a controvérsia não possui contornos tra
balhistas, pois não se origina do contrato de trabalho e m  si.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, os 
reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.102/1.116.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-296.160/96.0TRT - 3a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

CIRO MANSUR MUZZI E OUTROS 
DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z  
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
DR. H A R O L D O  M O N T E I R O  D E  S O U S A  
L I M A

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos por Ciro Mansur Muzzi e 
Outros, sob o fundamento de que a contratação de servidores ce
letistas deve submeter-se à legislação salarial federal, sendo inválida 
lei local que declara reajustes salariais inferiores.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 18 e 30, 
inciso I, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-297.709/96.5 TRT - 4a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

P R O C U R A D O R A
A D V O G A D O

JORGE EDUARDO AZEVEDO
DR.' ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 
D E
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A
DR.a V E R A  L. W I N T E R
DR. J O S É  R O B E R T O  D O S  S A N T O S

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Jorge Eduardo Azevedo, tendo 
e m  vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 37 desta Cor
te.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 10 do A D C T ,  
o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 254/256.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M Í R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Sindicato dos Empregados c m  
Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão, tendo e m  vista a 
incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e X X X V I ,  e 7°, inciso VI, o Sindicato-reclamante interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 175/176.
' Insere-se no âmbito processual a discussão c m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1" Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP. Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente '

PROC. N" TST-RE-E-RR-300.099/96.1 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

MARIA TERESA BARBOSA PIMENTA E OUTROS
DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z  
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
DR. H A R O L D O  M O N T E I R O  D E  S O U 
Z A  L I M A

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos por Maria Teresa Barbosa 
Pimenta e Outros, sob o fundamento de que, o Município, con
tratando servidores celetistas, deve submeter-se à legislação salarial 
federal, sendo inválida a lei local que defere reajustes salariais in
feriores.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 18, e 30, 
inciso I, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento do preceito constitucional invocado. A  matéria consti
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, D J U  
de 23/8/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate se restringe ao âmbito infracons
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira, 
2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR- 305.442/96.0 TRT - 10a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
DR. R O G É R I O  A V E L A R  
VILMA COSTA CHAVES 
DR. J O Ã O  C Â N D I D O  D A  SILVA 

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  ampkro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao artigo 10, inciso II, alínea b. do 
A D C T ,  a reclaniada manifesta recurso extraordinário às fls. 
228/232.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000. D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-E-RR-318.300/96.6 TRT - 17a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
PROC. N“ TST-RE-E-RR-299.750/96.9 TRT - 16a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

Advogado

Recorrido

A D V O G A D O

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO
: DR. M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  

L O B A T O
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. R O G É R I O  D O S  REIS A V E L A R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

CLÁUDIO DOS SANTOS 
DR. J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O  
RIBEIRO ENGENHARIA LTDA.
DR. S A N D R O  V I E I R A  D E  M O R A E S

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Cláudio dos Santos, tendo e m  
vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 03/93 desta Cor
te.

C o m  amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, incisos 
IV e XXIII, o reclamante interpõe recurso extraordinário.
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Contra-razões inexistentes.
Inserc-sc no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo c m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n” 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1" Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n“ 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N ” TST-RE-E-RR-328.567/96.5 TRT - 7" REGIÃO R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

DAMIÃO SIEVA LEMOS
DR. M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  
L O B A T O
BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S/A
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos por Damião Silva Lemos, sob 
o fundamento de que o reclamado deve observar, para a contratação 
e demissão de seus empregados, o que estabelece a C L T  e a Le
gislação Complementar.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, 37, caput c inciso II, e 41 e seus §§, o reclamante interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 333/334.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento do preceito constitucional invocado. A  matéria consti
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, P  Turma, unânime, D J U  
de 23/8/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate se restringe ao âmbito infracons
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira, 
2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 200-1.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 338.322/97.4TRT - 10" REGIÃO R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
JOEL JOSÉ SOARES 
DR.a ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 
D E

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, L I V  e 
LV, 7°, inciso XIII, 37, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 128/132.

Contra-razões às fls. 134/138.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-ED-RR-339.793/97.8TRT - 5a REGIÃO R E  C U R S O  E X T R A  O R  D IN Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

MARIA ETELVINA DA CONCEIÇÃO 
DR." L Ú C I A  S O A R E S  D U T R A  D E  A Z E 
V E D O  LEI TE C A R V A L H O  
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
DR. R O G É R I O  A T A Í D E  C A L D A S  PIN
T O

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Maria Etelvina da Conceição, 
tendo c m  vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 85 desta 
Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso X X X V I ,  e 37, inciso II, a reclamante interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-339.907/97.2 TRT -3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D A

: UNIÃO FEDERAL
: DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  C A R 

V A L H O
: CECÍLIA DO NASCIMENTO 
: DR.a C L Á U D I A  M O H A L L E M

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 315/322.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n” 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 34L876/97.ITRT - 2a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR.a LIL IAN M A C E D O  C H A M P I  G A L 
L O
MARLY DOS SANTOS OLIVEIRA
DR.a A N A  P A U L A  M O R E I R A  D O S  
S A N T O S

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 37, caput c inciso II, o 
reclamado manifesta recurso extraordinário às fls. 181/188.

Contra-razões às fls. 190/195.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-343.209/97.0 TRT - Ia REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D A

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NITERÓI
DR. M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  
L O B A T O
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
DR.a C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I -  
JO

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Sindicato dos Empregados e m  
Estabelecimentos Bancários de Niterói, tendo e m  vista que a decisão 
recorrida guarda conformidade c o m  a jurisprudência desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e X X X V I ,  e 7°, inciso VI, o Sindicato-obreiro interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 161/165.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-349.658/97.0TRT - 2a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
JOSÉ JESUS DE MELO 
DR. L E A N D R O  M E L O N I

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pelo Banco do Estado de São 
Paulo S/A - B A N E S P A ,  sob o fundamento de que a contratação do 
empregado verificou-se antes do advento da Constituição Federal 
vigente.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, ante o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 37, inciso II, b e m  c o m o  ao artigo 19 do 
A D C T ,  o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.032/1.034.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento do preceito constitucional invocado. A  matéria consti
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, D J U  
de 23/8/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate se restringe ao âmbito infracons
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira, 
2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-350.001/97.9 TRT - 20a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : COSME DOS SANTOS BARROS 
A D V O G A D O  : DR. N I L T O N  C O R R E I A
R E C O R R I D A  : ENGEMAN - MANUTENÇÃO DEEQUIPAMENTOS COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.

D E S P A C H O
A  c. Subseção 1 Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por C o s m e  dos Santos Barros, sob o 
fundamento de que a decisão recorrida guarda conformidade c o m  a 
jurisprudência desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  c LV, e 7°, inciso XIV, o reclamante interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-356.081/97.3 TRT -2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR.a C L Á U D I A  GRIZI O L I V A  
MAÍSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Município de Osasco, enten
dendo ausentes os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 37, o reclamado m a 
nifesta recurso extraordinário às fls. 184/189.

Contra-razões às fls. 191/194.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de Março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-38U29/97.0 TRT - IIa REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
PROCURADORA : DR.* Sandra Maria dp Couto e Silva 
RECORRIDA : NAZÍDIA FERREIRA FRANCO

guq ,dVW\£L jL J U  o n./.ò.iL
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D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações c entendendo aplicáveis os Enun
ciados n°* 126 e 296 desta Corte. (fls. 122/126)

O  Estado do Amazonas ajuíza recurso extraordinário, ale
gando ofensa aos artigos 5“, incisos X X X V ,  L1II, LIV e LV, 37, 
incisos II e IX, c § 2o, 114, e 173, § Io, inciso II, da Carta Magna.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constitijição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AIn° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-406.253/97.0TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

SERRANA S/A E OUTRAS 
DR. F E R N A N D O  N E V E S  D A  SILVA 
A MAURY VIOEANTE e OUTROS 
DR.“ RIT A D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 
PES

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados n°s 51, 126 e 296 do 
TST.

O s  recorrentes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos X X X V ,  X X X V I ,  L I V e  LV, 7o, inciso 
X X I X ,  alínea a, e 114 da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 499/503.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2“ Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROMS-426.536/98.0 TRT - 17“ RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D A

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES 
DR.“ M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
ALDA BEIRAL SALLY

A D V O G A D O DR. J O N A T H A S  L U C A S  W A N D E R M U 
R E N

D E S P A C H O
A  c. Subseção II Especializada c m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Banco do Estado 
do Espírito Santo S/A - B A N E S T E S ,  sob o fundamento de que não 
se dará mandado de segurança contra decisão que antecipa os efeitos 
da tutela.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II, X X X V ,  LIV e LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência dc preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2" Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.474/98.7 TRT - 11” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE
DR.1 S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  E  
SILVA
JOSÉ BENIGNO MAIA DOS SANTOS PALMÉRIO
DR. L A E R T E  C O R R E A  D E  S O U Z A  

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 99/103) 
O  Estado do Amazonas ajuíza recurso extraordinário, ale

gando ofensa aos artigos 5°, incisos X X X V ,  L1II, LIV e LV, 37, 
incisos II e IX, e § 2°, 39, 114, e 173, § 1°, inciso II, da Carta 
Magna.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROMS-426.153/98.6TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

BANCO DO ESTADO 1)0 ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES 
DR." M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
ANGÉLICA ALTOÉ
DR. J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O  

D E S P A C H O
O  Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais deu 

provimento ao recurso ordinário interposto por Angélica Altoé, sob o 
fundamento de que não se dará mandado de segurança contra decisão 
de Junta que antecipa os efeitos da tutela.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II, X X X V ,  L I V  e LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Mioisti;o,ÇeJso de Mello, I* Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

PROC. N° TST-RE-E-ED-AIRR-434.122/98.3TRT - 20a RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

: CLARA MARIA GONÇALVES DE AZEVEDO E OUTRO
. DR. N I L T O N  C O R R E I A  
: UNIÃO FEDERAL 
: W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Clara Maria Gonçalves de Aze
vedo e Outro, sob o fundamento de que se tratando de dois do
cumentos distintos, juntados aos autos, u m  no verso, outro no an
verso, é necessária a autenticação de ambos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 129/131.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1“ Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROMS-440.003/98.4 TRT - 1* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. E M E R S O N  B A R B O S A  M A C I E L  
WALTER VIEIRA PINTO FILHO E OUTRO
DR. N I L T O N  P E R E I R A  B R A G A  

D E S P A C H O
A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao recurso ordinário interposto pela Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC , sob o 
fundamento de que o juiz, quando concede liminar determinando a 
reintegração de empregado, dirigente sindical, exerce u m a  faculdade 
legalmente prevista.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao séu artigo 37, inciso 
II, a reclamada interpõe récürsO extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência dc preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons 
litucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2“ Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-445.929/98.6TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: MÁQUINAS SANTA CLARA LTDA.
: DR." M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  

F O N S E C A
: MOACY DOS S A N T O S  BARRETO 
: DR. U B I R A J A R A  W A N D E R L E Y  LINS 

J Ú N I O R
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 
107/108)

Os embargos dcclaratórios foram acolhidos pela decisão de 
fls. 122/123, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados 
cabíveis.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, X X X V ,  LTV e LV, 7“, inciso XXI X, e 93, 
inciso IX, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 133/137.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AJ n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-449.921/98.2TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A
DR. S É R G I O  L. T E I X E I R A  D A  SILVA 
TÂNIA BELLANI 
DR. N I L T O N  C O R R Ê A

D E S P A C H O
A  c. Quarta Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 62/63)
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 72/74.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e LV, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 90/94.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2" Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000. p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST- R E -ED-AIR R-466.532/98.4TRT - 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

: COMPANHIA BRASILEIRA DE PESQUISA E ANÁLISE - CBPA
: DR.” C Í N T I A  B A R B O S A  C O E L H O  
: MARIA CECÍLIA CAVALHER 
: DR." V I L M A  PIVA

D E S P A C H O
A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados nos 221 e 296 desta Corte, 
(fls. 143/145)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 152/153.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofe tsa 

ao artigo 5°, incisos II, X X X V  è LV, da Carla Magna.
Inexistentes contra-razões.

A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
°  Ministro Presidente' - í * ' J1
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PROC. N“ TST- RE-E-RR-466.995/98.4 TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  C A R 
V A L H O
ELOYZA GOELZER DE ALMEIDA
DR. I R I N E U  G E H L E N

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos II, X X X V ,  
X X X V I  c LV, c 37, a reclamada manifesta recurso extraordinário üs 
fls. 302/310.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-467.423/98.4 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
IVALDO BATISTA DE CARVALHO
DR.a ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 
D E

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5“, incisos II, X X X V ,  
X X X V I  e LV, e 37, inciso II, a reclamada manifesta recurso ex
traordinário às fls. 237/246.

Contra-razões às fls. 248/257.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.Al n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR- 473.718/98.6TRT - 20“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S/A - ENERGIPE 
DR. L Y C U R G O  LEI TE N E T O  
ROGÉRIO LORDÃO ANDRADE 
DR. N I L T O N  C O R R E I A

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X I  e 
X X X V I .  7°, incisos VI e XXVI, a reclamada manifesta recurso ex
traordinário às fls. 189/192.

Contra-razões às fls. 197/202.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.Al n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Sorrêa, 2“ 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000. pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-476.133/98.3TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R A

NILCELENE DA SILVA VIEIRA E OUTROS
DR. M A R C O S  LUÍ S B O R G E S  D E  R E 
S E N D E
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
DR.a D E N I S E  M I N E R V I N O  QUI NTIE- 
R E

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso X X X V I ,  7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, 
§ 2°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 146/155.

A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofensa 
houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta. Prece
dente: Ag.Al n° 268.385.7/00, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma 
e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-476.758/98.3 TRT - 15” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

MARIA DO ROSÁRIO CIRIACO
DR. M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  
L O B A T O
MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU 
DR. SIL AS R E N A T O  P A R E N T I N I
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não conhe
ceu dos embargos opostos pela recorrente, a teor do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Fe
deral, sob o argumento dc afronta aos seus artigos 37, caput e inciso II, e 41 e 
parágrafos, a reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  tomo do não-conhe

cimento dc embargos, tendo e m  vista a conformidade da decisão recorrida com 
a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. Precedente: R E  n° 
113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, 
pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infracoastitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. Pre
cedente: Ag.Al n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Túrma. 
unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 22 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-480.238/98.6 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

COMÉRCIO DE CARNES NOSSA SENHORA DA PIEDADE LTDA.
DR. M A R C O  C É S A R  D E  N A D A I

R E C O R R I D A S  : EUNICE DOS SANTOS SILVA E OUTRA
A D V O G A D O  : DR. E D I N A R D O  D E  C A N T U Á R I A  E

SILVA
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos por Comércio dc Carnes Nossa Se
nhora da Piedade Ltda., tendo e m  vista a ausência de autenticação de 
peça trasladada, considerada essencial ao deslinde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, sem indicar as disposições constitucionais tidas co
m o  violadas, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade, 

u m a  vez que não foram apontados os dispositivos constitucionais que 
reputa afrontados. Assim, resta impossível alcançar a exata c o m 
preensão da controvérsia, o que inviabiliza o recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.Al n° 191.164-2-SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia 
Turma, unânime, D J U  de 30/5/97, págs. 23.184/23.185.

N ã o  admito. Publique-sc.
Brasília, 21 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST- RE-E-KD-A IR K-499394/98.9TRT - 20“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S/A - ENERGIPE 
DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
DR. N I L T O N  C O R R E I A

D E S P A C H O
A  c. Subseção 1 Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Empresa Energética de Sergipe 
S/A - E N E R G I P E ,  sob o fundamento de que se tratando de dois 
documentos distintos, juntados aos autos, u m  no verso, outro no 
anverso, é necessária a autenticação de ambos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 167/171.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento dc embargos, tendo c m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.Al n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROMS-501.326/98.6 TRT - 2a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E  : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
A D V O G A D O  : DR. L U I Z  G O M E S  P A L H A
R E C O R R I D O  : ALEXANDRE DOMINGUES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A  c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento ao recurso ordinário interposto pela Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, sob o fundamento de que se 
trata de entidade pública que explora atividade económica, devendo a 
execução ser regida pelo artigo 883 da CLT.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100, § 1°, e 165, § 5°, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.Al n° 167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília. 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-Rp;-ED-RXOFROMS-505.970/98.5 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

P R O C U R A D O R E S

RONALDO MOREIRA FIGUEIREDO
DR.« M A R I A  C R I S T I N A  I R 1 G O Y E N  PE- 
D U Z Z I
UNIÃO FEDERAL e MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DRS. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
E  H E L O Í S A  M A R I A  M O R A E S  R E G O  
PIRES

D E S P A C H O
O  Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex officio e aos 

recursos ordinários interpostos pela União Federal e pelo Ministério 
Público do Trabalho, sob o fundamento de que os juízes classistas 
não têm direito à aposentadoria especial, desde que a Lei n” 6.903/81 
foi revogada pela Medida Provisória n° 1.523/96.
C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e LV, 62, parágrafo único, e 93, inciso IX, o 
reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
413/419.

O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamemo dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.Al n” 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se
Brasília, 27 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-507.488/98.4TRT - 10a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R

MARIA LÚCIA ALVES GOMES e OUTROS
DR. M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E 
S E N D E
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
DR. S É R G I O  S I L V E I R A  B A N H O S

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 
134/137)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 146/148.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso X X X V I ,  7°, inciso XXI X, alínea a, e 39, 
§ 2“, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 160/167.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 

pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofensa 
houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta. Prece
dente: Ag. AI n° 260.787/PR, 2a Túrma, Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  
de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-E-AIRR-509.290/98.1 TRT - 2“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

NEWTON OTÁVIO BIANCHI
DR. A D O L F O  A L F O N S O  G A R C I A  
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- DA.
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  

D E S P A C H O
Pelo despacho de fls. 150, o Ministro Relator negou se

guimento aos embargos opostos por Newton Otávio Bianchi, tendo 
e m  vista que o não-conhecimento do agrsfvo de instrumento lastreou- 
se no fundamento de que as peças trasladadas não foram devidamente 
autenticadas.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5", 
incisos II, XXX IV, alínea a, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a re
clamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 166/167.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 

decisão dc última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal. Precedente: Ag.AI n° 
169.806-4-SC, 1“ Turma, Relator Ministro limar Galvão, D J U  de 
24/5/96, pág. 17.417.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 513.344/98.8 TRT - 10* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R A

: IZABEL RODRIGUES XAVIER E OUTROS
: DR. M A R C O S  LUIS B O R G E S  D E  R E 

S E N D E
: FUNDAÇÃOHOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
: DR.* D E N I S E  M I N E R V I N O  QUI NTIE- 

R E
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao artigo 5°, inciso X X X V I ,  7°, inciso XXI X, e 39, § 2°, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 168/177.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  08/8/2000, D J U  de 
06/10/2000, pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-513.835/98.4 TRT - 2a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

ISABEL MARTINS BOTTE E OUTRO
DR. C A R L O S  A L B E R T O  G O E S  
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos por Isabel Martins Botte e 
Outro, sob o fundamento de que, u m a  vez aposentado o trabalhador, 
m e s m o  que permaneça de forma contínua no emprego, nasce a partir 
daí u m a  nova relação jurídica, nada sendo devido a título de verbas 
rescisórias pelo período contratual que deu ensejo ao jubilamento.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, 6", 7°, inciso I, e 202, b e m  c o m o  ao artigo 10, inciso II, § 1°, 
do A D C T ,  os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 268/269.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento do preceito constitucional invocado. A  matéria consti
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, D J U  
de 23/8/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate se restringe ao âmbito infracons- 
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP. Relator Ministro Néri da Silveira. 
2* Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-522.291/98.5 TRT - 3* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C Ò R R I D O

: PROFORTE S/A TRANSPORTES DE VALORES
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HILTON FIGUEIREDO

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento na alínea a, do artigo 896, da CLT.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, e 170, inciso II, da Cons
tituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001

A L M I R  PAZZIANOrrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-RR-524.480/98.0TRT - 1* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: LIQUID CARBONIC INDÚSTRIASS/A
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: PAULO ROBERTO DE ANDRADE 
: DR. J O Ã O  P E I X O T O  D E  C. M. N E T O  
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  c LV, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da d. Quarta Turma que não conheceu do agravo regimental 
interposto da decisão denegatória de seguimento de sua revista, por 
deserta.

Não apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordináno, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA. Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  
22/6/99, D J U  dc 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-532.999/99.7 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (Em liquidação)
A D V O G A D O  : DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -

C E L L O S  C O S T A  C O U T O
R E C O R R I D O  : ANTÔNIO JOÃO ALVES GONTIJO

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 69/72.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROMS-536.897/99.0 TRT - 13* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
JOSÉ HUGO LEITE QUINHO
DR. F L Á V I O  R O G É R I O  D E  A R A G Ã O  
R A M A L H O
D E S P A C H O

O  Tribunal Pleno negou provimento à remessa ex officio e 
ao recurso ordinário interposto pela União Federal, sob o fundamento 
de que servidor público formalmente indicado para substituir exer- 
cente de função comissionada de Chefe de Gabinete do TRT, por 
período de 29 dias, faz jus automaticamente à remuneração que lhe 
seja mais vantajosa, ainda que o requerimento dc opção por esta se dê 
posteriormente à efetiva substituição.
C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI - 167.048-8, Relator'Ministro Celso. de Mello. I* Turma, unâ
nime, D J U  dc. lyw&jii  !293(tí^__ 1  _  _ . ______

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta dc ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2“ Turma, unânime. D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

N ã o  admito. Publique-se 
Brasília, 26 de março dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-549.273/99.0 TRT - 16* REGIÃO 
' R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
: DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
: SUELY MAGALHÃES MELO 
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos 11, X X X V  
e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta recurso extraordinário às fls. 
137/140.

Contra-razões às fls. 144/148.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Cotrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 549.274/99.3TRT - 16* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
: DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
: CONCEIÇÃO DE MARIA FRANCO AZEVEDO
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5”, incisos II, X X X V ,  
LIV e LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraor
dinário às fls. 118/121.

Contra-razões às fls. 125/129.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  dc 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR- 549.277/99.4TRT - 16* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
: DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
: FRANCISCO BOANERGES QUARI- GUASI
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
LIV e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta recurso extraordinário 
às fls. 114/117.

Contra-razões às fls. 121/125.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 549.282/99.0 TRT - 16* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
: DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
: JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
: DR. J O S É  F.YMA-RD L O G U É R C I O
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D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos oposlos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos II, X X X V ,  
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 104/107.

Contra-razões às fls. 111/115.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-AIRR-558.412/99.0 TRT - 1* RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA CAEEB)
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
JOSÉ LUIZ SOARES DE OLIVEIRA E 
OUTRO
DR. V E N I L S O N  J A C I N T O  B E L I G O L L I  

D E S P A C H O
A  União Federal, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos 
II, X X X V  e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
douta Quarta Turma que negou provimento ao agravo regimental 
interposto da decisão denegatória de seguimento do seu agravo de 
instrumento, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG- ROMS-558.660/99.7TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

R E C O R R E N T E  : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES
A D V O G A D A  : DR.a M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A

F O N S E C A
R E C O R R I D O  : ZOIRO TERTULIANO DA SILVA

D E S P A C H O
O  Banestes S/A, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II, 
X X X V ,  LIV c LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
c. Subseção II Especializada c m  Dissídios Individuais que não co
nheceu do agravo regimental interposto da decisão denegatória de 
seguimento do seu recurso ordinário, sob o fundamento de ser pres
suposto de admissibilidade de qualquer recurso a fundamentação, 
cumprindo ao recorrente não apenas declinar as razões de seu in- 
conformismo, mas também atacar precisa e objetivamente a m o 
tivação da decisão impugnada.

N ã o  apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  dc 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-567343/99.3TRT - 2a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: CEVAL ALIMENTOS S/A
: DR.a R E G I L E N E  S A N T O S  D O  N A S C I 

M E N T O
: LUIZ FIRMINO
: DR.» H E M N E  M O H A M A D  B O U  N A S -  

SIF

D E S P A C II O
A  c. Terceira Turma não conheceu do agravo dc instrumento 

por deficiência de traslado.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, 
da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000,
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-567.516/99.3 TRT -3" REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
ANTÔNIO EUSTÁQUIO PEREIRA 
DR. P E D R O  R O S A  M A C H A D O  

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, mantendo a deserção decretada pela Presidência do T R T  da 
3" Região.

Os embargos declaratórios, opostos pela reclamada às fls. 
68/69, foram acolhidos pela r. decisão para, afastado o óbice de 
deserção, no mérito, negar provimento ao agravo dc instrumento, c o m  
fundamento nos Enunciado n“  126 e 296, e alínea a do artigo 896 da 
CLT.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  dc 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março dc 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-585.026/99.0TRT - 10a RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

Advogada

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BRASÍLIA - DF 
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - ECONOMISA (Em LIQUIDAÇÃO extrajudicial)
DR.a D A L V A  M A R I A  N O R M A N D  
D U A R T E
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo Sindicato dos Empregados c m  
Estabelecimentos Bancários de Brasília - DF, tendo e m  vista a au
sência de traslado de peça essencial ao deslinde da controvérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V ,  LIV e LV, o reclamante interpõe recurso extraordinário. 

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio
Gallotti, Ia Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19-675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-AIRR-594.307/99.6TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S
A D V O G A D A

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
GILBERTO DA SILVA e OUTROS
DR.a R U T E  N O G U E I R A
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, X X X V  e 
LV, a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 95/99.

Contra-razões inexís(fcófè4. 0

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-599.120/99.7 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

. COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG
: DR.a A L E S S A N D R A  T E R E Z A  PAGI 

C H A V E S
: FLÁVIO SILVÉRIO ALVES
: DR. L O N G O B A R D O  A F F O N S O  FIEL
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos X X X V ,  LIV c 
LV, a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 181/192.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-605.948/99.6 TRT - 15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
LINCOLN BELLETTI 
DR. P A U L O  C E L S O  POLI
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  c 
LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 
131/134.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-606.074/99.2TRT - I" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. R O G É R I O  A V E L A R
LUÍS FERNANDO DA CONCEIÇÃOVITÓRIA
DR. M A R C E L O  R O D R I G U E S  L A N Z A -  
N A  F E R R E I R A
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por ausência de pressupostos processuais.

O  reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso II, e 7”, inciso XXV I, da Constituição Fe
deral.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 285.218.2/AM, Relator 
Ministro limar Galvão, Ia Turma e m  14/11/2000, D J U  de 2/2/2001, 
pág. 103.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-E-AIRR- 606.305/99.0 TRT - 4a REGIÃO R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (Em liquidação)
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: NEI CARDOSO RAMOS 
: DR. R U D I M A R  B A Y E R  S A L L E S  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissidios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela rcçlamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos X X X V  e LIV, 
a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 89/92.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 606.670/99.0 TRT -3' REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA 
DR. C A R L O S  M A G N O  D E  M O U R A  
S O A R E S

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 78/81.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ 
Turma e m  4/4/2000; D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-607.354/99.6 TRT - 3* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (Em liquidação)

: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: SATURNINO RIBEIRO DA CRUZ LIMA
: DR. N I C A N O R  E U S T Á Q U I O  P I N T O  

A R M A N D O
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 
118/121.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Tur ma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 607.940/99.0TRT - 3” REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
JADIR PERPÉTUO GRACIANO
D R . a V A L É R I A  B A T I S T A  F O R T E S  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos II, X X X V  
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 65/68.

Contra-razões inexistentes.

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N “ TST-RE-ED-AIRR 607.949/99.2TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
DR.a M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
DOMINGOS BONGIANI FILHO
D R . a H E I D Y  G U T I E R R E Z  M O L I N A

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, c o m  fundamento nos Enunciados n°' 297 e 
360 do TST.

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 110/112.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos II, X X X V ,  LIV e LV, e 7°, incisos X I V  e 
X X X V I ,  da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 131/144.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR- 608.197/99.0TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP 
DR. A N T Ô N I O  M A N O E L  LEITE 
JOÃO LAZARINI
DR. J E F E R S O N  C A M I L L O  D E  OL I V E I 
R A
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada c m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5o, inciso LV, a re
clamada manifesta recurso extraordinário às fls. 166/169.

Contra razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-608.445/99.7 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (Em liquidação)
DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z  
ODILON MARQUES DIAS 
DR. A T H O S  G E R A L D O  D O L A B E L A  
D A  S I L VEIRA
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 
119/122.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N ” TST -RE-E -AIR R- 608.581/99.6TRT - 15a R E G I Ã O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (Em liquidação)
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: ANDRÉ MARCELO 
: DR.” ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 

D E
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
L I V  e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta 
recurso extraordinário às fls. 119/123.

Contra-razões às fls. 127/131.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-609.496/99.0 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: BANCO ABN AMRO REAL S/A 
: DR. O S M A R  M E N D E S  P A I X Ã O  C O R 

T E S
: SANDRO MARQUES DE OLIVEIRA
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violaçãc aos seus artigos 5°, incisos X X X V ,  
LIV e LV, e 96, inciso I. alíneas a e b,’ o reclamado manifesta recurso 
extraordinário às fls. 210/215.

Contra-razões às fls. 222/226.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordin fio, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A  S O T T O  P I N T O  
Ministro 1 residente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-609. ’63/99.1 TRT - 8a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: BANCO d\ AMAZÔNIA S/A - BASA 
: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
: FRANCISCO ANTUNES FIALHO 
: DR.a I V Â N I A  F A U S T O  G O M E S  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
X X X V I  e LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso ex
traordinário às fls. 116/121.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-609.915/99.7 TRT -8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
: JURACI RIBEIRO DA ROCHA
: DR. F E R N A N D O  M E N E Z E S  C U N H A  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
X X X V I  e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso ex
traordinário às fls. 164/168.

Contra-razões inexistentes.
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Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.Al n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N ” TST-RE-E-AIRR- 610.073/99.8 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (F:M LIQUIDAÇÃO)
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. R I C A R D O  V A L E N T I M  M O T T A
D E S P A C H O

A  c. Subseção 1 Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  c 
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 123/127.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-ROAR-611.768/99.6TRT - 15* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: ULTRAFÉRTIL S/A
: DR. A F O N S O  H E N R I Q U E  L U D E R I T Z  

D E  M E D E I R O S
: JOAQUIM JUSTINIANO MOMBERG OLIVEIRA
: DR. J O S É  B E N E D I T O  L I S B O A  R O L I M  
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V I ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais que 
negou provimento ao agravo regimental interposto da decisão de- 
negatória de seguimento do seu recurso ordinário, sob o fundamento 
de que o pedido rescisório de plano econômico, fundado no artigo 
485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invo
cação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso X X X V I ,  da 
Carta Política. A  indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária 
atrai a incidência do Enunciado n° 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do 
STF, visto que, na época da prolação do julgado rescindendo, a 
matéria era de interpretação controvertida nos tribunais.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida e m  harmonia c o m  a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c om o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Vclloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-611.891/99.0 TRT - 8a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O

A D V O G A D A

BANCO DE FORTALEZA S/A
DR.* M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A
F O N S E C A
GERALDO MAGELA DONIZETI JORGE
D R *  S O N I A  M A R I A  K E R B E R  A L M E I 
D A
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, LIV e LV, 
o Banco manifesta recurso extraordinário às fls. 79/83.

Contra-razões inexistentes.

Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" 
Turma c m  4/4/2000. D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-A1 RR- 612.941/99.9TRT - 9 * REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: AGIPLIQUIGÁS S/A 
: DR.* M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  

F O N S E C A
: JOÃO RAFAEL DE MATOS
: DR. J O Ã O  A L B E R T O  L E S C H K A U  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, X X X V ,  
LIV e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 
162/166.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-613.436/99.1 TRT - 3* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR.a C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I -  

JO
: JOÃO BATISTA PEREIRA
: DR. J O S É  M E N D E S  D O S  S A N T O S  
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V  
e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário às 
fls. 138/146.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-ROAR-616.368/99.6TRT - 5* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUISTA
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR.» M A Y R I S  R O S A  B A R C H I N I  L E Ó N  
D E S P A C H O

O  Sindicato e m  epígrafe, c o m  basie no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
Io e 5°, incisos X X X V ,  X X X V I  e LV, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios 
Individuais que negou provimento ao agravo regimental interposto da 
decisão provendo o recurso ordinário do Banco do Brasil S/A, jul
gando procedente a ação rescisória, desconstituindo o aresto res
cindendo e, e m  juízo rescisório, proferiu novo julgamento, absol
vendo o autor da condenação relativa ao pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da aplicação do Adicional de Caráter Pessoal - 
ACP, sob o fundamento de restar violada a autoridade da coisa jul 
gada, ante a ausência de expressa referência ao citado adicional, tanto 
no acordo homologado (TST-DC-25/87.2) c o m o  no Dissídio Coletivo 
de Natureza Jurídica (TST-15/88.6).

E m b a s a m  o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o descabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado 
n° 83 do T S T  e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, e m  face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera fazerem jus os substituídos processuais às 
correções e m  apreço. Ainda pugna pela sonegação da prestação ju
risdicional.

Contra-razões apresentadas às fls. 396/401.
É  certo que não cabe ação rescisória tendo por objeto des- 

constituir julgado, que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, c o m o  já decidiu a Alta Corte, o 
óbice e m  referência é inaplicável quando se cuida da exegese de 
mandamento constitucional (RE n° 101.114-SP, Relator Ministro R a 
fael Mayer, 1* Turma e m  12/12/95, RTJ n° 108/1.369).

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.
Embora a coisa julgada esteja prevista pela Lei Fundamental (artigo 
5°, inciso XXXVI), a sua caracterização é disciplinada pela legislação 
infraconstitucional (LICC, artigo 6°, § 3°, CPC, artigos 301, §§ 1° e 
3°, c 467). Portanto, se ofensa houvesse à Carta Política, esta só seria 
possível por via indireta, ante a necessidade de, primeiro, aferir-se o 
maltrato dos citados preceitos da legislação ordinária, na forma da 
jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n°
268.145.7/DF, Relator Ministro Moreira Alves, 1* Turma, e m  
15.8.2000, DJ de 1/9/2000, pág. 109.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A ZZ I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-RXOFROAR-616.389/99.9 trt - 11* re
gião R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
ANTÔNIO NEVES MARTINS 
DR. M A U R Í C I O  P E R E I R A  D A  SILVA 
D E S P A C H O

A  União Federal, c o m  amparo no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
e m  Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental 
interposto da decisão denegatória de seguimento da remessa neces
sária c do seu recurso ordinário, mantendo a decisão Regional, li
mitadora da condenação, quanto às U R P s  de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, c o m  reflexos e m  junho e julho do m e s m o  ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data e m  que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
O  recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A  recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma c m  22/6/99, D J U  de 
3/9/99. p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c om o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR 622.387/2000.0 TRT -2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D Í N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
DR.* M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
EDILSON ALVES SALES 
DR. G I V A N I L D O  H O N Ó R I O  D A  SILVA 

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instrumento 

da reclamada, por irregularidade no traslado.
Os embargos declaratórios opostos às fls. 83/86 foram aco

lhidos pelo v. acórdão recorrido que, ao emprestar-lhe efeito mo- 
dificativo, afastando o não-conhecimento, enfrentou o mérito, ne
gando provimento ao agravo, c o m  fundamento nos Enunciados nos 85, 
126, 337 e 360 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 7°, inciso XIV, 
da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publiquc-sc.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente



Diário da justiça Seçao 1 371nQ 75-E. quarta-feira, 18 de abri! de 2001
/SSN 1415-1588

1’ROC. N° TST-RE-E-AIRK-622.961 /2000.2 TKT - 2* REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BEI, ECIMENTOS B A N CA RIOS DE SÃO PAULO
: DR. M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E  

L O B A T O. BANCO INDUSORED S/A
: DR. R O B E R T O  L U I Z  B R A N D Ã O
D E S P A  C II O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos oposlos pelo Sindicalo dos Empregados e m  
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, lendo e m  vista a aplicação 
da Orientação Jurisprudencial n“ 37 desta Corte.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II, X X V  e LV, o Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 106/109.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho Precedente: R È  n° 113.881-5-SP. Relator Ministro Octávio 
Galloiti, 1“ Turma. D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n" 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, D J U  de 14/11/97. pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M 1 R  P Á Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

1’ROC. N° TST-RE-E-AIRR-623.429/2000.2 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AIRR-624.745/2000.0 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
PEDRO BATISTA FERREIRA

A D V O G A D A D R “. M A R I A  A U X I L I A D O R A  P I N T O  
A R M A N D O

D E S P A C H O  1
A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 

alínea a. da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5', incisos X X X V ,  IIV c LV. c 93, inciso IX. manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que negou pro
vimento ao agravo regimental, mantendo a decisão denegatória de 
seguimento de seu agravo dc instrumento, ante a diretriz contida na 
Instrução Normativa n° 16/99, incisos 111 e X, do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso 
extraordinário, pois sc ofensa houvesse â Constituição da República, 
dar-se-ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2" Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão dc que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  22/6/99, D J U  de 
3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exercc-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma c m  6/5/97, D J U  dc 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publiquc-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

ALM1R PAZZIANÜTrO P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-624.951/2000.0 TRT - 12" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M A R C O S  P A U L O  F E R N A N D E S
DR. M A U R Í C I O  P E R E I R A  G O M E S

' D E S P A C H O
A  c. Subseção 1 Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°. incisos 11, X X X V ,  
L I V  e LV, c 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraor
dinário às tis. 107/1)0.

Coulra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-A IRR-625.021/2000.4 TRT - 6“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFESA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z  
GERALDO MAGELA PEREIRA

A D V O G A D A  : DR.» E L I A N A  A P A R E C I D A  G O M E S
F A L C Ã O
D E S P A C H O

A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos X X X V  e LIV, 
a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 148/151.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR- 624.838/2000.1 TRT - 17“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

DEQUIAS PEREIRA 
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DIO/ES
DR. L U I Z  R O B E R T O  M A R E T O  C A L I L
D E S P A C H O

A  c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru
mento, c o m  fundamento nos Enunciados nm  5 1 e 288 do TST.

O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, inciso X X X V I ,  da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 124/127.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000,
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROMS-624.367/2000.4 TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
PROC. N“ TST-RE-ED-AG-AIRR-624.854/2000.6 TRT - 12" REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: ELEOMAR ROGER FURLAN E OUTROS
: DR. J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O
D E S P A C H O

O  Tribunal Pleno negou provimento à remessa ex officio e 
ao recurso ordinário interposto pela União Federal, sob o fundamento 
de que a Lei n° 9.783/99, que aumentou a contribuição previdenciária 
de servidores ativos, carece de eficácia, dado seu caráter confiscatório 
e, portanto, comprometedor da natureza alimentar de que se revestem 
os vencimentos.Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da 
Constituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e X X X V I ,  a reclamada interpõe recurso extraor
dinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão rccursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI - 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unâ
nime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se 
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
_ __________________ Minisrço Presidente__________ _________

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
ILSON SÉRGIO TAVARES

A D V O G A D O  : DR. R U B E N S  C O E l . H O
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V ,  LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da douta Quarta Turma que negou provimento ao agravo 
regimental, mantendo a decisão denegatória dc seguimento de seu 
agravo de instrumento, por aplicação dos Enunciados n“  297 e 333 
do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso. para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1» Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Côrrêa, 2“ Turma e m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma c m  6/5/97, D J U  dc 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-sc.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
_ Ministro _Presidente

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA

: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: TOMIRES LUIZ VIEIRA 
: DR. A N Í B A L  C Í C E R O  D E  B A R R O S  

V E L L O S O
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V  e LIV. e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que negou pro
vimento ao agravo regimental, mantendo a decisão denegatória de 
seguimento de seu agravo de instrumento, por aplicação dos Enun
ciados n“  23, 221, 296 e 297 do TST.

N ã o  foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, Ia Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  Ag.AI n° 238.386.3/BA. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  22/6/99, D J U  de 
3/9/99. p. 33.

N ã o  prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  dc 23/5/97, p. 21.735).

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-625.852/2000.5TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORADE GÁS S/A
DR.» M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
MARCELO CONSTANTINO DA SILVA
DR. R E I N A L D O  J O S É  D E  O L I V E I R A  
C A R V A L H O
D E S P A C H O

A  c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru
mento, por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 74/76)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 84/88.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5”, incisos II, LIV e LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2» Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publiquc-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente___ ____
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PROC. N" TST-RE-AG-AIRR-626.186/2000.1TRT - 8" REGIÃO R E C U K S O E X T R A O R D I N A R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS 1)0 BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPA K
: DR. I G O R  V A S C O N C E L O S  S A L D A 

N H A
: PAULO NOLETO CRUZ
: DR'. P A U L A  F R A S S I N E T T I  COU Tl- 

N H O  D A  SILVA M A T T O S
D E S P A C H O

A  Capaf, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carla da República, apontando violação ao seu artigo 5o, inciso LV, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da d. Quarta Turma 
que não conheceu do agravo regimental interposto da decisão dc- 
negatória de seguimento de seu agravo de instrumento, por defi
ciência na instrumentação.

Não apresentadas contra-razões.
A  natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma c m  23/5/2000, D J U  de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 626.239/2000.51 RT - 4a REGIÃO R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z  
CARLOS LOEN SOARES FONTES 
DR. L U I Z  A L V E S

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 
94/97.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AIRR-626.240/2000.7 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O S

A D V O G A D A

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: LUIZ CARLOS SALDANHA RODRI
GUES EOUTROS

: D R a. M Á R C I A  E L I S A  Z A P P E  B U Z A T T I  
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que negou pro
vimento ao agravo regimental, mantendo a decisão denegatória de 
seguimento de seu agravo de instrumento, ante a diretriz contida na 
Instrução Normativa n° 16/99, incisos III e X, do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma e m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  22/6/99, D J U  de 
3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, c o m o  já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publiquc-sc.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AIRR-626.253/2000.2 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: LUIZ AUGUSTO ÁVILA MADRUGA 
: DR. R U D I M A R  B A Y E R  S A L L E S
D E S P A C H O

A  empresa e m  epígrafe, c o m  base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que negou pro
vimento ao agravo regimental, mantendo a decisão denegatória de 
seguimento de seu agravo de instrumento, ante a diretriz contida na 
Instrução Normativa n° 16/99, incisos III e X, do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma c m  29/8/2000, D J U  de
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de que m 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  22/6/99, D J U  de 
3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade c o m  a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma c m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR- 626.396/2000.7 TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D A

R E C O R R I D A S

A D V O G A D O S

DELCI CARDOSO DE OLIVEIRA E OUTROS
DR.a R O S Â N G E L A  C A R V A L H O  R O 
D R I G U E S
FUNDAÇÃOFORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZ E CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A - CEMIG 
DRS. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
E  D A Y S E  A P A R E C I D A  P E R E I R A

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru

mento, c o m  fundamento no artigo 897. parágrafo 5°, da C L T  e na Lei
n° 9.756/98.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 162/163.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma è m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 626.475/2000.0 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S  O E X T R A  O R\D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
MAURO GOMES DA SILVA 
DR. J O S É  C A R L O S  S O B R I N H O

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V  
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 99/102.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-626.675/2O0O.OTRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ 
DR.a C L É A  M A R I A  G O N T I J O  C O R 
R Ê A  B E S S A
CLÃUDIO DE SOUZA MATOS 
DR.a E D M E A  P O R T E S  D E  A N D R A D E
D E S P A C H O

A  c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 
99/101)

Os embargos declaratórios foram acolhidos üs fls. 118/121, 
tendo a c. Turma conferido-lhes efeito modificativo para conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, c o m  fundamento nos 
Enunciados n"s 126 e 361 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 142/146.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROMS-628.017/2000.0 TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D A

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
ALBANIR HUHN PINHEIRO E OUTROS
DR.a A N A B E L A  G A L V Ã O

D E S P A C H O
O  Tribunal Pleno negou provimento à remessa ex olTicio e 

ao recurso ordinário interposto pela União Federal, sob o fundamento 
de que a Lei n° 9.783/99, que aumentou a contribuição previdenciária 
de servidores ativos, carece de eficácia, dado seu caráter confiscatório 
e, portanto, comprometedor da natureza alimentar de que se revestem 
os vencimentos.Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos H, XX X I V ,  X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, a reclamada interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo dc admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A  matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI - 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unâ
nime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, u m a  vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, D J U  de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-628.069/2000.0TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D A

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. J O S É  G O N Ç A L V E S  D E  B A R R O S  
J Ú N I O R
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS MECÂNICAS E METALÚRGICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA 
DR.“ B E A T R I Z  V E R Í S S I M O  D E  S E N A
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados n'“ 23, 126, 296 e 297 
desta Corte. (fls. 201/203)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 214/215.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II, X X X V  e LV, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 231/238.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z ZIA N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AG-AIRR-630.177/2000.0TRT - 1" REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
EDMILSON SILVA DE SOUZA 
DR. V A L D O  B R E T Ã S  V A L A D Ã O
D E S P A C H O

A  União Federal, c o m  hase no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos 11, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que 
negou provimento ao agravo regimymtal interposto da decisão de- 
negatória de seguimento do seu agravo de instrumento, por aplicação 
do Enunciado n° 297 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza processual debate acerca da aplicação de,enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, e m  sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma e m  22/2/2000, D J U  de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional c o m  decisão conflitante c o m  a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. S T F  no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2' Turma c m  
22/6/99, D J U  de 3/9/99, p. 33

Não prospera, também, suposta inobservância tio devido pro
cesso legal, que, com o já decidiu o Pretório Excelso, "cxercc-se de 
conformidade c o m  a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M 1 R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-630.230/2000.1 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R Í D O
P R O C U R A D O R

: OLÍVIA DE SOUSA VASCONCELOS DAS NEVES E OUTROS
: DR. M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E 

S E N D E
: DISTRITO FEDERAL
: DR. S É R G I O  S I L VEIRA B A N H O S  
D E S P A C H O

O s  reclamantes, c o m  base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso 
X X X V I ,  7o, inciso XXI X, alínea a, 39, § 2o, e 114, manifestam 
recurso extraordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que 
negou provimento ao agravo regimental interposto da decisão dc- 
negatória de seguimento de agravo de instrumento, por aplicação da 
Orientação n° 128 da SDI.

Contra-razões apresentadas às tis. 165/171.
A  natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira. 2* Turma c m  29/8/2000, D J U  de 
23/2/2001, p. 116.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-630.561/2000.5 TRT -5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

ME - EDITORA E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
DR. J O S É  S A R A I V A  
SÍLVIA CRISTINA TOURINHO COSTA
DR. L U I Z  C L Á U D I O  A M A D O  D E  M O 
R A E S

D E S P A C H O
A  c Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

c o m  fundamento nos Enunciados n“  126 e 357 do TST.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos L V  c LV1, da Constituição Federal.
Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-ROAR-630.724/2000.9 trt - 10" região 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
DR. A F O N S O  H E N R I Q U E  L U D E R I T Z  
D E  M E D E I R O S
ANTÔNIO LISBOA DE LIMA GOMES e OUTROS
DR. F R A N C I S C O  R O D R I G U E S  P R E T O  
J Ú N I O R

D E S P A C H O
A  empresa e m  epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso LV. m a 
nifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
e m  Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo regimental inter
posto da decisão denegatória de seguimento do seu recurso ordinário, sob o 
fundamento de que a demanda rescisória foi ajuizada após o prazo bienal pre
visto no artigo 495 do Código de Processo Civil.

Contra-razões apresentadas às fls. 338/346.
É  de natureza processual decisão aferindo se a parte interessada dis

põe do direito de propor demanda, inviabilizando o recurso extraordinário que 
exige afronta direta à Girta da República. Precedente: R F  n” 144.989-6/SP. 
Relator Ministro limar Galvão, 1" Turma, c m  3/11/92. D J U  de 4/12/92, p. 
23.062.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de conformidade 
com a lei" (Ag.AI n" 192.995-7/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2" Turma 
e m  6/5/97, D J U  de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-633.037/2000.5 TRT - 15" REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
: DR. W I N S T O N  S E B E  
: LUÍS ANTÔNIO MELOCRO 
: DR. D A R C I  A P A R E C I D O  H O N Ó R I O

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não conhe

ceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes os seus pres
supostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da Repú
blica, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos U, X X X  V  e LV, a reclamada 
manifesta recurso extraordinário às fís. 81/83.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro

cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da República só se daria de 
forma indireta Precedente do STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro 
Maurício Corrêa 2“ Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR 633.231/2000.4 TRT -2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
DR." M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
ALCEU JOSÉ MACHADO
DR." L Ú C I A  D E  L I M A  F E R R E I R A

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados nos 85, 297. 337 e 360 do 
TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, X X X V ,  L I V  e LV, e 7°, inciso XIV, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 121/124.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n 0 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma, e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O r r O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-633.508/2000.2 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. G U S T A V O  A N D E R E  C R U Z  
WALTER CONCEIÇÃO FILHO
DR. F R A N C I S C O  F E R N A N D O  D O S  
S A N T O S

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 109/112.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

*•••

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-633.552/2000.3 TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (Em liquidação)
DR. G U S T A V O  A N D E R E  C R U Z  
JOSÉ BENEDITO DA SILVA e OUTRO
DR. R U B E M  P E R R Y

D E S P A C H O
' A c .  Subseção I Especializada c m  Dissídios individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LIV, e 93, inciso IX. a empresa manifesta recurso extraordinário às 
lis. 92/95.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2’ 
Turma e m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-633.839/2000.6TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: ADERLAU GUILHERME DE ARAÚJO
: DR. L O N G O B A R D O  A F F O N S O  FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG 
: DR. LÍVIO R O D R I G U E S  CIOTTI 
D E S P A C H O

A  c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por entender ausentes as violações arguidas, (fls. 
252/256)

Embargos declaratórios rejéitados às fls. 264/265.
O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II e LV, e 22, inciso I, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 290/294.

A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2‘ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-633.984/2000.6 TRT -3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E  : CARLOS ALBERTO ROCHA
A D V O G A D O  : DR. H É L I O  J O S É  F I G U E I R E D O
R E C O R R I D A S  : MARGARIDA DE SOUZA FERREIRA SOARES e LATICÍNIOS MÃEZI- NHA LTDA.

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados nm  266 e 297 deste e. 
Tribunal.

O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal. 

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z Í A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-634.083/2000.0TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

ORPHEU DOS SANTOS SALLES
DR." A U R O R A  E U G E N I A  D E  S O U Z A  
C A R V A L H O
GILBERTO DE AZEVEDO AGRF.L- LO E CONSULSEG - CONSULTORIA DE SEGUROS E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.
DR. L U I Z  M I G U E L  P I N A U D  N E T O

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instrumento 

por deficiência de traslado.
O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, da Constituição Federal.
Ausentes contra-razões.
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A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma c m  08/8/2000, D J U  de 
06/10/2000, pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 27 de março de 2001.

A L M 1 R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR- 634.160/2000.5 TRT - 10“ RK- GIÃO R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R A

KUTERLÚCIA SANTOS RODRIGUES EOUTROS
DR. M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E 
S E N D E
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
DR.“ G I S E L E  D E  B R I T T O

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5o, inciso X X X V I ,  7o, incisos VI e XXI X, 37, 
inciso XV. 39 § 2o, e 144, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-634.176/2000.1TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R

: NEIDE BORGES LIMA E OUTROS
: DR. M A R C O S  L UÍ S B O R G E S  D E  R E 

S E N D E
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
: DR. L U C A S  A I R E S  B E N T O  G R A F  
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado rí’ 333 desta Corte. (fls. 
122/124)

Os embargos declaratórios foram acolhidos às fls. 133/135, 
prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, inciso X X X V I ,  7°, inciso VI, 37, inciso XV, 39, 
§ 2°, e 114 da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 145/148.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-634.224/2000.7 TRT - 1“ REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados rí* 90, 297, 324 c 333 do 
TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, X X X V ,  L1V e LV, 7“, inciso XVI, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma c m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publiquc-se.
Brasília, 26 dc março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-634.295/2000.2 TRT - 8* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ 
S/A - TELEPARÁ 
DR.“ C L É A  M A R I A  G O N T I J O  C O R 
R Ê A  D E  B E S S A
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA LÊDOE OUTROS
DR. E D I L S O N  A R A Ú J O  D O S  S A N T O S  

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados rí* 126, 221 e 297 do 
TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5“, inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-634.424/2000.8 TRT - 20a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
DR. N I L T O N  C O R R E I A  
NESTOR DE ANDRADE 
DR. J O S É  C L E D S O N  N U N E S  M O T A  

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados rí* 126 e 361 do TST.
A* reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos X X X ,  X X X V ,  X X X V I  e LV, 7°, inciso XXVI, 
e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

LABORATÓRIOS SIMÕES I.TDA.
DR. A R N A L D O  B L A I C H M A N  
U N I Ã O  F E D E R A L  
DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  
C A R V A L H O

D E S P A C H O
A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados nos 25 e 266 do TST.
A  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e X X X V I ,  da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 185/189.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-634.244/2000.6 TRT - 3a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
DR. N I L T O N  C O R R E I A  
JOSÉ CELSO GOMES 
DR. J O R G E  R O M E R O  C H E G U R Y

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-634.624/2000.9 TRT - 2a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

JOSÉ CARLOS CENERINO
DR. M A R T H I U S  S Á V I O  C A V A L C A N T E
L O B A T O
B A N C O  D E  C R É D I T O  N A C I O N A L  
S/A -  B C N
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por José Carlos Cenerino, tendo e m  
vista a ausência de traslado de peça essencial ao deslinde da con
trovérsia.

C o m  amparo no artigo 102, inciso IU, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V ,  LIV e LV, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 119/120.
Insere-se no âmbito processual a discussão e m  torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo e m  vista a conformidade da de
cisão recorrida c o m  a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: R E  n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1" Turma, D J U  de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, D J U  de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-AIRR- 635.327/2000.0 TRT -17a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
C V R D

: DR. N I L T O N  C O R R E I A  
: ANTÔNIO VANDERMAS 
: DR. C L Á U D I O  L E I T E  D E  A L M E I D A  

D E S P A C H O
A  c. Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

C o m  amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V ,  
X X X V I ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 175/180.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela rccorTente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma c m  4/4/2000, D J U  de 28/4/2000, pág. 81.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-635.434/2000.9TRT - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

RODOVIÁRIA BORBOREMA LTD A.
DR. A N T H O N Y  D E  S O U Z A  S O A R E S  
EUDES INÁCIO DE LIMA 
DR. S É V O L O  F É L I X  D E  O L I V E I R A  
B A R R O S

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos processuais.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-635.514/2000.5TRT - 2a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

EVOLUÇÃO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA S/C LTDA.
DR. C A R L O S  D E M É T R I O  F R A N C I S C O  
JOSÉ CARLOS ARAÚJO DE ALMEIDA
DR. A L B E R T O  L U I Z  S O A R E S  T H E S -  
BITA
D E S P A C H O

A  c. Quarta Turma não conheceu do agravo dc instrumento, 
por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 55/56)

Os embargos declaratórios foram acolhidos pela decisão de 
fls. 67/68, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados 
cabíveis.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II e LV, e 114, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-sc.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-A I RR-637.869/2000.5TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

SUMIDENSO DO BRASIL INDÚSTRIAS ELÉTRICAS LTDA.
DR.a C Í N T I A  B A R B O S A  C O E L H O  
ANTÔNIO EDUARDO BIANCH1
DR. A G N A L D O  G O M E S  D E  S O U Z A
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados rí* 297 e 339 desta Corte, 
(fls. 138/140)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 146/147.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos X X X V ,  X X X V I  e LV, da Carta Magna, b e m  
c o m o  ao artigo 10, inciso II, alínea a, do A D C T .

Inexistentes contra-razões.
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A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-638.262/2000.3TRT - Ia REGIÃO
R E  C U R S O  E  X  T R  A O R D I N Á R I OI

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

JORGE DE OLIVEIRA
DR. M A R C O S  D I B E  R O D R I G U E S  
SIEMENS LTDA.
DR. G E R A L D O  R A M O S  S A N D E S  

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações arguidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n°* 126, 221 e 296 desta Corte. (fls. 540/542)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 559/560.
O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-638.573/2000.8TRT -12a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Ä R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

COMPANHIA CANOINHAS DE PAPEL
DR. J O Ã O  E D U A R D O  D E  D R U M O N D  
V E R A N O
MÁRIO DE JESUS TEIXEIRA
DR. N E R E U  A N T Ô N I O  D A  SILVA 

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado rí 126 do TST.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos LIV e LV, e 8°, inciso VIII, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa. 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-642.293/2000.0 TRT - 16a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Ä R I O

A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-642.587/2000.6TRT - 9a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
DR. L U I Z  G O M E S  P A L H A  
ORNALDO DIAS DE MEDEIROS
DR. A R A R I P E  S E R P A  G O M E S  P E R E I 
R A

D E S P A C H O
A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n“ 266 do TST.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, da Constituição 
Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-643.740/2000.0 TRT - 20a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Ä R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S/A - TELERGIPE 
: DR.a M A R I A  L U Í Z A  D A  COSTA ES- 

T R Ê L A
: PEDRO ANTÔNIO DOS SANTOS
: DR. J O S É  E L I A S  S A N T O S  
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 361.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5”, inciso X X X V I ,  e 7°, inciso XXIII, da Carta Magna.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-644.007/2000.5 TRT - 15a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Contra-razões não apresentadas.
A  matéria processual da decisão recorrida, impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-646.632/2000.6 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S
A D V O G A D O

: SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE LEME
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
: MUNICÍPIO DE LEME e OUTRO 
: DR. LUÍS C É S A R  D. P R I N Z O

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por não estar comprovada a violação aos dispositivos legais 
indicados.

O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos X X X V  e LV, 7”, inciso VI, da Constituição 
Federal.

Não foram oferecidas contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, D J U  de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IR R-649.532/2000.0TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA.
: DR. J O S É  G O N Ç A L V E S  D E  B A R R O S  

J Ú N I O R
: JOSÉ PEDRO FILHO
: DR. G I L S O N  C A R L O S  A L A R C O N  
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 126 deste e. Tribunal.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

TELECOMUNICAÇÕES DO MARANHÃO S/A - TELMA
DR.a D A N I E L A  R E S E N D E  M O U R A  
URBANO CAMPOS DA MOTA 
DR. P E D R O  P E D R O  D U A L I B E  M A S -  
C A R E N H A S
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por não se enquadrar a revista no art. 896 da CLT.

A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso LIV da Carta Magna.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000. p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-642.570/2000.6 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
SÍLVIO CORDEIRO FILHO E OUTROS
DR. J O Ã O  B A T I S T A  M I R A N D A  

D E SP A C H O
A  c. Quinta Tumia negou provimento ao agravo' de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alcgándo ofensa 

ao artigo 5°, incisos II, X X X V I ,  LIV e LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões não oferecidas.

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE PRESIDENTE PRUDENTE
DR. U B I R A J A R A  W. LINS J Ú N I O R  
EDSON DE CASTRO QUINTANILHA
DR.a R E G I N A  S O A R E S  D E  M A C E D O  
M A C H A D O

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
O  reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, X X X V .  X X X V I  e LV, 8°, inciso IV, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal.

Não oferecidas contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, D J U  de 4/8/2000, pág. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR 645.691/2000.3 TRT - 15" REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-AIRR-651.481/2000.0 TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O

PROTEÇÃO MÉDICA S/C LTDA.
DR.a S U Z Y  E L I Z A B E T H  C A V A L C A N 
T E  K O U R Y
PAULO RAIMUNDO CARVALHO GUEDES

A D V O G A D A  : DR.» F R A N C I S C A  D E  L O U R D E S  NE-
R Y  R A B E L O  REIS
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 50/51)

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso LV, e 7”, inciso XXVI, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa. D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publiquc-sc.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR. W I N S T O N  S E B E  
FERNANDO EDUARDO ALVES 
DR.a C L Á U D I A  R O C H A  H E Y D E N  

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 218 do TST.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II. X X X V  e LV, da Constituição Federal.

PROC. N“ TST-RE-A1RR-652.195/2000.9 TRT - 16" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARANHÃO S/A - TELMA 
: DR.» D A N I E L A  R E S E N D E  M O U R A  
: MARIA APARECIDA COELHO ARA- ' NHA
: DR. P E D R O  D U A I L I B E  M A S C A R E -  

N H A S
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D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados n“  126 e 221 desta Corte, 
(fls. 94/97)

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II e LIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse ã Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P À Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-652.582/2000.5TRT - 2a REGIÃO R E C U R S O E X T R  A  O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

TIMEX DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
DR.a C f N T I A  B A R B O S A  C O E L H O  
MARINA CARELLI PENTEADO 
DR. A P A R E C I D O  U B I R A J Á  G O M E S  
D E  M O R A E S

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, c o m  fundamento nos Enunciados nos 126 e 297 desta Corte, 
(fls. 90/91)

Os embargos declaratórios foram acolhidos pela decisão de 
fls. 100/102, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados 
cabíveis.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5“, incisos II e LV, e 7°, inciso XIII, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AIRR-653.698/2000.3 TRT - 3a REGIÃO R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: CARLOS ANTÔNIO DE AQUINO 
: DR. L O N G O B A R D O  A F F O N S O  FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG 
: DR. LÍV IO R O D R I G U E S  CIOTTI 
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma não conheceu do agravo de instru
mento, por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 
252/254)

O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos L X X V ,  X X X I V  e LV, e 22, inciso I, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 266/274.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-654.731/2000.2 RT - 10a REGIÃO R E C U R  S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
TÂNIA MARIA DE MEDEIROS CIR- NE
DR. U B I R A J A R A  W A N D E R L E Y  U N S  
J Ú N I O R
D E S P A C H O

A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de instrumento, com 
fundamento nos Enunciados rí* 266 e 297 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 5°, 
incisos II, X X X V ,  XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 111/114.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 

pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofensa hou - 
vesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: 
Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma c m  
8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, [dg. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFROMS-655.971/2000.8 TRT - 23a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  
C A R V A L H O
JANICE SCHNEIDER MESQUITA
DR. M A R C U S  C É S A R  M E S Q U I T A

D E S P A C H O
O  Tribunal Pleno negou provimento à remessa ex offido e ao recurso 

ordinário interposto pela União Federal, sob o fundamento de que a Lei n° 
9.783AJ9, que aumentou a contribuição prcvidenciária de servidores ativos, carece 
de eficácia, dado seu caráter con fiscatório c, portanto, comprometedor da natureza 
alimentar de que se revestem os vcncimcntos.Com amparo no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Constituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXX V, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazercm-no ultrapassar o 

juízo de admissibilidade, ante a ausência de prcqucstionamento dos preceitos 
constitucionais invocados. A  matéria constitucional apontada na pretensão rceur- 
sal não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela 
Precedente: Ag.AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Ttirma unâ
nime, D J U  de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se prendeu à legis
lação ordinária identi ficando a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE 
n° 119.2364-SP, Relator Ministro Carios Velloso, 2a Ttirma unânime, D J U  de 
5/3/93, pág. 2.89*7).

Não admito. Publique-se
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-656.292/2000.9 TRT - 3a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS 
DR.a A N A  M A R I A  J O S É  SILVA D E  
A L E N C A R
ANTÔNIO BERNARDES FILHO
DR.a K E L L Y  R E J A N E  C O S T A  S A N T O S

D E S P A C H O
A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 88/90)
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II, X X X V  e LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-661.127/2000.5 RT - 15a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. N I L T O N  C O R R E I A  
RONNIE JOSÉ LEPRE
DR. K E N E Y  S U
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados rí“ 126 e 296 do TST.

O  reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, X X X V ,  X X X V I ,  LIV e LV, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-661.506/2000.4 TRT - 5a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D A

A D V O G A D A

: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DA BAHIA - SINTTEL
: DR.a ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N 

D E
: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/A - TELEBAHIA
: DR.a C L É A  M A R I A  G O N T I J O  C O R 

R Ê A  D E  B E S S A  
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados rí” 296 e 297 desta Corte. (fls. 80/81)

O  Sindicato ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 37, inciso II, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 97/105.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-661.560/2000.0 TRT - 16a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARANHÃO S/A - TELMA
: DR. M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  B E S 

S A
: RAIMUNDA LIMA MENDES CHAGAS
: DR. P E D R O  D U A I L I B E  M A S C A R E -  

N H A S
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados rí” 126 e 221 desta Corte, 
(fls. 98/101)

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II e LIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-661.649/2000.9TRT - 3a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

EXPRESSO NOVALIMENSE LTDA. 
DR. J O S É  S A R A I V A  
OSVALDO ALÉCIO JOAQUIM 
DR. A T H O S  G E R A L D O  D O L A B E L A  
D A  SIL VEIRA 

D E S P A C H O
A  c. Quarta Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

por deficiência na formação do instrumento, (fls. 165/168)
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 183/184.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, L I V  e LV, e 22, inciso I, da Carta M a g 
na.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-662.037/2000.0 TRT - 8a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A - TELEPARÃ
: DR.a A L E S S A N D R A  T E R E Z A  PAGI 

C H A V E S
: JOSÉ JACK REPOLHO AZEVEDO 
: DR.* I Ê D A  R O D R I G U E S  S O U S A  
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento, por 
encontrar se a decisão recorrida e m  consonância com o item IV do Enunciado 331 
desta Corte. (fls. 91/93)

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos X X X V ,  L I V  e LV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 

pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofeasa hou
vesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: 
Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Ministro Maurício Conêa D J U  de 
4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-662.615/2000.7 TRT- 3a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: BRENO LÚCIO PEREIRA MEDEIROS
: DR. E L T O N  T E I X E I R A  
: SAULO GOULART 
: DR. E D S O N  A M Â N C I O  D O S  REIS 
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma não conheceu do agravo de instru
mento, pela não apresentação de todas as peças necessárias ao jul
gamento do mérito da causa.

O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, apontando violação ao ar
tigo 5°, inciso X X X V ,  da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 

pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofensa hou
vesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta Precedente: 
Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator Ministro Maurício Conêa 2a Turma e m  
8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, pág. 88.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-662.663/2000.2 TRT - 3a REGIÃO R E C l) R S O E X T R A O R 1) I N Á R 1 O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

CLARICE ALMEIDA ROCHA
DR. H É L I O  J O S É  F I G U E I R E D O  
LAURO FERREIRA REGES
DR. W E L L I N G T O N  D E  J E S U S  F E R R E I 
R A
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma não conheceu do agravo de instrumento, 
por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 69/72)

A  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 114 da Carta Magna. •

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR- 663.479/2000.4TRT - 10* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-AIRR-667.234/2000.2 TRT - 2“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
DR. C A R L O S  O D O R I C O  VIE IRA 
M A R T I N S
MANOEL FRANCISCO DA SILVA
DR.'1 C L Á U D I A  D E  O L I V E I R A  GUI JAR- 
R O
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 266 desta e. Corte.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, X X X V ,  LIV e LV, e 102, inciso III , alínea 
a, da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R

SÔNIA CRISTINA COSTA DA SILVA
DR. M A R C O S  L UÍ S B O R G E S  D E  R E 
S E N D E
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
DR. L U C A S  A I R E S  B E N T O  G R A F
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados nos 164, 221 e 333 do 
TST.

A  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5a, incisos II, X X X V  e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 134/137.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-667.313/2000.5 TRT - 15a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: PIRELLI C A B O S  S/A 
: DR.a A P A R E C I D A  T O K U M I  H A S H I 

M O T O
: CláudiO APARECIDO NOGUEIRA 
: DR.a M A G A L I  C R I S T I N A  F U R L A N  D A 

M I A N O
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-670.842/2000.5 TRT - 10a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: CARLOS ALVES DE SOUZA 
: DR.a L Ú C I A  S O A R E S  D U T R A  D E  A Z E 

V E D O  LEI TE C A R V A L H O  
: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO- GRANDENSE
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, afastando as violações arguidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n“  126 e 337 desta Corte. (fls. 103/107)

O  reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
-aos artigos 7°, incisos X V I  e XXVI, e 114, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 130/132.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-670.987/2000.7TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 
: DR.a A N G E L A  B E R N A D E T E  A. DIN1Z 

O L I V E I R A  
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n” 331 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso II, e 114, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-663.494/2000.5 TRT - 2aREGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: HERCULANO LÍDIO CORRÊA
: DR. C A R L O S  CIB ELLI RIOS 
: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
: DR.a M A R I A  T E R E S A  G O R D I L H O  LO- 

R E T O
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

O  reclamante ajuiza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, incisos I, X  e XXII, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-667.124/2000.2 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

INDÚSTRIAS FILIZOLA S/A 
DR.a A P A R E C I D A  T O K U M I  H A S H I 
M O T O
MOISÉS FÉLIX DOS REIS
DR. J O S É  O S C A R  B O R G E S
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados n08 297 e 333 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso I, da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR 667.650/2000.9 TRT -15a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S
A D V O G A D A

PIRELLI CABOS S/A 
DR.a A P A R E C I D A  T O K U M I  H A S H I 
M O T O
JOSÉ BENTO e OUTROS 
DR.a M A G A L I  C R I S T I N A  F U R L A N  D A 
M I A N O
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  matéria processual da decisão recorrida, impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, e m  08/8/2000, D J U  de 
06/10/2000, pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-668.7’ W2900.6 TRT - 16a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

TELECOMUNICAÇÕES DO MARA- 
N H  .0 S/A - TELMA 
D R  C L É A  M A R I A  G O N T I J O  C O R 
R Ê A  D E  B E S S A
RAIMUNDO NONATO CHAGAS RIBEIRO
DR. P E D R O  D U A I L I B E  M A S C A R E -  
N H A S
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados nos 126 e 361 desta Corte. (fls. 94/96)

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso II, e 7°, incisos VI e XXVI, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-671.738/2000.3 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. L U I Z  G O M E S  P A L H A  
JOSÉ DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS
DR. FIVA S O L O M C A
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n” 266 desta Corte. (fls. 
95/96)

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5a, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5a, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AIRR-672.203/2000.0 TRT - 10a REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: CONVER - COMBUSTÍVEIS, VEÍCULOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
: DR.a CLÉA M A R I A  G O N T I J O  C O R 

R Ê A  D E  B E S S A  
: JUSCELINO DOS SANTOS 
: DR. A L D Ê M I O  O G L 1 A R I  
D E S P A C H O

A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, afastando as violações argüidas e entendendo incidir o 
Enunciado n° 126 desta Corte. (fls. 162/164)

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5a, incisos L I V  e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI na 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, D J U  de 4/8/2000, p. 18.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-674.143/2000.6TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

A D V O G A D A

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  
DR. L U I Z  G O M E S  P A L H A  
E V E R A L D O  M E I R E L E S  D O S  S A N 
T O S  E O U T R O S
DR.* M A R L E T E  C A R V A L H O  S A M P A I O
D E S P A C H O

A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento no Enunciado n° 266 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5o, da Constituição 
Federal.

Ausentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000,
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RE-AIRR-674.221/2000.5 T R T  -1" R E G I Ã O  
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

C O M P A N H I A  C E R V E J A R I A  B R A H -  
M A
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
A L Í R I O  B R A N C O  D E  S I Q U E I R A
DR. S E R A F I M  A N T Ô N I O  G O M E S  D A  
SILVA
D E S P A C H O

A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados n'1' 296, 297 e 333 do 
TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 114, caput, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes. .
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

N ã o  admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ED-RE-AIRR 677.578/2000.9 TRT -15“ RE
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

FORD BRASIL LTDA.
D R  " C1 N T I A  B A R B O S A  C O E L H O  
PAULO HIGINO DE MOURA E OUTRO
DR. E U G Ê N I O  PAI VA D E  M O U R A
D E S P A C H O

A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada, c o m  fundamento no art. 7° da Lei n° 
5.584/70.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando violação 
ao art. 5°, incisos X X X V ,  LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: AG. AI n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma e m  8/8/2000, D J U  de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-678.290/2000.9 TRT - 19* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAI.
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: GENILSON DE LIMA SILVA 
: DR. R O S Á L I O  L E O P O L D O  D E  S O U Z A
D E S P A C H O

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, c o m  fundamento nos Enunciados n“  126, 219, 221, 333 e 
361 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, caput, incisos II, X X X V I  e LV, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões não apresentadas.

A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma e m  8/8/2000, D J U  dc 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-313.348/96.2 (P-10.385/2001.0)
R E Q U E R E N T E  : B A N C O  B A M E R I N D U S  D O  B R A S I L  S.A. - 

E M  L I Q U I D A Ç Ã O
A D V O G A D A  : D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I J O  

D E S P A C H O
1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
S S E R E C  para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
E m  13/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.420/2001.2 (P-132.939/2000.4)
R E Q U E R E N T E  : E D S O N  C A S T R O  D O  C O U T O  R O S A  
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I. P E D U Z Z I

D E S P A C H O
1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
S S E R E C  para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
E m  24/11/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.429/2001.3 (P-132.938/2000.0)
R E Q U E R E N T E  : L U I Z  A N G I O L U C C I
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I. P E D U Z Z I

D E S P A C H O
1 - N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
S S E R E C  para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
E m  24/11/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRK-26.636/2001.8 (P-142.559/2000.9)
R E Q U E R E N T E  : I N D Ú S T R I A S  M A T A R A Z Z O  D E  P A 

PÉIS S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I. P E D U Z Z I

D E S P A C H O
1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  11/12/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D T  C O S T A  É R E I T A S  
Diretora-Geral de Coo, lenação Judiciária

PROC. N °  TST-AIRE-27.346/200J 1 (P-13.689/2001.9)
R E Q U E R E N T E  : IVAÍ - E N G E N H A R I A  D E  O B R A S  S.A. 
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I. P E D U Z Z I

D E S P A C H O
1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  15/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.095/2001.8 (P-18.023/2001.7)
R E Q U E R E N T E  : H S B C  B A N K  B R A S I L  S.A. - B A N C O  

M Ú L T I P L O
A D V O G A D O  : DR. R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O

D E S P A C H O
1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
S S E R E C  para juntar ao AIRE, nos termos do § 4° do art. 162 do 
CPC, e proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
2- Dê-se ciência.
E m  2/3/2001.

V A L É R I O  A U G U S T O  F R E I T A S  D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AI RE-26.616/2001.7 (P-142.579/2000.8)
R E Q U E R E N T E  : U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  

B R A S I L E I R O S  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N 

TIJO
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  11/12/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-25.676/2000.4 (P-ll.409/2001.8)
R E Q U E R E N T E  : U N I B A N C O  -  U N I Ã O  D E  B A N C O S  

B R A S I L E I R O S  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N 

TIJO
D E S P A C H O

I - N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
S S E R E C  para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, pro
ceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas pro
cessuais.
2- Dê-se ciência.
E m  13/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.970/2001.1 (P-12.361/2001.5)
R E Q U E R E N T E  : U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A S I L E I R O S  

S.A. -  U N I B A N C O
A D V O G A D O  : DR. R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O

D E S P A C H O
1- N o  exercício dás atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proccda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  13/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E ITAS 
Diretora-Geral dc Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRF.-26.997/2001.4 (P-12.362/2001.0)
R E Q U E R E N T E  : U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  

B R A S I L E I R O S  S.A.
A D V O G A D O  : DR. R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O

D E S P A C H O
1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  13/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E ITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.670/2001.2 (P-142.599/2000.7)
R E Q U E R E N T E  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  

E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  S O R O C A B A  E  R E G I Ã O

A D V O G A D O  : DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  11/12/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E ITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.820/2001.8 (P-142.S69/2000.3)
R E Q U E R E N T E  : M A R C E L O  C L Á U D I O  C A L I M A N  E 

O U T R O S
A D V O G A D O  : DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S
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D E S P A C H O
i - N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n” 444/96, ã 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  11/12/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E ITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27304/2001.0 (P-13.628/2001.1)

R E Q U E R E N T E  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  C A S C A V E L  E  R E G I Ã O

A D V O G A D O  : DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 c 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  14/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27J18/2001.4 (P-13.626/2001.2)

R E Q U E R E N T E  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  U B E R L Â N D I A

A D V O G A D O  : DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  15/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.821/2001.2 (P-147.891/2000.6)

R E Q U E R E N T E  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  I G U A T U

A D V O G A D O  : DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  19/12/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.686/2001.5 (P-147.329/2000.6)

R E Q U E R E N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D O  : DR. M A R C O  A U R É L I O  A G U I A R  B A R 

R E T O
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-sc à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  18/12/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.718/2001.2 (P-147.702/2000.3)

R E Q U E R E N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  M A Y R I S  R O S A  B A R C H I N I

L E Ó N
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  19/12/2000.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.092/2001.1 (P-I2.310/2001.3)

R E Q U E R E N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI

L E Ó N
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as' 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  14/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.107/20(11.1 (P-10.546/2001.5)

R E Q U E R E N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D A  : D R A .  M A Y R I S  R O S A  B A R C H I N I

L E Ó N
D E S P A C H O

1- N o  exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P  n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
E m  8/2/2001.

L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  F R E I T A S  
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.840/2001.9 (P-148.776/2000.6)
R E Q U E R E N T E  : C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  ASS IS

T Ê N C I A  A O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - C A -  
P A F

A D V O G A D O  : DR. S É R G I O  L. T E I X E I R A  D A  SILVA
D E S P A C H O

1- À  S S E R E C ,  para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso E x 
traordinário, u m a  vez que incumbe à parte promover o traslado das 
peças para correta formação do instrumento (§ 1 ° do art. 544 do C P C  
e Resolução n° 140 do STF).
3- Dê-se ciência.
E m  19/12/2000.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-27.137/2001.8 (P-22.770/2001.0)
R E Q U E R E N T E  : C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  ASSIS

T Ê N C I A  A O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - C A -  
P A F

A D V O G A D O  : DR. S É R G I O  L. T E I X E I R A  D A  SILVA
D E S P A C H O

1- À  S S E R E C ,  para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso E x 
traordinário, u m a  vez que incumbe à parte promover o traslado das 
peças para correta formação do instrumento (§ 1° do art. 544 do C P C  
e Resolução n° 140 do STF).
3- Dê-se ciência.
E m  7/3/2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-27.269/2001.0 (P-13.658/2001.8)
R E Q U E R E N T E  : C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  ASSIS

T Ê N C I A  A O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - C A -  
P A F

A D V O G A D O  : DR. S É R G I O  L. T E I X E I R A  D A  SILVA
D E S P A C H O

1 - À  SSE R E C ,  para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso E x 
traordinário, u m a  vez que incumbe à parte promover o traslado das 
peças para correta formação do instrumento (§ 1 ° do art. 544 do C P C  
e Resolução n° 140 do STF).
3- Dê-se ciência.
E m  14/2/2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-27.139/2001.7 (P-12.486/2001.5)
R E Q U E R E N T E  : L E O N A R D O  O L I V A R E S  C E R V I L H A
A D V O G A D O  : DR. C A E T A N O  B E L L O M O  N E T O

D E S P A C H O
1- Indefiro o pedido de processamento do recurso nos autos prin
cipais, u m a  vez que o A 1 R E  é regido pelos arts. 544 e 545 do C P C  
e pela Resolução n° 140 do STF.
2- Dê-se ciência.
3- Após, à Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o 
disposto nos arts. 370 e 372 do RITST.
E m  6/3/2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-27.140/2001.1 (P-10.553/2001.7)

R E Q U E R E N T E  : F R I G O P R I M U S  F R I G O R Í F I C O  P R I M U S
LTD A.

A D V O G A D O  : DR. A L M I R  T A D E U  B O T E L H O

D E S P A C H O
1- Indefiro o pedido de processamento do recurso nos autos prin
cipais, u m a  vez que a Instrução Normativa n° 16/99 trata espe
cificamente de Agravo de Instrumento n o  âmbito da Justiça do Tra
balho, enquanto o A I R E  é regido pelo art. 544 do C P C  e pela 
Resolução n° 140 do STF.
2- Dê-se ciência
3- Após, à Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o 
disposto nos arts. 370 e 372 do RITST.
E m  12/2/2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-27.166/2001.0 (P-23.857/2001.4)

R E Q U E R E N T E  : C A R L O S  A L B E R T O  M A R Q U E S  C O U 
T O  E  O U T R O S

A D V O G A D O  : DR. R O D O L F O  G O M E S  A M A D E O

D E S P A C H O
1- Indefiro o pedido de processamento do recurso nos autos prin
cipais, u m a  vez que a Instrução Normativa n" 16/99 trata espe
cificamente de Agravo de Instrumento no âmbito da Justiça do Tra
balho, enquanto o A I R E  é regido pelo art. 544 do C P C  e pela 
Resolução n° 140 do STF.
2- Dê-se ciência
3- Após, à Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o 
disposto nos arts. 370 e 372 do RITST.
E m  9/3/2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AG-E-RR-251.984/96.9 TRT - 2“ REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA S/A - BEAL
DR. M A R C E L O  C O S T A  M A S C A R O  
N A S C I M E N T O

D E S P A C H O
Reautue-se. As publicações e notificações para o Banco E u 

ropeu para a América Latina S/A deverão ser feitas e m  nom e do 
advogado Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento.

Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-26.274/2001.5 TRT - 1“ REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

BANCO ABN AMRO REAL S/A 
DR.* M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  PE- 
D U Z Z I
JAIME DE QUINTANILHA LOPES 
DR.* B E A T R I Z  V E R Í S S I M O  D E  S E N A

D E S P A C H O
Reautue-se o processo e m  apenso E - A I R R  476,840/98.5, 

passando a constar c o m o  embargante B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  
S/A.

Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias, re
querido pelo agravante.

Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-AIRE- 26.275/200LOTST
A G R A V A N T E S

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

BANCO ABN AM RO REAL S/A E OUTRO
DR.* M A R I A  C R I S T I N A  I R U G O Y E N  
P E D U Z Z I
SÉRGIO MACHADO DE AZEVEDO 
DR. U M B E R T O  P A S S A R E L L I  F I L H O
D E S P A C H O

Rcautue-sc o processo e m  apenso ED- AIRR- 614.580/99.4 - 
15* Região, passando a constar c o m o  Agravantes o B A N C O  A B N  
A M R O  R E A L  S/A c O U T R O .

Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias, re
querido pelos agravantes.

Publiquc-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M 1 R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ED-E-RR 319.194/96.1 TRT - 15" REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

D1JRAFI.ORA S/A
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
JOSÉ SEBASTIÃO VIEIRA
Dr. Eliandro Marcolino
D E S P A C H O

D U R A F L O R A  S/A, representada pelo Dr. Victor Russomano 
Júnior, comunica haver celebrado acordo c o m  o reclamante, reque
rendo a remessa dos autos ao Juízo originário, para os fins legais 
pertinentes.

Homologo o pedido.
Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publiquc-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AG-E-RR-410.506/97.3 TRT - 15" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A S
A D V O G A D O

ONELSO CECATO 
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
BANCO ITAÚ S/A e OUTRA 
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

O  reclamante, por intermédio de seu advogado, Dr. José 
Torres das Neves, requer a desistência do recurso extraordinário in
terposto às fls. 1.102/1.109.

Homologo o pedido, para os fins de direito.
Baixem os autos.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-460.225.98.6 TST
A G R A V A N T E S
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

: AFONSO LINS PINTO E OUTROS
: DR. M A R C O S  LUI S B O R G E S  D E  R E 

S E N D E
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- TROBRAS
: DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 

R O
D E S P A C H O

A  empresa informa à fl. 1.132 que não concorda c o m  os 
pedidos de desistência da ação apresentados por Sylvanna Maria 
Vasconcellos G o m e s  Silva, Suely Rocha Reis, Ubton José Argolo 
Nascimento, Luiz Gonzaga dos Santos Vieira e Wilson Saback Dias 
dos Santos Júnior.

Prossiga-se no feito.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AI RR-555.788/99.1 TST
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

ALVAN1CE RODRIGUES SILVA E OUTROS
DR.* A N A  P A U L A  D A  SILVA 
DISTRITO FEDERAL
DR.* M Á R C I A  G U A S T I  A L M E I D A
D E S P . A C H O

Reautue-sc, passando a constar c o m o  agravado D I S T R I T O  
F E D E R A L  (sucessor da Fundação Educacional do Distrito Federal).

As publicações e notificações à empresa deverão ser feitas 
e m  nome da Procuradora Dr.* Márcia Guasti Almeida (fl. 269). 

Após, prossiga-se no feito.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-562.271/99.2TST
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D A

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

CCA ADMINISTRADORA DE CON- CORCIO LTDA. E OUTROS
DR." D I A N E  A P A R E C I D A  P I N H E I R O  
M A U R I Z  J A Y M E
ELZA BATISTA DA SILVA SANTANA
DR. O R L A N D O  A L V E S  B E Z E R R A

D E S P A C H O
O  M M .  Juiz da Vara do Trabalho de Goiânia-GO, solicita a 

devolução deste processo, e m  face da celebração de acordo entre as 
partes, (fl. 219)

Baixem os autos à origem, para os fins de direito 
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

D E S P A C H O  —
Rcautue-se, passando a constar c o m o  aeravante A L L  - 

A M É R I C A  L A T I N A  L O G Í S T I C A  D O  B R A S I L  S/A.
As partes informam que fizeram acordo, requerendo a baixa 

dos autos ao Tribunal de origem, para homologação c cumprimento 
do acordo anunciado.

Baixem os autos.
Publiquc-se.
Brasília. 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-E-AIRR-585.744/99.0TRT - 5" REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. W A G N E R  R A G O  D A  C O S T A  
LUIZ EVANGELISTA DA SILVA 
DR. J O S É  A N A N I A S  S A N T A N A  R A 
M O S
D E S P A C H O

O  M M .  Juiz da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim/Ba- 
hia informa que as partes compuseram a lide, firmando acordo nos 
autos, esvaziando o objeto do agravo de instrumento (fl. 94).

Baixem os autos, para os fins de direito, ficando prejudicado 
o recurso extraordinário interposto pela reclamada.

Publiquc-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-ED-AIRO-586.726/99.5 TRT - 1* REGIÃO
A G R A V A N T E  : BANCO BAMERINDUS DO BRASILS/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D V O G A D O  : DR. R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O
A G R A V A D O  . SINDICATO DOS EMPREGADOSEM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ANGRA DOS REIS
A D V O G A D O  : DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O

D E S P A C H O
O  reclamado, através de seu advogado, Dr. Robinson Neves 

Filho, requer a desistência do recurso extraordinário interposto, so
licitando a baixa do processo à origem.

Homologo o pedido, para os fins de direito.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-AG-AIRR- 671.031/2000.0 TRT - 9“ REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O S

A D V O G A D O S

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N 
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A E JESSÉ DE 
P A U L A
DRS. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIE L E  A L E X A N D R E  E U C L I D E S  R O 
C H A

D E S P A C H O
Reautue-sc, passando a constar c o m o  agravado A L L  - A M É 

R I C A  L A T I N A  L O G Í S T I C A  D O  B R A S I L  S/A. As publicações e 
notificações deverão ser feitas e m  nome do Dr. José Alberto Couto 
Maciel (fls. 302/316).

As partes informam que fizeram acordo, requerendo baixa 
dos autos ao Tribunal de origem, para a homologação e cumprimento 
do acordo anunciado (fls. 317/323).

Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre
judicado o recurso extraordinário interposto pela reclamada.

Baixem os autos.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N” TST-AIRR-682.771/2000.0 TST
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S/A

: DR. L U I Z  E U G Ê N I O  D A  V E I G A  CAS - 
C A E S: GUMERCINDO IVONO VIEIRA

: DR.* PAT RÍCIA M A R I O T  Z A N E L L A T O  D E S P A C H O
O  Banco, através de seu advogado, Dr. Luiz Eugênio da 

Veiga Cascaes, requer a desistência do recurso extraordinário in
terposto às fls. 154/157.

Homologo o pedido, para os fins de direito.
Baixem os autos.
Publique-se.
Brasília, 29 de março dc 2001.

A L M I R  P À Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ED-E-A1RR- 604.681/99.6TST
E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES 
DR." M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
AYLTON DOS SANTOS
DR.* S A N D R A  N E I V A  D E  S O U Z A
D E S P A C H O

O  Ex.mo Sr. Juiz do Trabalho da Vara de Aracmzes/ES co
munica a desistência do Agravo de Instrumento.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o recurso extraordinário interposto pelo Banco. 

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-E-AIRR-606.288/99.2 TRT - 4" REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N 
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
JORGE ELIAS LANES VIEIRA 
DR.* M Á R C I A  E L I S A  Z A P P E  B U Z A T T I
D E S P A C H O

O  M M .  Juiz da 2“ Vara do Trabalho de Santa Maria/RS 
solicita a devolução deste processo, e m  face da celebração de acordo 
entre as partes (fl. 92).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o recurso extraordinário interposto pela Rede Ferroviária 
Federal S/A.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N" TST-AIRR-671.030/2000.6 TRT - 9* REGIÃO
A G R A V A D O S

A D V O G A D O S

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) E JESSÉ DE PAULA
DRS. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  E  A L E 
X A N D R E  E U C L I D E S  R O C H A  
ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L


